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DECRETO Nº 5.619,
DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

Permite o uso de bem público que menciona a título gratuito.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando das atribuições que são conferi-
das pelos artigos 101, I “g” e 118, § 3º da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica permitido o uso do imóvel contendo um pavimento  
com área total de 588,00 metros quadrados, situado na Rua Presidente 
Castelo Branco s/nº – Varadouro, em Santa Isabel/SP à ASSOCIAÇÃO 
DE CRIADORES, VENDEDORES E FEIRANTES DE ANIMAIS DE 
SANTA ISABEL, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob nº 27.999.211/0001-36, 
pelo prazo de quinze (15) anos, a partir de 09 setembro de 2017 e a 
terminar em  de 08 de setembro de 2032, podendo ser prorrogado a 
critério do Poder Público, para a instalação de exposição de animais, 
com a realização de feira livre de animais. 

Art. 2º. É de exclusiva responsabilidade da Associação toda e qual-
quer ocorrência, seja de que natureza for, inclusive os danos de ordem 
material ou moral observado no decorrer do prazo da cessão.

§ 1º. A Associação cabe, também, a manutenção do prédio, arcan-
do com as despesas a ele inerentes, tais como, conta de luz, água, 
telefone e outras necessárias ao seu funcionamento.

§ 2º.  A Associação deverá manter em dia o cadastro dos animais 
em exposição, bem como, velar pela sua procedência e saúde dos 
mesmos, inclusive com supervisão de médico veterinário para tanto.

Art. 3º. A presente cessão é intransferível, feita a título precário e 
pelo prazo acima mencionado, reservando-se a Prefeitura o direito de a 
qualquer tempo revogá-la, sem que ao permissionário assista o direito 
a qualquer indenização.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 01 de setembro de 2017. 

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

ADMNISTRAÇÃO

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrado e publicado na Secretaria o Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.620,
DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a transferência do ponto de táxi situado na Rua Cô-
nego Bicudo para a Rua 9 de Julho.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO, o art. 10º da Lei 589, de 22 de setembro de 
1970, que dispõe sobre a concessão de permissão para estacionamen-
to de carros de aluguel e dá outras providências.

 
D E C R E T A:

Art. 1º. O ponto de táxi abaixo mencionado situado na Rua Cônego 

DECRETO Nº 5.621
DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito orçamentá-
rio no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais) nas seguintes 
categorias de programação:

I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Finan-

ças.
3.3.90.35 (053 01 110.00) – Serviços de Consultoria......R$ 9.000,00
II – DESTINO
20.1220037.2011 – Manutenção da Sec. de Meio Amb. e Desenv. 

Agropecuário.
3.3.90.39 (350 01 110.00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ................................................................R$ 9.000,00

I – ORIGEM
10.3020039.2034 – Manutenção dos Serviço de Atend./Ambulâncias.
3.3.90.39 (299 01 310.00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ............................................................R$     37.000,00
II – DESTINO
10.3050039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde.
3.3.90.39 (321 01 310.00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ.............................................................R$     37.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 01 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSE HELENO ANTONIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETOS
Bicudo, fica transferido e passa a ser localizado na Rua 9 de Julho.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 01 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE SEGURANÇA 

E TRÂNSITO

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.622
DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito orçamen-
tário no valor de R$ 1.171.939,00 (um milhão e cento e setenta e um 
mil e novecentos e trinta e nove reais) nas seguintes categorias de pro-
gramação:

I – ORIGEM
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Muni-

cipal.
4.4.90.52 (007 01 110.00) – Equipamentos e Material Permanen-

te........R$        5.100,00
08.2440064.2054 – Manutenção do Sistema Internet Para Todos.
3.3.90.30 (008 01 110.00) – Material de Consumo..............................

R$           100,00
3.3.90.39 (009 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – 

PJ.............R$           100,00
24.7220005.2004 – Manutenção do Sistema de Retransmissão.
3.3.90.39 (010 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – 

PJ.............R$           100,00
4.4.90.52 (011 01 110.00) – Equipamentos e Material Permanen-

te........R$           100,00
24.7220062.2053 – Manutenção da Rede de Retransmissão.
3.3.90.39 (012 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – 

PJ.............R$           100,00
4.4.90.52 (013 01 110.00) – Equipamentos e Material Permanen-

te........R$           100,00
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Muni-

cipal.
3.3.90.30 (016 01 110.00) – Material de Consumo..............................

R$           100,00
3.3.90.36 (017 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – 

PF.............R$           100,00
3.3.90.39 (018 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – 

PJ.............R$           100,00
4.4.90.52 (019 01 110.00) – Equipamentos e Material Permanen-

te........R$           100,00
04.1260003.2009 – Manutenção da Diretoria de Informática.
3.3.90.30 (022 01 110.00) – Material de Consumo..............................

R$           928,00
3.3.90.39 (024 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – 

PJ.............R$           538,00
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Muni-

cipal.
3.3.90.30 (028 01 110.00) – Material de Consumo..............................

R$           100,00
3.3.90.36 (029 01 110 00) – Outros Serviços de Terceiros – 

PF.............R$           100,00
3.3.90.39 (030 01 110 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ.............................................................R$           100,00
4.4.90.52 (031 01 110.00) – Equipamentos e Material
Permanente................................................................R$           100,00
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Muni-

cipal.
3.3.90.30 (034 01 110.00) – Material de Consumo.....R$           294,00
3.3.90.39 (036 01 110 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ.............................................................R$           440,00
4.4.90.52 (037 01 110.00) – Equipamentos e Material
Permanente..............................................................R$           807,00

II – DESTINO
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Muni-

cipal.
3.1.90.11 (001 01 110.00) – Vencimentos e
 Vantagens Fixas – PC..............................................R$        9.507,00

I – ORIGEM
04.1220002.2002 – Manutenção da Sec. de Governo e Adminis-

tração.
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3.3.90.30 (040 01 210.00) – Material de Consumo.....R$   267.570,00
3.3.90.30 (040 01 220.00) – Material de Consumo.....R$   150.000,00
3.3.90.36 (042 01 210 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PF...........................................................R$      33.030,00
3.3.90.39 (043 01 210 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ...........................................................R$     186.680,00
4.4.90.52 (044 01 210.00) – Equipamentos e Material
Permanente.............................................................R$        7.570,00

II – DESTINO
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.1.90.11 (088 01 220.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC..............................................................R$    150.000,00
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.1.90.11 (099 01 210.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC..............................................................R$    494.850,00

I – ORIGEM
28.8460000.0202 – Pagamentos de Aposentadoria e Pensões – 

Pref.
3.1.90.13 (047 01 110.00) – Obrigações Patronais.....R$      15.000,00
II – DESTINO
3.1.90.03 (046 01 110.00) – Pensões.......................R$      15.000,00

I – ORIGEM
15.4510065.2056 – Manutenção do Planej. Obras, Urbanismo e 

Habitação.
3.3.90.30 (067 01 110.00) – Material de Consumo.....R$       4.984,00
4.4.90.51 (070 01 110.00) – Obras e Instalações.......R$          200,00
4.4.90.52 (071 01 110.00) – Equipamentos e Material
Permanente...............................................................R$          200,00

II – DESTINO
3.1.90.11 (065 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC..................................................................R$       5.384,00

I – ORIGEM
12.3640023.2055 – Manutenção da Universidade Aberta.
3.3.90.30 (084 01 220.00) – Material de
Consumo ....................................................................R$         400,00
3.3.90.39 (085 01 220 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ..............................................................R$         300,00
4.4.90.52 (086 01 220.00) – Equipamentos e Material
Permanente.................................................................R$         300,00

II – DESTINO
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.1.90.11 (088 01 220.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC...................................................................R$      1.000,00

I – ORIGEM
12.3610023.0225 – Subvenção a APM.
3.3.50.43 (087 01 220.00) – Subvenções Sociais.........R$         200,00
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.30 (090 01 220.00) – Material de Consumo.......R$      1.432,00
4.4.90.51 (095 01 220.00) – Obras e Instalações........R$      2.000,00
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
4.4.90.51 (106 01 220.00) – Obras e Instalações.........R$      2.000,00

II – DESTINO
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.1.90.11 (088 01 220.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC..................................................................R$      5.632,00

I – ORIGEM
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
4.5.90.61 (110 01 220.00) – Aquisição de Imóveis........R$        100,00
12.3630023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.36 (113 01 220 00) – Outros Serviços de

Terceiros – PF..............................................................R$     5.290,00
4.4.90.52 (115 01 220.00) – Equipamentos e Material
Permanente.................................................................R$        100,00
12.3060023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.39 (117 01 220 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ..............................................................R$        500,00

II – DESTINO
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.1.90.11 (088 01 220.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC....................................................................R$    5.990,00

I – ORIGEM
12.3670023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.30 (143 01 240.00) – Material de Consumo........R$       100,00
4.4.90.51 (145 01 240.00) – Obras e Instalações...........R$       100,00
4.4.90.52 (146 01 240.00) – Equipamentos e Material
Permanente...................................................................R$      100,00

II – DESTINO
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.1.90.11 (144 01 240.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC.....................................................................R$      300,00

I – ORIGEM
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho.
3.1.90.11 (188 01 510.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC.................................................................R$  150.000,00

II – DESTINO
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho.
3.1.90.11 (150 01 510.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC.................................................................R$  150.000,00

I – ORIGEM
27.8120038.2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Espor-

te e Lazer.
3.3.90.39 (242 01 110 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ..........................................................R$       3.400,00
4.4.90.51 (243 01 110.00) – Obras e Instalações...R$        1.000,00
4.4.90.52 (246 01 110.00) – Equipamentos e Material
Permanente.............................................................R$            200,00
3.3.90.48 (250 01 110 00) – Outros Auxílios Financeiros
a PF.........................................................................R$        3.370,00

II – DESTINO
3.1.90.11 (237 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC..............................................................R$         7.970,00

I – ORIGEM
15.4510030.1001 – Pavim. Const. Pontes, Muros, Pass. e Vielas.
4.4.90.30 (251 01 110 00) – Material de Consumo........R$    4.000,00
4.4.90.51 (252 01 110.00) – Obras e Instalações.........R$    9.393,00
15.4510034.2021 – Manutenção da Secretaria de Serviços Muni-

cipais.
3.3.90.30 (257 01 110.00) – Material de Consumo.......R$  89.950,00
3.3.90.35 (258 01 110.00) – Serviços de Consultoria.R$      100,00
3.3.90.39 (260 01 110 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ.............................................................R$  54.230,00
4.4.90.51 (261 01 110.00) – Obras e Instalações........R$  10.000,00
4.4.90.52 (262 01 110.00) – Equipamentos e Material
Permanente................................................................R$    3.305,00
4.5.90.61 (263 01 110.00) – Aquisição de Imóveis.....R$       200,00

II – DESTINO
3.1.90.11 (237 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC..................................................................R$ 171.178,00

I – ORIGEM
10.3020039.2034 – Manutenção Serviços de Atend/Ambulâncias.
3.3.90.39 (299 01 310 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ.............................................................R$  30.000,00

II – DESTINO
10.3050039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.30 (318 01 310.00) – Material de Consumo...R$  30.000,00

I – ORIGEM
04.1220008.2044 – Manutenção da Secretaria Mun. de Assuntos 

Jurídicos.
3.3.90.30 (326 01 110.00) – Material de Consumo.....R$         500,00
3.3.90.36 (327 01 110 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PF............................................................R$         1.800,00
3.3.90.39 (328 01 110 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ............................................................R$         1.600,00
4.4.90.52 (330 01 110.00) – Equipamentos e Material
Permanente.............................................................R$         3.480,00

II – DESTINO
3.1.90.11 (324 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC................................................................R$        7.380,00

I – ORIGEM
13.3920029.2020 – Manutenção das atividades Culturais.
3.3.50.43 (333 01 220.00) – Subvenções Sociais....R$          100,00
3.3.90.30 (334 01 220.00) – Material de Consumo....R$         9.564,00
3.3.90.36 (335 01 220 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PF............................................................R$       10.880,00
3.3.90.39 (336 01 220 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ............................................................R$       21.000,00
4.4.90.51 (337 01 220.00) – Obras e Instalações......R$            200,00
4.4.90.52 (338 01 220.00) – Equipamentos e Material
Permanente..............................................................R$         2.775,00
3.3.90.36 (341 01 220 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PF...........................................................R$         4.300,00
3.3.90.39 (342 01 220 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ..........................................................R$       11.000,00
3.3.90.30 (344 01 220.00) – Material de Consumo..R$         2.000,00
3.3.90.39 (345 01 220 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ..........................................................R$       19.000,00

II – DESTINO
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.1.90.11 (088 01 220.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC...............................................................R$      80.819,00

I – ORIGEM
20.1220037.2011 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Agropecuário.
3.3.90.36 (349 01 110 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PF.........................................................R$            500,00
4.4.90.51 (353 01 110.00) – Obras e Instalações...R$            100,00
4.4.90.52 (354 01 110.00) – Equipamentos e Material
Permanente............................................................R$           100,00

II – DESTINO
3.1.90.11 (346 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC.............................................................R$           700,00

I – ORIGEM
23.6950066.2057 – Manutenção da Secretaria de Turismo e De-

senv. Econômico.
3.3.90.30 (363 01 110.00) – Material de Consumo.....R$      14.680,00
3.3.90.36 (364 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF......................................................R$        4.410,00
3.3.90.39 (365 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ......................................................R$        9.108,00
4.4.90.51 (366 01 110.00) – Obras e Instalações.....R$        7.560,00
4.4.90.52 (368 01 110.00) – Equipamentos e Material
Permanente..............................................................R$          471,00

II – DESTINO
3.1.90.11 (361 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC..............................................................R$     36.229,00
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DECRETO Nº 5.623,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras provi-
dências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.692 de 22 de Novembro de 2012.

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica concedido à entidade “LAR SÃO VICENTE DE PAU-
LO”, a título de subvenção no corrente exercício, o montante de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), a ser distribuído mensalmente no valor 
proporcional de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de Outubro a Dezembro 
de 2017.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela 
entidade deverá ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta 
Prefeitura Municipal e a Secretaria de Assistência e Promoção Social 
até o último dia útil do mês de Janeiro de 2018.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

PROMOÇÃO SOCIAL

Registrado e publicado na Secretaria o Gabinete, na data supra.

JOSE HELENO ANTONIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.624,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras provi-
dências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 4º, da Lei nº. 2.692 de 22 de Novembro de 2012.

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica concedido à entidade “LAR DO VELHINHO PROFES-
SORA LAURA FRUGOLI”, a título de subvenção no corrente exercício, 
o montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser distribuído mensal-
mente no valor proporcional de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de Outu-

DECRETO Nº 5.625,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras provi-
dências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 4º, da Lei nº. 2.692 de 22 de Novembro de 2012.

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica concedido à entidade “CIDADE DO REDENTOR SO-
CIEDADE BENEFICENTE”, CNPJ 62.153.176/0001-30, a título de sub-
venção no corrente exercício, o montante de R$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais), a ser distribuído mensalmente no valor proporcional 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de Outubro a Dezembro de 2017.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela 
entidade deverá ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta 
Prefeitura Municipal e a Secretaria de Assistência e Promoção Social 
até o último dia útil do mês de janeiro de  2018.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

PROMOÇÃO SOCIAL

Registrado e publicado na Secretaria o Gabinete, na data supra.

JOSE HELENO ANTONIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.626,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre suplementação de credito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTONIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

bro a Dezembro de 2017.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela 
entidade deverá ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta 
Prefeitura Municipal e a Secretaria de Assistência e Promoção Social 
até o último dia útil do mês de Janeiro de 2018.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

PROMOÇÃO SOCIAL

Registrado e publicado na Secretaria o Gabinete, na data supra.

JOSE HELENO ANTONIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito orçamen-
tário no valor de R$ 772.542,32 (setecentos e setenta e dois mil e qui-
nhentos e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos) nas seguintes 
categorias de programação:

I – ORIGEM
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Muni-

cipal.
3.1.90.11 (014 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC.................................................................R$         962,32
3.1.90.13 (015 01 110.00) – Obrigações Patronais....R$       17.500,00

II – DESTINO
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Muni-

cipal.
3.1.90.11 (001 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC.................................................................R$        962,32
04.1260003.2009 – Manutenção da Diretoria de Informática.
3.1.90.13 (021 01 110.00) – Obrigações Patronais.....R$      17.500,00

I – ORIGEM
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Muni-

cipal.
3.1.90.11 (026 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC................................................................R$        2.000,00
3.1.90.13 (027 01 110.00) – Obrigações Patronais...R$      10.900,00
3.1.90.11 (032 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC................................................................R$        9.900,00
3.1.90.13 (033 01 110.00) – Obrigações Patronais..R$        7.880.00

II – DESTINO
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Muni-

cipal.
3.1.90.11 (001 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC.............................................................R$      30.680,00

I – ORIGEM
04.1220002.2002 – Manutenção da sec. de Governo e Adminis-

tração.
3.1.90.13 (039 01 110.00) – Obrigações Patronais..R$      70.200.00

II – DESTINO
3.1.90.11 (038 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC...............................................................R$      70.200,00

I – ORIGEM
04.1250010.2010 – Manutenção da Fiscalização.
3.1.90.13 (064 01 110.00) – Obrigações Patronais.R$      45.800,00

II – DESTINO
04.1220006.2008 – Manutenção da sec. Municipal de Finanças.
3.1.90.11 (048 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC..............................................................R$      25.800,00
04.1250010.2010 – Manutenção da Fiscalização
3.1.90.11 (063 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC...............................................................R$      20.000,00

I – ORIGEM
04.2430015.2505 – Manutenção da Casa de Acolhimento e Acon-

chego.
3.1.90.13 (182 01 510.00) – Obrigações Patronais...R$      20.000,00
04.2440015.2501 – Programas de Trabalho.
3.1.90.13 (190 01 510.00) – Obrigações Patronais...R$      25.900,00

II – DESTINO
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho.
3.1.90.11 (150 01 510.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC................................................................R$     45.900,00

I – ORIGEM
15.4510034.2021 – Manutenção Secretaria de Serviços Munici-

pais.
3.1.90.13 (256 01 110.00) – Obrigações Patronais...R$      79.900,00

 II – DESTINO
3.1.90.11 (255 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC.........R$     79.900,00

I – ORIGEM
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17.5120035.2027 – Manutenção da Diretoria de Água e Esgoto.
3.1.90.11 (267 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC.............................................................R$    212.500,00
3.1.90.13 (268 01 110.00) – Obrigações Patronais...R$      84.700,00

II – DESTINO
15.4510065.2056 – Manutenção do Planej. Obras, Urbanismo e 

Habitação.
3.1.90.11 (065 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC................................................................R$    140.000,00
27.8120038.2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Espor-

te e Lazer.
3.1.90.11 (237 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC...............................................................R$     72.500,00
23.6950066.2057 – Manutenção da Sec. De Turismo e Desenv. 

Econômico.
3.1.90.11 (361 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC...............................................................R$     84.700,00

I – ORIGEM
13.3920029.2020 – Manutenção das atividades Culturais.
3.1.90.11 (331 01 210.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC................................................................R$      42.000,00
3.1.90.13 (332 01 210.00) – Obrigações Patronais...R$      48.000,00

II – DESTINO
12.3610023,2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.1.90.11 (088 01 210.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC................................................................R$      90.000,00

I – ORIGEM
23.6950066.2057 – Manutenção da Sec. de Turismo e Desenv. 

Econômico.
3.3.90.39 (365 01 110 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ..........................................................R$       23.400,00

II – DESTINO
3.1.90.11 (361 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC..............................................................R$      23.400,00

I – ORIGEM
06.1820011.2005 – Manutenção da Guarda Municipal.
3.1.90.13 (373 01 110.00) – Obrigações Patronais...R$      71.000,00

II – DESTINO
04.1220006.2008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças.
3.1.90.11 (048 01 110.00) – Vencimentos e Vantagens
Fixas – PC.................................................................R$      50.000,00
04.1250009.2006 – Manutenção da Diretoria de Trânsito.
3.1.90.13 (381 01 110.00) – Obrigações Patronais...R$      21.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTONIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.627,
DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.

Altera disposições relativas ao Decreto nº 5.541, de 31 de Março 
de 2017.

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A: 

Art. 1º. O Art. 18 do Decreto Municipal nº 5.541, de 31 de março 
de 2017, que regulamenta a Lei Municipal nº 2.630/2011, passa a ter a 
seguinte redação:

DECRETO Nº 5.628,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito orçamentá-
rio no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) nas seguintes categorias 
de programação:

I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Finan-

ças.
3.3.90.30 (052 01 110.00) – Material de Consumo........R$        600,00

II – DESTINO
20.1220037.2011 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e 

Desenv. Agropecuário.
3.3.90.39 (350 01 110.00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ...............................................................R$        600,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 13 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTONIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.629
DE 18 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza a abertura de créditos Adicionais e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 
estado de São Paulo, nos termos do art. 40, inc. I do art. 41, e art. 42 
da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2841, de 15 de Dezembro de 2016, 

“Art. 18º. A Comissão Especial de Seleção, instituída mediante por-
taria, será composta por até 5 (cinco) membros titulares e respectivos 
suplentes, sendo um deles designado como seu presidente”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

  
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 12 de Setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

CLEBER  VINÍCIUS KERCHNER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

JOSE HELENO ANTONIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
1.075.584,24 (um milhão e setenta e cinco e quinhentos e oitenta e qua-
tro mil e vinte e quatro centavos), consignada no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discriminação:

01 PODER EXECUTIVO
01.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
01.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.   
10.3010039.2029 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE.
4.4.90.52.00(289 05 300.92) Equipamentos e Material
Permanente.............................................................R$   100.000,00
10.3020039.2034 MANUTENÇÃO DE ATEND. AMBULÂNCIAS.
3.3.50.39.00(294 05 300.05) Outros Serviços
de Terceiros -PJ......................................................R$    400.000,00
10.3050039.2029 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE
3.3.90.30.00(319 05 300.51) Material de Consumo...R$     10.000,00
3.3.90.39.00(322 05 300.51) Outros Serviços de
Terceiros -PJ..............................................................R$       7.191,84
01.12 00 SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENV. 

AGROPEC.
01.12.01 ADM. DA SECRET. DE MEIO AMBIENTE E DESNVOL. 

AGROP.   
20.1220037.2011 MANUT. DA SECRET. DE MEIO AMBIENTE E 

DESEN. AGROPEC.
4.4.90.51.00(411 02 100.25) Obras e Instalações...R$  558.392,40

Art. 2º - Os créditos adicionais descritos no art. 1º serão cobertos 
pelo valor de R$  1.075.584,24 (um milhão e setenta e cinco e qui-
nhentos e oitenta e quatro mil e vinte e quatro centavos) tendo como 
recursos o excesso de arrecadação proveniente de: R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) referente ao repasse do governo federal do In-
cremento Temporário - MAC; R$ 100.000,00 (cem mil reais) do repasse 
de recurso da emenda parlamentar Roberto Lucena para aquisição de 
material permanente para unidade de saúde; R$ 17.191,84 (dezessete 
mil e cento e noventa e um reais e oitenta e quatro centavos) do repas-
se de recurso do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em 
Saúde; R$ 558.392,40 ( quinhentos e cinquenta e oito mil e trezentos e 
noventa e dois reais e quarenta centavos) repasse do recurso estadual 
do FEHIDRO para Tratamento de Esgoto Doméstico nas Propriedades 
Situadas no no Bairro Rural da Pedra Branca, Santa Isabel – SP.. con-
forme disposto no inc. II do § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64 
e da Lei nº. 2841, de 15 de Dezembro de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTONIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.630,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.

Altera membros do Regimento Interno do Comitê de Vigilância do 
Óbito Materno e Infantil.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Comitê de Vigilância do 
Óbito Materno e Infantil, onde passa a ter a seguinte composição:

1- Drª. Katia Regina Sobral Vieira.
2- Dr. Vicente José Restanho.
3- Dr. Orlando Tavares Pinheiro.
4- Heuber Pereira Santiago. 
5- Daniela Aparecida Macedo Barbosa.
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DECRETO Nº 5.631,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

Altera a composição do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, Lei Municipal nº. 2.812, de 26 de novembro de 
2015. 

D E C R E T A:

Art. 1º. O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR pas-
sa a ter a seguinte composição:

I- PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO:

1) Titular: ANDRÉ FALCONE – RG nº 30.869.488-0.
Suplente: MICHELLA CRISTINA DA SILVA – RG nº 27.911.809-0.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBA-
NISMO E HABITAÇÃO:

2) Titular: GUILHERME AUGUSTO BARBOSA ARANTES- RG nº 
45.024.507-X.

Suplente: MARCOS PAULO SAMPAIO – RG nº 26.830.985-1.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA:
3) Titular: TIAGO PIERRE LIMA DOS SANTOS – RG nº 34.394.941-6.
Suplente: KAZUMI SUGUIMOTO – RG nº 5.655.196-4.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS:
4)Titular: RODRIGO BUTTERBY - RG nº 22.653.510.
Suplente: LUCIANA DA SILVA – RG nº 20.913.707-1.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SO-
CIAL:

5) Titular: JULIA SOUZA VILHENA - RG nº 40.789.602-8.
Suplente: WILLIAM DA SILVA MALAGRES – RG nº 45.025.100-7.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
6) Titular: MARIA DONIZETE DE QUELUZ CAMARGO – RG nº 

16.353.246-1.
Suplente: LILIENE DE PAIVA ANDRADE PRIANTI – RG nº 

22.102.597-2.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER:
7) Titular: ANDREAS MAYER – RG nº 15.314.687-4.
Suplente: JOSÉ BENEDITO CELESTINO – RG nº 24.448.961-0.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS:

6- Eliane Aguiar Bonfim. 
7- Eugenio Deliberato Filho. 
8- André Camargo Benedito.
9- Estela Barbosa Santana da Silva. 
10- Leonice Aparecida Rodrigues. 
11- Taiane Aparecida de Souza Morais. 
12- Cássia Rita Alves Bom. 
13- Juliana Torres Barranco. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto 4.949, 
de 28 de março de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

CLEBER VINÍCIUS KERCHNER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

8) Titular: LUAN APARECIDO DE OLIEVIRA – RG nº 46.702.657-9. 
Suplente: BENEDITO PAULO F. FRÚGOLI – RG nº 3.739.616-x.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:
9) Titular: SÉRGIO EDUARDO SIDORCO – RG nº 32.757.912-2.
Suplente: JOSÉ MARIA EVANGELISTA – RG nº 9.897.879-2.

SECRETARIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE:
10) Titular: MARCELO PEREIRA ARENA – RG nº 19.126.401-5.
Suplente: DARIO VEIRA DE PAULA NETO – RG nº 22.685.777-3.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO:
11) Titular: EDILAINE DA SILVA MALAQUIAS – RG nº 33.635.781-3.
Suplente: FERNANDO NUNES DE OLIVEIRA – RG nº 12.838.390.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
12) Titular: ALESSANDRA APARECIDA DE SOUZA PEREIRA – 

RG  nº 35.721.571-0.
Suplente: ÉMERSON FABIANO DOS SANTOS – RG nº. 

23.130.577-1.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO:
13) Titular: MARIA ANGELA SANCHES – RG nº 6.679.150-9.
Suplente: MAIRA OTÍLIA BARBOSA – RG nº 46.042.792-1.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO AGROPECUÁRIO:

14) Titular:REINALDO APARECIDO NUNES PEDROSO –RG 
nº34.948.192-1. 

Suplente: FERNANDA RAMOS – RG nº 30.299.093-8.

II- MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL CONSTITUÍDA:

1) Segmento: GASTRONOMIA.
Titular: ROGER KRAUSS DENECKEN  - RG nº 46.330.942-X.
Suplente: SANDOVAL FERREIRA CAVALCANTE - RG nº 

19.807.482.
 
2) Segmento: CIESP.
Titular: FABIANO DURÃES FALCONE – RG nº 27.783.021-7. 
Suplente: CARMEN DE TOMMASO – RG nº 36.900.443-1

3) Segmento: HOSPEDAGEM.
Titular: JOSEANE CRISTINA MIGUEL – RG nº 32.868.906-3. 
Suplente: EDGAR DE OLIVEIRA ÁVILA – RG nº 207.859.959-0.

4) Segmento: ACISI.
Titular: JOSÉ GUILHERME COLOMBO – RG nº 73.127.34-6.
Suplente: ROBERTO DRUMOND DA SILVA – RG nº 52.931.756-4.

5) Segmento: EMPR. NAUTICO.
Titular: SIDNEY LAZARO COVRE DA SILVA – RG nº 89.307.72.
Suplente: AIRTON SILVA – RG nº 11.314.447-5. 

6) Segmento: PROD. CULTURAL.
Titular: DAFNE CRISTINA PALMIERI – RG nº 44.637.364-3. 
Suplente: RENAN HENRIQUE FERNANDES – RG nº 48.130.337-6.

7) Segmento: ALAMBIQUE.
Titular: CLAUDIA HARUMI FALCONE – RG nº 29.360.529-4. 
Suplente: VALDER BENEDITO RAMOS – RG nº 17.415.350. 

8) Segmento: AGÊNCIA DE TURISMO.
Titular: ROSANA MARIA QUINTELA – RG nº 10.602.773. 
Suplente: SHIRO KIZAGAWA FUHO - RG nº 12.996.762. 

9) Segmento: ROTARY CLUBE.
Titular: PAULO ROBERTO GOMES DUARTE - RG nº 23.467.775-2.
Suplente: WALTER NEGRÃO ALMEIDA – RG nº 44.345.442-5.

10) Segmento: PAR. SANTA ISABEL.
Titular: REINALDO BORSOS – RG nº 7.907.423-6. 
Suplente: MARIA JOSÉ SANTOS – RG nº 9.766.622-1. 

11) Segmento: CLUBE DE LAZER.
Titular: ANTONIO DONIZETI RENZI  – RG nº 12.616.366. 
Suplente: ANTONIO FABRETTE – RG nº 37.819.45. 

12) Segmento: ASSOCIAÇÃO RURAL.
Titular: ADOLFO FREDERICO GARNER – RG nº 5.694.507. 
Suplente: DIVINO SABINO – RG nº 11.437.513. 

13) Segmento: HIPICA.
Titular: ANDERSON DE OLIVEIRA - RG nº 27.911.846. 
Suplente: MARIA LUZIA MARIOTTI - RG nº 16.705.027-8. 

14) Segmento: AMBIENTALISTA
Titular: ANTONIO RAMON PERES – RG nº 30.955.942-X.
Suplente: ADRIANE MAGALHÃES GARNER – RG nº 28.282.064-4.

15) Segmento: APASIAN
Titular: SENI SIMÃO FERREIRA- RG nº 21.576.321-X.
Suplente: OSMAR B. SANTOS DO NASCIMENTO – RG nº 

53.201.816-3.

16) Segmento: PESQUEIRO
Titular: NILSON ALVES BEZERRA – RG nº 16.942.115-6. 
Suplente: JAIR SIMÃO FERREIRA – RG nº 18.282.119-5. 

17) Segmento: PRODUTOR RURAL
Titular: SUELI MAGALHÃES GARNER  - RG nº 8.513.094-1. 
Suplente: MARIA APARECIDA DA SILVA – RG nº 16.352.999.

18) Segmento OAB
Titular: JULIO CÉSAR DEMARCHI – RG nº 8.349.356-6. 
Suplente: ANDERSON MOREIRA BUENO – RG nº 24.449.001-6.

19) Segmento: TRANSPORTE
Titular: SIDNEY CÉSAR CHAGAS - RG nº 28.424.063-1. 
Suplente: EDER DE LUCCA – RG nº 26.561.734-0. 

20) Segmento: ASSOCIAÇÃO TROPEIRA
Titular: CLAUDIO DA SILVA – RG nº 15.599.029. 
Suplente: VANDA RICARDO DA SILVA – RG nº 17.101.358-X.

21) Segmento: ARQUITETURA
Titular: ANA MARIA MARTINS DA SILVA ARAÚJO – RG nº 

15.874.863-3.
Suplente: ORLEDE SANTOS DE OLIVEIRA – RG nº 17.415.457-4.

22) Segmento: ESPORTE DE AVENTURA
Titular: WAGNER DO ESPIRITO SANTO - RG nº 17.042.691-9.
Suplente: CHAKER CALEGARI MONTESANTI - RG nº. 29.899.190.

23) Segmento: ARTESANATO
Titular: MARILU SUEMI MATSUHURA CAMPOS – RG nº 

35.119.439-3.
Suplente: VALDEVINA DE OLIVEIRA RIBEIRO - RG nº 5.762.316-8.

24) Segmento: TURISMO NAUTICO
Titular: WAGNER LOBATO – RG nº 7.926.061-5.
Suplente: MARIA LUIZA MONTEIRO LOBATO – RG nº 5.659.646.

25) Segmento: COMUNICAÇÃO
Titular: ÉRICA ALCANTARA – RG nº 688.718. 
Suplente: MARCO AURPELIO PUIM - RG nº 42.254.126-6.

26) Segmento: EMPRESÁRIO DA NOITE
Titular: SÉRGIO HENRIQUE DE MORAES - RG nº 397.138-93.
Suplente: CLAUDIO ALVES BARROS - RG nº 151.902.028-79.

27) Segmento: HISTORIADOR
Titular: MARIA JOSÉ DE PAULA VARANDA - RG nº 14.347.385-X.
Suplente: LIBANO MONTENSANTI CALIL ATALLAH – RG nº 

92.371.292.

28) Segmento: EVENTOS
Titular: ROBSINEIDE BEZERRA DA SILVA – RG nº 18.430.382-5.
Suplente: ANTONIO RODRIGUES JOAQUIM – RG nº 

8.637.612. 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 
4.988, de 17 de junho de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 20 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

BENEDITO GABRIEL DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO
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DECRETO Nº 5.632
DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito orçamen-
tário no valor de R$ 160.591,94 (cento e sessenta mil e quinhentos e 
noventa e um reais e noventa e quatro centavos) nas seguintes catego-
rias de programação:

I – ORIGEM
12.1220023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.39 (078 01 110.00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ......................................................R$        2.800,00
12.3630023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.1.90.13 (111 01 110.00) – Obrigações Patronais...R$             27,00
3.3.90.30 (112 01 110.00) – Material de Consumo....R$        1.000,00
3.3.90.36 (113 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF......................................................R$        8.995,00
4.4.90.52 (115 01 110.00) – Equipamentos e Material
Permanente.............................................................R$          900,00

II – DESTINO
12.3630023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.39 (114 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.....................................................R$      13.722,00

I – ORIGEM
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.36 (195 01 510 00) – Outros Serviços de Terceiros – 

PF.............R$        1.000,00
4.4.90.51 (200 01 510.00) – Obras e Instalações....R$       1.000,00
4.4.90.52 (203 01 510.00) – Equipamentos e Material
Permanente.............................................................R$       1.000,00
3.3.90.36 (215 01 510 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PF..........................................................R$       1.000,00
08.2410015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.30 (206 01 510 00) – Material de Consumo...R$       1.000,00
3.3.90.36 (207 01 510 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF......................................................R$       1.000,00
3.3.90.39 (208 01 510 00) – Outros Serviços de
Terceiros – PJ..........................................................R$       1.000,00
4.4.90.52 (209 01 510.00) – Equipamentos e Material
Permanente.............................................................R$       1.000,00
3.3.90.30 (233 01 510 00) – Material de Consumo.R$      1.000,00
08.2420015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.30 (210 01 510 00) – Material de Consumo..R$      1.000,00
3.3.90.36 (211 01 510 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF.......................................................R$       1.000,00
3.3.90.39 (212 01 510 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ......................................................R$      1.000,00
4.4.90.52 (213 01 510.00) – Equipamentos e Material
Permanente............................................................R$       1.000,00

II – DESTINO
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho.
4.4.90.52 (157 01 510.00) – Equipamentos e Material
Permanente...........................................................R$     13.000,00

I – ORIGEM
10.3010039.2029 – Manutenção Serviços de Saúde.
4.4.90.51 (408 01 310.00) – Obras e Instalações...R$   133.869,94

II – DESTINO
10.3020039.2034 – Manutenção dos Serviços de Atend./Ambulân-

cias.

DECRETO Nº 5.633,
DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

Altera a composição dos membros do Conselho Municipal da Cida-
de - COMUCIDADE.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal nº 5.302, de 01 
de fevereiro de 2016, em especial o seu artigo 6º;

D E C R E T A:

Art. 1º. O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE – COMUCIDADE, 
instituído pela Lei Municipal nº 2.536, de 15 de abril de 2009, passa a 
ser composto pelos seguintes membros:

I - MEMBROS DO PODER EXECUTIVO:

a) - Titular: Benedito Gabriel da Silva – RG 20.600.194-0;
Suplente:José Carlos Cardoso dos Santos Junior RG 24.840.475-1;
b) - Titular: Antonio Marcus da Silva – RG 26.831.131-6; 
Suplente: Maria Ester de Barros Jesus Lima – RG 18.281.865-2;
c) - Titular: Reinaldo Aparecido Nunes Pedroso– RG 34.948.192-1;
Suplente: Anderson Pedroso Viana– RG 43.731.502-1.

II - MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL:

a) - Representantes dos Empresários e Indústrias de Santa Isabel:
Titular: Fabiano Durães Falcone – RG 27.783.021-7;
Suplente: Carmen de Tomazzo – RG 3.600.443-1.

b) - Representantes do Setor Imobiliário de Santa Isabel:
Titular: Isabel Maria Fabretti – RG 4.916.169-6;
Suplente: Antônio Fabrette – RG 3.781.945-8.

c) - Representantes dos Engenherios e Arquitetos:  
Titular: Luciana Barbosa Marchini – RG 16.353.154-7;
Suplente: Gustavo Manna Cesar – RG 16.775.914-0.

d) - Representante da 164ª Subsecção da Ordem dos Advogados 
– OAB de Santa Isabel e Igaratá.

Titular: Drº. Antônio Barreto de Siqueira – RG 23.894.237-5;
Suplente: Drº. Vagner Peres dos Santos Lobo – RG 27.911.925-2.

e) – Representantes de Organização não Governamental:
Titular: Jair Simão Ferreira – RG 18.282.119;
Suplente: Roger Krauss Denecken – RG 46.330.942-X;

f) - Representantes das Associações Amigos de Bairros:
Titular: Elza Geneci dos Santos – RG 16.436.759;
Suplente: Maria José Silva de Oliveira Barbosa – RG 22.386.864-4.

Parágrafo único. O mandado dos Conselheiros será de 2 (dois) 
anos, contados da publicação desse Decreto.

Art. 2º. Conforme Lei Municipal nº. 2.720 de 19 de novembro de 
2013, o titular da pasta da Secretaria Municipal de Turismo e Desen-
volvimento Econômico Sr. Benedito Gabriel da Silva é o Presidente do 
presente conselho.

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

3.3.50.43 (295 01 310.00) – Subvenções Sociais......R$   133.869,94

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 22 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

Art. 3º. A Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Cidade – 
COMUCIDADE será exercido pelo Sr. José Carlos Cardoso dos Santos 
Junior RG:24.840.475-1; 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto 5.562, 
de 15 de maio de 2017.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 27 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrado e publicado na Secretaria o Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.634,
 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre suplementação de credito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito orçamentá-
rio no valor de R$ 405.019,81 (quatrocentos e cinco mil e dezenove re-
ais e oitenta e um centavos) nas seguintes categorias de Programação:

I – ORIGEM
04.1220002.2002 – Manutenção da Sec. de Governo e Adminis-

tração.
3.3.90.39 (043 01 110.00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.....................................................R$    295.000,00

II – DESTINO
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.39 (155 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.....................................................R$      55.000,00
10.3020039.2034 – Manutenção dos Serviços de Atend./Ambulân-

cias.
3.3.50.43 (295 01 110.00) – Subvenções Sociais....R$     200.000,00
04.1220008.2044 – Manut. da Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos.
3.3.90.36 (327 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF.....................................................R$      40.000,00

I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção Serviços Municipal de Finanças.
3.3.90.93 (057 01 310.00) – Indenizações e
Restituições ............................................................R$     60.000,00

II – DESTINO
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.39 (283 01 310 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ...................................................R$     60.000,00

I – ORIGEM
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.30 (152 01 510 00) – Material de Consumo..... R$     14.707,28
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.30 (192 01 510 00) – Material de Consumo.....R$       8.000,00
3.3.90.39 (197 01 510 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.......................................................R$       4.500,00
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.30 (225 01 510 00) – Material de Consumo....R$     10.812,53
3.3.90.36 (226 01 510 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF......................................................R$        1.000,00
4.4.90.51 (228 01 510.00) – Obras e Instalações....R$       3.000,00
08.2440015.2504 – Manutenção do Fdo dos Direitos Criança e 

adolescente.
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DECRETO Nº 5.635,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito orçamen-
tário no valor de R$ 314.244,39 (trezentos e quatorze mil e duzentos e 
quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos) nas seguintes catego-
rias de programação:

I – ORIGEM
27.8120038.2025 – Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer.
3.3.90.39 (242 01 110.00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ......................................................R$    65.344,39

II – DESTINO
10.3020039.2034 – Manutenção Serviços de Atend./Ambulâncias.
3.3.50.43 (295 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.....................................................R$     65.344,39

I – ORIGEM
15.4510034.2021 – Manutenção Secretaria Serviços Municipais
4.4.90.52 (262 01 110.00) – Equipamentos e Material
Permanente............................................................R$      68.900,00
17.5120035.2028 – Manutenção do Saneamento Básico.
3.3.90.39 (269 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ....................................................R$    180.000,00

II – DESTINO
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.39 (283 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ...................................................R$     248.900,00 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 29 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

DECRETO Nº 5.636,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza a abertura de créditos adicionais e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 
estado de São Paulo, nos termos do art. 40, inc. I do art. 41, e art. 42 
da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2841, de 15 de Dezembro de 2016, 
autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
1.327.105,30 (um milhão e trezentos e vinte e sete mil e cento e cinco 
reais e trinta centavos), consignada no orçamento da despesa vigente 
para o corrente exercício, conforme a seguinte discriminação:

01 PODER EXECUTIVO
01.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
01.03.01 ADMINISTRAÇÃO DA SF.   
04.1220006.2008  MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS.
3.1.90.11.00(048 01 110.00) Vencimentos e Vantagens
Fixas - PC.................................................................R$   150.900,00

01.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
01.05.03 EDUCAÇÃO INFANTIL.   
12.3650023.2300 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIO-

NAIS.
3.3.90.30.00(102 05 210.09) Material de Consumo...R$   105.000,00
3.3.90.39.00(105 05 210 09) Outros Serviços
de Terceiros -PJ.........................................................R$   105.000,00

01.05.08 TRANSPORTE ESCOLAR.   
12.3610023.2300 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIO-

NAIS
3.3.90.39.00(148 02 220 04) Outros Serviços
de Terceiros -PJ.........................................................R$   205.374,00
3.3.90.39.00(149 05 200 02) Outros Serviços
de Terceiros - PJ.......................................................R$   537.247,78

01.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
01.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.   
10.3010039.2029  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE.                               
3.3.90.39.00(283 01 110 00) Outros Serviços
de Terceiros - PJ........................................................R$   111.100,00

01.12 00 SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENV. 
AGROPEC.

01.12.01 ADM. DA SEC. DE MEIO AMBIENTE E DESNVOL. 
AGROPECUÁRIO   

20.1220037.2011  MANUT. DA SEC. DE MEIO AMBINETE E DE-
SEN. AGROPECUÁRIO

3.3.90.30.00(348 01 110.00) Material de Consumo.....R$    10.777,92
3.3.90.39.00(350 01 110.00) Outros Serviços
de Terceiros - PJ.........................................................R$     23.548,78
4.4.90.52.00(354 01 110.00) Equipamento e Material
Permanente...............................................................R$     10.000,00
4.4.90.51.00(353 01 110.00) Obras e Instalações......R$    68.156,82

Art. 2º. Os créditos adicionais descritos no art. 1º serão cobertos 
pelo valor de R$  R$ 1.327.105,30 (um milhão e trezentos e vinte e 
sete mil e cento e cinco reais e trinta centavos) tendo como recursos 
o excesso de arrecadação proveniente de: R$ 205.374,00 (duzentos 
e cinco mil e trezentos e setenta e quatro reais) repasse do governo 
estadual do aditamento do Termo de Convenio de manutenção do 
transporte escolar; R$ 537.247,78 (quinhentos e trinta e sete mil e du-
zentos e quarenta e sete reais e setenta e oito centavos) do repasse de 
recurso federal de transferência do salário educação para manutenção;  
R$ 262.000,00 (duzentos e sessenta de dois mil reais) da receita de 
Rendimento dos Recursos Próprios; R$ 112.483,52 (cento e doze mil e 
quatrocentos e oitenta e três reais e cinqüenta e dois centavos) receita 
de Restituições Diversas, de acordo com o balancete de receitas do 
mês de agosto, e valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) de 
superávit do exercício de 2016, conforme extratos bancários da conta 

DECRETO Nº 5.637
DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito orçamen-
tário no valor de R$ 489.064,91 (quatrocentos e oitenta e nove mil e 
sessenta e quatro reais e noventa e um centavos) nas seguintes cate-
gorias de programação:

I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção da Secretaria de Finanças.
3.3.90.39 (055 01 310.00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.....................................................R$     30.000,00
10.1220039.2029 – Manutenção Serviços de Saúde.
3.1.90.11 (270 01 310 00) – Vencimentos e
Vantagens Fixas – PC.............................................R$       3.446,61
3.3.90.36 (273 01 310 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF.....................................................R$       2.373,63
3.3.90.39 (274 01 310 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.....................................................R$       7.000,00
10.3010039.2029 – Manutenção Serviços de Saúde.
3.1.90.11 (276 05 300 29) – Vencimentos e Vantagens
 Fixas – PC................................................................R$     22.973,35
3.3.90.30 (280 05 300 29) – Material de Consumo.....R$   200.000,00
3.3.90.36 (281 01 310 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF.......................................................R$       1.380,52
3.3.90.36 (282 05 300 29) – Outros Serviços
de Terceiros – PF.......................................................R$       9.371,61
3.3.90.48 (286 01 310 00) – OUTROS Auxílios Financeiros
a Pessoa...... .............................................................R$     10.000,00
4.4.90.52 (288 01 310.00) – Equipamentos e Material
Permanente........... ............................................. .....R$     40.936,00
4.4.90.52 (289 05 300.29) – Equipamentos e Material
Permanente........... ...................................................R$   100.000,00
10.3020039.2034 – Manutenção Serviços de Atend./Ambulâncias.
3.3.90.36 (298 01 310 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF........................................................R$       5.000,00
3.3.90.39 (299 01 310 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ .......................................................R$     40.000,00
4.4.90.52 (303 01 310.00) – Equipamentos e Material
Permanente...............................................................R$      4.540,00
10.3040039.2029 – Manutenção Serviços de Saúde.
3.3.90.36 (312 01 310 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF........................................................R$       1.000,00
3.3.90.39 (313 01 310 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.......................................................R$       8.021,05
4.4.90.52 (314 01 310.00) – Equipamentos e Material
Permanente...............................................................R$      1.000,00
10.3050039.2029 – Manutenção Serviços de Saúde.
3.1.90.11 (315 01 310 00) – Vencimentos e Vantagens

3.3.90.30 (229 01 510 00) – Material de Consumo....R$       5.000,00
3.3.90.39 (230 01 510 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.......................................................R$       3.000,00

II – DESTINO
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.39 (155 01 510 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.....................................................R$     50.019,81

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 27 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

do Banco do Brasil, agencia 2578x, conta 21754-9, conforme disposto 
no inc. II do § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64 e da Lei nº. 2841, 
de 15 de Dezembro de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 29 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE
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PORTARIAS

 Fixas – PC...............................................................R$      1.142,14
3.3.90.36 (320 01 310 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF.....................................................R$         880,00

II – DESTINO
10.3010039.2029 – Manutenção Serviços de Saúde.
3.3.90.39 (283 01 310 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ....................................................R$   106.179,95
3.3.90.39 (285 05 300 29) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ...................................................R$     332.344,96
10.3020039.2034 – Manutenção Serviços de Atend./Ambulâncias.
3.3.50.43 (295 01 310 00) – Subvenções Sociais.......R$     50.540,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 29 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

PORTARIA Nº 16.066
DE 01 DE SETEMBRO DE 2017

Ficam designados os servidores públicos abaixo para comporem 
a Comissão de Análise e Avaliação dos Critérios e das Condições de 
Credenciamento dos entre os prestadores.

MICHELE MOREIRA MENDONÇA – RG nº 41.077.831-X.
Diretora de Administração e Finanças - DAF. 

CELIA BRITO GARCIA - RG. nº. 13.816.502-6.
Diretora da Assistência à Saúde - MAC .

ESTELA BARBOSA SANTANA DA SILVA - RG. nº 33.734.394-9.
Diretora de Higiene e Prevenção à Saúde – DHPS.

Parágrafo único - A presidência da Comissão de que trata este ar-
tigo será exercida pela servidora MICHELE MOREIRA MENDONÇA.

PORTARIA Nº 16.067
DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

ADMITIR a Senhora DAIANE BARBOSA DE MELO LOURENÇO, 
portadora da Carteira de Identidade RG. nº.33.624.375-3, inscrita no 
CPF. MF. Sob. o nº. 303.646.088-89 em caráter temporário e excepcio-
nal até 22-12-2017, admitida em 09/08/2017, para o emprego público 
temporário especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, cons-
tante do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de 
Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada 
de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a 
ref. 08, sob o regime de contrato temporário especial, podendo ser res-
cindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, 
retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 16.068
DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

ADMITIR a Senhora EDILAENE DE SIQUEIRA, portadora da 
Carteira de Identidade RG. nº.19.490.012-5, inscrita no CPF. MF. Sob. 
o nº.081.129.868-00 em caráter temporário e excepcional até 22-12-
2017, admitida em 02/08/2017, para o emprego público temporário 
especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, constante do 
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 
2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho 

de 27:30 (vinte sete horas e trinta) minutos e vencimentos equiparados 
a ref. 07, sob o regime de contrato temporário especial, podendo ser 
rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às ativida-
des, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 16.069
DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

ADMITIR a Senhora FABIANE SANTOS, portadora da Carteira 
de Identidade RG. nº.48.971.149-2, inscrita no CPF. MF. Sob. o nº. 
319.864.588-30 em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, 
admitida em 04/08/2017, para o emprego público temporário especial 
de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, constante do 
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 
2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, 
sob o regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido 
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno 
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 16.070
DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

ADMITIR a Senhora FERNANDA ALESSANDRA PEREIRA, porta-
dora da Carteira de Identidade RG. nº.30.854.430-4, inscrita no CPF. 
MF. Sob. o nº. 272.723.908-40 em caráter temporário e excepcional até 
22-12-2017, admitida em 09/08/2017, para o emprego público tempo-
rário especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante 
do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto 
de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de traba-
lho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 08, 
sob o regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido 
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno 
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 16.071
DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

ADMITIR a Senhora ANA PAULA VALERIA CALHEIROS DE ALBU-
QUERQUE DE OLIVEIRA CORREIA, portadora da Carteira de Identi-
dade RG. nº.18.869.525-4, inscrita no CPF. MF. Sob. o nº. 136.052.588-
24 em caráter temporário e excepcional até 22-12-2017, admitida em 
10-08-2017, para o emprego público temporário especial de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do Anexo V da Tabela I da 
Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e Lei nº. 2.832, de 
30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas se-
manais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regime de contrato 
temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer momento, me-
diante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elaboração 
de Concurso Público.

PORTARIA Nº 16.072
DE 04 DE SETEMBRO DE 2017.

EXONERAR o servidor público municipal o Sr. RUBENS BARBO-
SA, portador da Cédula de Identidade RG. nº 16.352.765 e inscrito no 
CPF. MF. sob o nº 047.243.208-77, nomeado em 02/01/2017 na função 
de confiança de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE PLA-
NEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 16.073
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

EXONERAR, a servidora pública municipal LEDA APARECIDA 
DA COSTA MONTEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 
11.283.231 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 947.843.708-97, nomeada 
em 19-06-2017, na função de confiança de SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL.

PORTARIA Nº 16.074
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

EXONERAR a servidora pública municipal a Srª. TERESINHA 

LOPES PEREIRA PENTEADO PEDROSO portadora da Carteira 
de Identidade RG. nº. 18.226.395-2 e inscrita no CPF. MF. sob o nº. 
088.607.358-82, nomeada em 19/06/2017 na função de confiança de 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

PORTARIA Nº 16.075
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

EXONERAR a servidora pública municipal a Srª. SANDRA YOKO 
IGARASI BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 
17415394 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 127.245.178-06, nomeada 
em 02/01/2017, exercendo a função de confiança de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUÁRIO.

PORTARIA Nº 16.076
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

REENQUADRA, o servidor público municipal TIAGO PIERRE LIMA 
DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. nº 34.394.941-6 
e inscrito no CPF. MF. sob o nº 324.545.028-10, nomeado em 02-01-
2017, exercendo a função de confiança de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO para exercer a função de confiança de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE CULTURA.

PORTARIA Nº 16.077
 DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

EXONERAR, a servidora pública municipal CLARA SUZANA 
SLUPKO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
15.996.988-8 e inscrita no CPF. MF. sob. o nº. 050.636.198-51, nomea-
da em 01-03-2017, exercendo a função de confiança de ASSISTENTE 
DE DIRETORIA.

PORTARIA Nº 16.078
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

EXONERAR, a servidora pública municipal PATRICIA APARECI-
DA DE OLIVEIRA SIMÃO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
32.325.334-9 e inscrita no CPF. MF. sob. o nº. 307.096.278-58, nome-
ada em 02/01/2017, na função de confiança de COORDENADOR DE 
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

PORTARIA Nº 16.079
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

EXONERAR, a servidora pública municipal, a NOELY DE SOUZA 
COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 27.911.973-2 e ins-
crita no CPF. MF. sob o nº 173.442.828-79, nomeada em 02/01/2017, 
na função de confiança de SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
E ADMINISTRAÇÃO, retornando ao cargo de origem no emprego per-
manente de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO.

PORTARIA Nº 16.080
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

REENQUADRA, a servidora pública municipal MARIA ANGELA 
SANCHES, portadora da Cédula de Identidade RG. no 6.679.150-9 
SSP-SP e inscrita no CPF. MF. sob o no 668.816.848-00, nomeada em 
12-06-2017, exercendo a função de confiança de SECRETÁRIA MUNI-
CIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE para exercer a função 
de confiança de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE GO-
VERNO E ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 16.081
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

REENQUADRA, o servidor público municipal JOSE HELENO AN-
TONIO PINTO, portador da Cédula de Identidade RG. nº 17.999.512 
e inscrito no CPF. MF. sob o nº 085.971.878-67, nomeado em 04-01-
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2017, exercendo a função de confiança de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA SECRETARIA DE SAÚDE para exercer a função de confiança de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE.

PORTARIA Nº 16.082
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEAR o Senhor ANTONIO MARCUS DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº 26831131-6 e inscrito no CPF. MF. sob o 
nº 258.781.998-90 para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO o servi-
dor acima nomeado perceberá o subsídio fixado pelo artigo 1º, da Lei 
Municipal nº 2.678, de 28 de Junho de 2012.

PORTARIA Nº 16.083
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEAR o Senhor CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº 22779364-X e inscrito no CPF. MF. sob o 
nº 127.252.638-08 para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL, o servi-
dor acima nomeado perceberá o subsídio fixado pelo artigo 1º, da Lei 
Municipal nº 2.678, de 28 de Junho de 2012

.
PORTARIA Nº 16.084

DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEAR o Senhor BENEDITO GABRIEL DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº 20.600.194-0 e inscrito no CPF. MF. sob o 
nº 108.762.578-56 para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, o servidor acima nomeado perceberá o subsídio fixado pelo artigo 
1º, da Lei Municipal nº 2.678, de 28 de Junho de 2012.

PORTARIA Nº 16.085
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEAR o Senhor REINALDO APARECIDO NUNES PEDROSO, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 34.948.192-1, e inscrito no 
CPF. sob o nº 306.278.388-55 para exercer o cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOL-
VIMENTO AGROPECUÁRIO, o servidor acima nomeado perceberá o 
subsídio fixado pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.678, de 28 de Junho 
de 2012.

PORTARIA Nº 16.086
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEAR o Senhor JAIRO FURINI NETO, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 48.726.635-3, e inscrito no CPF. sob o nº 
416.874.358-63 para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO, o servidor acima 
nomeado perceberá o subsídio fixado pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 
2.678, de 28 de Junho de 2012.

PORTARIA Nº 16.087
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEAR o Senhor CLEBER  VINÍCIUS KERCHNER, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 23.637.749-8, e inscrito no CPF. sob o 
nº 277.168.718-62 para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA SECRETARIA DE SAÚDE, o servidor acima nomeado perceberá 
o subsídio fixado pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.678, de 28 de 
Junho de 2012.

PORTARIA Nº 16.088
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

EXONERAR, a servidora pública municipal MARIANA FERREIRA 
DE CAMARGO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 35.209.472-
2 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 355.151.828-98, nomeada em 
04/09/2009, exercendo a função de confiança de ASSISTENTE DE 
COORDENADORIA.

PORTARIA Nº 16.089
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

REENQUADRAR a Senhora FERNANDA CRISTINA RICARDO 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 41.683.875-
3 e inscrita no CPF/MF. sob o nº. 229.145.318-18, nos termos do inciso 
II do art. 11 da Lei nº 616, de 10 de dezembro de 1970, no cargo de livre 
nomeação de ASSISTENTE DE COORDENADORIA, ref.11, do anexo 
I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de julho de 1997, com as alterações 
vigentes.

PORTARIA Nº 16.090
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

REENQUADRAR, o servidor público municipal, o Senhor ANDRE-
AS MAYER, portador da Cédula de Identidade RG nº. 15.314.687-4 e 
inscrito no CPF. MF sob o nº. 144.255.778-84, nos termos do inciso II 
do art. 11 da Lei nº 616, de 10 de dezembro de 1970, no cargo de livre 
nomeação de COORDENADOR DE COORDENADORIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS, ref.14, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 
30 de julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.091
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

RETORNAR, às funções a partir de 06/09/2017, a servidora pú-
blica municipal Senhora FERNANDA RAMOS, portadora da Carteira 
de Identidade RG. nº 30.299.093-8 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 
291.081.388-69, no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 

PORTARIA Nº 16.092 
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEAR, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 10 
de dezembro de 1970, a Senhora FERNANDA RAMOS, admitida em 
06/07/2012, servidora efetiva, portadora da Carteira de Identidade RG. 
nº 30.299.093-8 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 291.081.388-69, para 
exercer o cargo de COORDENADOR DE COORDENADORIA DE AD-
MINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ref.14, do anexo I da Lei Municipal nº 
2.000 de 30 de Julho de 1997, com as alterações vigentes.

Parágrafo único – À ocupante do cargo de livre nomeação de que 
trata o “caput” do presente artigo, fica concedido, a título de Gratifica-
ção, o valor equivalente a VINTE POR CENTO do respectivo vencimen-
to-base, nos termos do inciso nº II, do artigo 26, da Lei nº. 2.000, de 30 
de julho de 1997.

PORTARIA Nº 16.093
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEAR a Senhora THAIS DA SILVA MARTINS SOUZA, porta-
dora da Carteira de Identidade RG. nº 27.217..464-6 e inscrita no CPF. 
MF. sob o nº 321.358.468-13, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 
616, de 10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de ASSESSOR 
DE GABINETE, ref.16, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de 
Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.094
DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

CONCEDER à servidora pública municipal MICHELE MOREIRA 
MENDONÇA, portadora da Cédula de Identidade nº. 41.077.831-X, e 
inscrita no CPF. MF. sob o nº 299.751.768-01, exercendo o cargo de li-
vre nomeação de DIRETOR DE DIRETORIA, Ref. 18, do anexo I da Lei 
Municipal nº 2.000 de 30 de Julho de 1997, com as alterações vigentes, 
a gratificação de CINQUENTA POR CENTO, nos termos, do inciso nº II, 
do artigo 26, da lei 2000, de 30 de julho de 1997.

PORTARIA Nº 16.095
DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

EXONERAR, a servidora pública municipal SELMA PEREIRA DOS 

SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 20.600.185-
X e inscrita no CPF. MF. sob. o nº. 129.963.178-90, nomeada em 
01/06/2017, exercendo o cargo de LÍDER DE EQUIPE OPERACIONAL.

PORTARIA Nº 16.096
DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

EXONERAR, o servidor público municipal, o Sr. CARLOS GON-
ZAGA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº 21.843.443 e 
inscrito no CPF. MF. sob o nº 129.193.168-69, admitido em 08/08/2007, 
exercendo o cargo de livre nomeação de COORDENADOR DE CO-
ORDENADORIA TÉCNICA, retornando ao cargo de origem de FISCAL 
MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 16.097
DE 14 DE SETEMBRO DE 2017

REENQUADRAR, o servidor público municipal, Sr. SIDNEI DALLA-
NO, portador da Carteira de Identidade RG. nº 19.195.137 e inscrito no 
CPF. MF. sob o nº. 111.827.238-29, nos termos do inciso II do art. 11 da 
Lei nº 616, de 10 de dezembro de 1970, no cargo de COORDENADOR 
DE COORDENADORIA TECNICA, ref.16, do anexo I da Lei Municipal 
nº 2.000 de 30 de julho de 1997, com as alterações vigentes.

Parágrafo único – Ao ocupante do cargo de livre nomeação de que 
trata o “caput” do presente artigo, fica concedido, a título de Gratifica-
ção, o valor equivalente a TRINTA POR CENTO do respectivo venci-
mento-base, nos termos do inciso nº II, do artigo 26, da Lei nº. 2.000, 
de 30 de julho de 1997.

PORTARIA Nº 16.098
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

NOMEAR a Senhora DANIELE DA SILVA COSTA, portadora da 
Carteira de Identidade RG. nº 44.333.505-9 e inscrita no CPF. MF. sob 
o nº 228.377.558-26, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 
10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de LIDER DE EQUIPE 
OPERACIONAL, ref.07, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de 
Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.099
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Fica alterado o membro da Sindicância instaurada pela Portaria nº 
16.054, de 17 de agosto de 2017, a fim de substituir a servidora Rita de 
Cássia Machado Inácio, pela servidora CARINA MORAES DE OLIVEI-
RA, RG nº. 40.542.359-7 e os demais permanecem inalterados. 

PORTARIA Nº 16.100
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 15.244, de 15 de setembro de 2016.

PORTARIA Nº 16.101
 DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 15.890, de 15 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 16.102
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra. CELIA CRIS-
TIANA MORAES DE ASSIS, portadora da Carteira de Identidade RG. 
nº. 30.760.433-0 e inscrita no CPF. MF. Sob o nº. 271.980.488-62, 
admitida em 01/04/2011, sob o regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, para o exercício no emprego permanente de 
MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS, fica afastada de suas funções 
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com prejuízo de salário e demais vantagens de emprego pelo período 
de 01 (um) ano, com inicio em 01/08/2017, devendo retornar as suas 
atividades em 02/08/2018.

PORTARIA Nº 16.103
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

FICA AFASTADO, o servidor público municipal Sr. DAMIAO SABI-
NO DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG. nº. 56.387.167-
2 e inscrito no CPF. MF. Sob o nº. 458.441.434-34, admitido em 
01/07/1996, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, para o exercício no emprego permanente de  VIGIA fica 
afastado de suas funções com prejuízo de salário e demais vantagens 
de emprego pelo período de 01 (um) ano, com inicio em 01/01/2018, 
devendo retornar as suas atividades em 02/01/2019.

PORTARIA Nº 16.104
 DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

RESCINDIR o contrato de trabalho da servidora pública munici-
pal ERIKA FABIANE DE CAMPOS SARNO SANTOS, portadora da 
Carteira de Identidade RG. nº43.257.137-1, inscrita no CPF. MF. sob 
o nº335.677.098-52, admitida em 08/05/2017, para o emprego público 
temporário especial de PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I.

PORTARIA Nº 16.105
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

ADMITIR a Senhora GLAUCIA DE OLIVEIRA PRADO, portadora 
da Carteira de Identidade RG. nº.45.009.882-5, inscrita no CPF. MF. 
Sob. o nº. 374.980.138-00 em caráter temporário e excepcional até 22-
12-2017, admitida em 03/08/2017, para o emprego público temporário 
especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante do 
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 
2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho 
de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob 
o regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido a 
qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno 
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 16.106
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

EXTINGUIR, por motivo de falecimento, o contrato de trabalho 
do servidor público municipal, o Srº. HELIO DOS SANTOS ANASTA-
CIO, portador da Carteira de Identidade RG. nº.21.238.476, e inscrito 
no CPF. MF. sob o nº.246.985.748-11, admitido em 12/05/2004 sob o 
regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o 
exercício do emprego público permanente de SERVENTE. 

PORTARIA Nº 16.107
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.

EXTINGUIR, por motivo de falecimento, o contrato de trabalho 
do servidor público municipal, o Srº. JOSE LOPES, portadora da Car-
teira de Identidade RG. nº18.282.143-2, e inscrito no CPF. MF. sob o 
nº073.839.978-75, admitido em 07/06/2002 sob o regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego 
público permanente de SERVENTE. 

PORTARIA Nº 16.108 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

ADMITIR a Senhora KAROLINE GONCALVES DE OLIVEIRA, por-
tadora da Carteira de Identidade RG. nº. 49.666.046-9, inscrita no CPF. 
MF. Sob. o nº. 365.418.688-24 em caráter temporário e excepcional até 
22-12-2017, admitida em 16/08/2017, para o emprego público temporá-
rio especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante do 
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 

2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho 
de 15 (quinze) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, 
sob o regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido 
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno 
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 16.109
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

ADMITIR a Senhora LUCIANA SILVA ASSIS DE MELO, portadora 
da Carteira de Identidade RG. nº.26.555.194-8, inscrita no CPF. MF. 
Sob. o nº. 179.594.808-69 em caráter temporário e excepcional até 22-
12-2017, admitida em 09/08/2017, para o emprego público temporário 
especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do 
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 
2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho 
de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob 
o regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido a 
qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno 
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 16.110
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

RESCINDIR a pedido o contrato de trabalho da servidora pública 
municipal Srª MARGARETE APARECIDA DE MORAES, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº23.372.292-0, e inscrita no CPF. MF. sob 
o nº134.554.088-42, admitida em 23-08-2010 sob o regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego 
público permanente de AUXILIAR ESCOLAR.

PORTARIA Nº 16.111
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

ADMITIR a Senhora ALESSANDRA NEVES DE ARAUJO, porta-
dora da Carteira de Identidade RG. nº.26.350.552-2, inscrita no CPF. 
MF. Sob. o nº. 185.038.448-77 em caráter temporário e excepcional até 
22-12-2017, admitida em 16-08-2017, para o emprego público tempo-
rário especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, constante 
do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto 
de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de traba-
lho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, 
sob o regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido 
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno 
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 16.112
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

ADMITIR a Senhora MARIA ALVES DE ARRUDA, portadora da 
Carteira de Identidade RG. nº. 24.746.457-0, inscrita no CPF. MF. Sob. 
o nº. 173.468.328-76 em caráter temporário e excepcional até 22-12-
2017, admitida em 09/08/2017, para o emprego público temporário es-
pecial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do Anexo 
V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 2009 e 
Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho de 30 
(trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob o regi-
me de contrato temporário especial, podendo ser rescindido a qualquer 
momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/
ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 16.113 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra. MITLA SOU-
ZA MAGALHAES ASTUTI, portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 
40.111.926-9 e inscrita no CPF. MF. Sob o nº. 309.937.408-39, admiti-
da em 01/11/2011, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, para o exercício no emprego permanente de AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO, fica afastada de suas funções com prejuízo 
de salário e demais vantagens de emprego pelo período de 06 (seis) 
meses, com inicio em 13/08/2017, devendo retornar as suas atividades 
em 14/02/2018.

PORTARIA Nº 16.114
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Fica deferida à servidora pública municipal Sra. NATALIA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 
29.528.755, e inscrita no CPF. MF. Sob. o nº. 275.850.258-58, admitida 
em 05/09/2001 exercendo o emprego permanente de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, conceder a incorporação salarial prevista 
no artigo 93 da Lei Orgânica do Município, consistente em 1/10 (um 
décimo) por ano da diferença entre a remuneração referente ao cargo 
de que a servidora é titular e as remunerações superiores a ela propor-
cionadas no exercício dos outros cargos e funções, até o limite de 10/10 
(dez décimos), tudo conforme o Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de 
junho 2012 e processo 2543/2017.

PORTARIA Nº 16.115
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

ADMITIR a Senhora ROSEMEIRE DORIA LEITE DE SOUSA, por-
tadora da Carteira de Identidade RG. nº. 18.243.105-8, inscrita no CPF. 
MF. Sob. o nº. 289.630.618-84 em caráter temporário e excepcional até 
22-12-2017, admitida em 09/08/2017, para o emprego público tempo-
rário especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante 
do Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto 
de 2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de traba-
lho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, 
sob o regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido 
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno 
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 16.116
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

ADMITIR a Senhora  TATIANE BELARMINO DA SILVA, portadora 
da Carteira de Identidade RG. nº. 45.363.122-8, inscrita no CPF. MF. 
Sob. o nº. 344.274.188-21 em caráter temporário e excepcional até 22-
12-2017, admitida em 09/08/2017, para o emprego público temporário 
especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante do 
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 
2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho 
de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, sob 
o regime de contrato temporário especial, podendo ser rescindido a 
qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno 
do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 16.117
 DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Retornando as suas funções a partir de 01/08/2017, a servidora 
pública municipal, Srª. VANESSA CRISTINA MENEGHINI, portadora da 
Carteira de Identidade RG. nº 26.864.531-0 e inscrita no CPF. MF. sob o 
nº 187.621.948-36, para o exercício do emprego público permanente de 
AUXILIAR ESCOLAR, constante do Anexo II da Lei Municipal nº 2.054 
de 30 de outubro de 1998.

PORTARIA Nº 16.118
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

ADMITIR a Senhora VANESSA SOUSA DOS SANTOS, portadora 
da Carteira de Identidade RG. nº.42.792.063-9, inscrita no CPF. MF. 
Sob. o nº.369.893.498-16 em caráter temporário e excepcional até 22-
12-2017, admitida em 03/08/2017, para o emprego público temporário 
especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, constante do 
Anexo V da Tabela I da Lei Complementar nº 130 de 31 de Agosto de 
2009 e Lei nº. 2.832, de 30 de maio de 2016, com jornada de trabalho 
de 27:30 (vinte sete horas e trinta) minutos e vencimentos equiparados 
a ref. 07, sob o regime de contrato temporário especial, podendo ser 
rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às ativida-
des, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

PORTARIA Nº 16.119
DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

DELEGA as funções de AUTORIDADE DE TRÂNSITO do Muni-
cípio da Santa Isabel – SP, o JAIRO FURINI NETO, portador da Cé-
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dula de Identidade RG nº 48.726.635-3, e inscrito no CPF. sob o nº 
416.874.358-63, para executar as atribuições da Lei nº. 9.503, de 23 
de Setembro de 1997.

PORTARIA Nº 16.120
DE 19 DE SETEMBRO DE 2017

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 15.682, de 22 de março de 2017.

PORTARIA Nº 16.121
DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

Art. 1º. Fica criada Comissão para o Controle Interno da Frota de 
Veículos Municipais e respectivas multas, composta pelos seguintes 
membros:

  
I - JESSICA SILVA DUARTE, RG. nº. 47.428.882-1;
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

II - RAFAEL HENRIQUE DO ESPIRITO SANTO, RG. nº 28.682.439-5;
Secretaria Municipal de Governo e Administração.

III - JOSÉ MARIA EVANGELISTA, RG. nº 9.897.879;
Secretaria Municipal de Finanças.

IV - ROBERTO ESTEVANO FERREIRA PINTO, RG. nº 27.783.252-4 e
LUCIANA DA SILVA, RG nº 20.913.707-1.
Secretaria Municipal de Serviços Municipais.
  
V – ANA PAULA MILOCHI DE JESUS, RG. nº. 40.001.196-7; 
Secretaria Municipal Geral de Gabinete.

VI - LUCIANA SARAIVA DE SOUZA SUPERTI, nº. 23.130.542-4;
Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social.

VII – MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS, RG. nº. 27.775.989-4.
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.

VIII - EMERSON FABIANO DOS SANTOS, RG. nº. 23.130.577-1;
Secretaria Municipal de Saúde.

IX - FERNANDA RAMOS, RG. nº 30.299.093-8;
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agro-

pecuário.

X - FELIPE PEREIRA DA SILVA DOMINGOS, RG nº 47.421.644-5;
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras, Urbanismo e Habi-

tação.

XI – MONICA ARANTES DOS SANTOS, RG. nº. 42.473.420-5;
Secretaria Municipal de Cultura.

XII – EDGAR ALLAN PRINCE, RG nº 46.433.076-2;
Secretaria Municipal de Educação.

XIII – JOSE CARLOS CARDOSO DOS SANTOS JUNIOR, RG.          
nº. 24.840.475;

Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico.

XIV - ANDREAS MAYER, RG. nº. 15.314.687-4.
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

Art. 2º. A presidência da Comissão será exercida pelo servidor RA-
FAEL HENRIQUE DO ESPIRITO SANTO, que será responsável pela 
condução dos trabalhos da Comissão, fazendo cumprir a execução do 
Decreto 5.601/2017. 

PORTARIA Nº 16.122
DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

Ficam designados os servidores públicos abaixo para comporem 
a Comissão de Avaliação do contrato emergencial firmado com a em-
presa Sociedade Beneficente Caminho de Damasco para a gestão das 

unidades de ESF.

I) MICHELE MOREIRA MENDONÇA – RG nº 41.077.831-X;
Diretora de Administração e Finanças. 

II) INGRID WERNECK DE OLIVEIRA - RG nº 26.744.949-5;
Diretora da Atenção Básica.
III) ANGELICA EFIGENIA DE PAIVA – RG nº. 34.419.555-7;
Enfermeira.

IV) GIAN PAOLO GIOMARELLI JUNIOR – RG nº. 18.818.059-X;
Fiscal Municipal.

V) MARCIA REGINA BONFÁ – RG nº. 25.612.518-1;
Assessor Executivo de Saúde Pública.

Parágrafo único - A presidência da Comissão de que trata este ar-
tigo será exercida pela servidora MICHELE MOREIRA MENDONÇA.

PORTARIA Nº 16.123
DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

Art. 1º. Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos nar-
rados, bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, 
sugestão das sanções cabíveis.

Art. 2º. Designam-se os servidores públicos municipais, CARINA 
MORAES DE OLIVEIRA, RITA DE CÁSSIA MACHADO INÁCIO E JÉS-
SICA SILVA DUARTE, para, sob a Presidência da primeira, comporem 
a Comissão Sindicante, visando à apuração dos fatos supramenciona-
dos, com a devida produção de provas, podendo para tanto, convocar 
servidores, tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, 
efetuarem diligências e tudo o mais que se fizer necessário para a con-
clusão dos trabalhos.

Parágrafo Único. A Comissão Sindicante poderá, no ato de sua 
instalação, designar um servidor do Município para secretariar os tra-
balhos.

 PORTARIA Nº 16.124
DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

Art. 1º. Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos nar-
rados, bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, 
sugestão das sanções cabíveis.

Art. 2º. Designam-se os servidores públicos municipais, CARINA 
MORAES DE OLIVEIRA, RITA DE CÁSSIA MACHADO INÁCIO E JÉS-
SICA SILVA DUARTE, para, sob a Presidência da primeira, comporem 
a Comissão Sindicante, visando à apuração dos fatos supramenciona-
dos, com a devida produção de provas, podendo para tanto, convocar 
servidores, tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, 
efetuarem diligências e tudo o mais que se fizer necessário para a con-
clusão dos trabalhos.

Parágrafo Único. A Comissão Sindicante poderá, no ato de sua 
instalação, designar um servidor do Município para secretariar os tra-
balhos.

PORTARIA Nº 16.125
DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

Art. 1º. Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos nar-
rados, bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, 
sugestão das sanções cabíveis.

Art. 2º. Designam-se os servidores públicos municipais, CARINA 
MORAES DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA MACHADO INÁCIO E JÉS-
SICA SILVA DUARTE, para, sob a Presidência da primeira, comporem 
a Comissão Sindicante, visando à apuração dos fatos supramenciona-
dos, com a devida produção de provas, podendo para tanto, convocar 
servidores, tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, 
efetuarem diligências e tudo o mais que se fizer necessário para a con-
clusão dos trabalhos.

Parágrafo Único. A Comissão Sindicante poderá, no ato de sua 
instalação, designar um servidor do Município para secretariar os tra-
balhos.

PORTARIA Nº 16.126
DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 15.904, de 22 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 16.127
DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 15.438, de 29 de dezembro de 2016.

PORTARIA Nº 16.128
DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 15.722, de 30 de março de 2017.

PORTARIA Nº 16.129
DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Fica alterada a COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA do 
município nos termos do convênio celebrado em conformidade com a 
Lei 2.453, de 05 de dezembro de 2007, composta dos seguintes mem-
bros:

I) ANTONIO MARCUS DA SILVA.
Secretário Municipal de Planejamento, Obras, Urbanismo e Habita-

ção – CAU nº. A74538-3
“Responsável Administrativo do Programa Cidade Legal”.

II) PRISCILA BORSOS DE OLIVEIRA.
Arquiteta e Urbanista – CAU nº A35323-2.
“Responsável Técnico do Programa Cidade Legal”.

III) Drª. VALESCA CASSIANO SILVA.
Advogada OAB/SP 317.259.
“Responsável Jurídico do Programa Cidade Legal”.

LEIS
LEI Nº 2.861, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017

Projeto de autoria do Vereador Maurício Donizeti Platz – PHS

Dá denominação de Praça Expedito Domiciano ao logradouro pú-
blico que menciona.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada “Praça Expedito Domiciano” a praça públi-
ca existente na confluência da Rua das Rosas com a Rua das Papou-
las, situada no Loteamento Jardim Novo Éden, nesta cidade.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 20 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

ANTONIO MARCUS DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

OBRAS E URBANISMO E HABITAÇÃO

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.
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LEI Nº 2.862, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017

Dá nova redação a dispositivo que menciona da Lei no 1.528, de 
14 de fevereiro de 1989.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. O inciso IV do artigo 3o da Lei no 1.528, de 14 de fevereiro 
de 1989, passa a ter a seguinte redação:

IV - decorrentes de cisão, fusão e incorporação ou extinção de pes-
soa jurídica.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 20 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTONIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEI Nº 2.863, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Poder Executivo Municipal a participar do Consórcio Pú-
blico denominado Consórcio Regional de Saúde de Serviços de Atendi-
mento Móvel de Urgência - CRESAMU e dá outras providências

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo do Município de Santa Isabel autori-
zado a participar do Consórcio Público denominado Consórcio Regional 
de Saúde de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência – CRESAMU.

Art. 2º. O CRESAMU é constituído na forma de Consórcio de Di-
reito Público, obedecendo aos ditames da Lei federal no 11.107, de 6 
de abril de 2005, e legislação correlata, nos termos do Protocolo de 
Intenções anexo, que desde já se constitui parte integrante desta Lei.

Art. 3º. O CRESAMU tem como primordial objetivo a implantação 
do Sistema de Atendimento pré-hospitalar de urgência, de caráter re-
gional, com base nas Portarias do Ministério da Saúde, atendendo, até 
a presente data, aos Municípios de Mogi das Cruzes, Arujá, Guarare-
ma, Salesópolis e Biritiba Mirim.

Parágrafo único. O CRESAMU tem sede e foro no Município de 
Mogi das Cruzes e seu prazo de duração é ilimitado.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
onerarão a dotação orçamentária vigente suplementada se necessário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogan-
do as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 28 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

CLEBER VINÍCIUS KERCHNER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

LEI Nº 2.864, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Projeto de autoria do Vereador José Alencar Galbiatti – PSD.

Institui a Semana Municipal de Luta da Pessoa com Deficiência.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída e inserida no calendário oficial de eventos no 
Município de Santa Isabel a Semana Municipal de Luta da Pessoa com 
Deficiência.

Art. 2º A Semana Municipal de Luta da Pessoa com Deficiência, e 
suas ações se efetivarão anualmente na semana do dia 21 de setem-
bro, data em que se comemora o Dia Nacional de Luta da Pessoa com 
Deficiência, instituído através da Lei federal no 11.133, de 14 de julho 
de 2005.

Art. 3º As atividades da Semana Municipal de Luta da Pessoa com 
Deficiência visam ao desenvolvimento de conteúdos para conscientizar 
a sociedade sobre as necessidades específicas de organização social 
e de políticas públicas para promover a inclusão social desse segmento 
populacional, e para combater o preconceito e a discriminação, estabe-
lecendo eixos estratégicos e formulando ações governamentais con-
cretas de campanhas a serem implementadas, seminários, palestras, 
debates, reuniões, conferências, atividades de lazer, esportivas e cultu-
rais, elaboração de cartilhas, folders, cartazes e outras, com objetivo de 
ampla divulgação das atividades.

Parágrafo único. As ações da semana necessariamente envolverão 
a participação de professores, estudantes, funcionários, pais, respon-
sáveis, que procurarão incentivar a participação de toda a comunidade.

Art. 4º Para a consecução das diretrizes previstas por esta Lei, o 
Poder Público Municipal poderá firmar instrumentos de cooperação e 
parceria com:

I - as diferentes esferas do Poder Público;
II - organizações da sociedade civil;
III - conselhos municipais.
  
Art. 5º. As despesas com a execução desta Lei serão suportadas 

pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º. O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
para estabelecer as atividades que envolvam os órgãos da adminis-
tração, bem como, para estabelecimento de calendário organizacional.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 28 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

BENEDITO GABRIEL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

JOSÉ HELENO ANTONIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEI COMPLEMENTAR Nº 198, DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2017

                                          
Altera e acrescenta dispositivos à Lei Municipal no 535, de 30 de 

dezembro de 1969 - Código Tributário Municipal, e dá outras providên-
cias.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o. Por força da presente Lei Complementar, os dispositivos 
abaixo enumerados da Lei Municipal no 535, de 30 de dezembro de 
1969, Código Tributário Municipal, passam a vigorar com as seguintes 
redações:

“Art. 49. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem 
como fato gerador a prestação, por empresa ou profissional autônomo, 
com ou sem estabelecimento fixo, de serviços constantes na seguinte 
lista, de acordo com a Lei Complementar Federal no 116, de 31 de julho 
de 2003, e posteriores alterações:

LISTA DE SERVIÇOS ALÍQUOTA
VALOR
ANUAL 
EM UFM

1 - Serviços de informática e congêneres.

1.01 - Análise e desenvolvimento de siste-
mas. 2% 139,00

1.02 - Programação. 2% 139,00

1.03 - Processamento, armazenamento ou 
hospedagem de   dados, textos, imagens, 
vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e 
sistemas de informação, entre outros for-
matos, e congêneres.

2% 69,00

1.04 - Elaboração de programas de com-
putadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura cons-
trutiva da máquina em que o programa 
será executado, incluindo tablets, smar-
tphones e congêneres.

2% 139,00

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito 
de uso de programas de computação. 2% 139,00

1.06 - Assessoria e consultoria em infor-
mática. 2% 139,00

1.07 - Suporte técnico em informática, 
inclusive instalação, configuração e ma-
nutenção de programas de computação e 
bancos de dados.

2% 69,00

1.08 - Planejamento, confecção, manuten-
ção e atualização de páginas eletrônicas. 2% 69,00

1.09 - Disponibilização, sem cessão defini-
tiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem 
e texto por meio da internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos 
(exceto a distribuição de conteúdos pelas 
prestadoras de Serviço de Acesso Condi-
cionado, de que trata a Lei no 12.485, de 
12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

5%

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvi-
mento de qualquer natureza. 2%

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 
congêneres.

3.01 - NIHIL

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas 
e de sinais de propaganda. 5%
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3.03 - Exploração de salões de festas, 
centro de convenções, escritórios virtuais, 
stands, quadras esportivas, estádios, giná-
sios, auditórios, casas de espetáculos, par-
ques de diversões, canchas e congêneres, 
para realização de eventos ou negócios de 
qualquer natureza.

5%

3.04 - Locação, sublocação, arrendamen-
to, direito de passagem ou permissão de 
uso, compartilhado ou não, de ferrovia, ro-
dovia, postes, cabos, dutos e condutos de 
qualquer natureza.

5%

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, cober-
turas e outras estruturas de uso temporário. 5%

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 - Medicina e biomedicina. 2% 139,00

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletrici-
dade médica, radioterapia, quimioterapia, 
ultra-sonografia, ressonância magnética, 
radiologia, tomografia e congêneres.

2% 139,00

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sana-
tórios, manicômios, casas de saúde, pron-
tos-socorros, ambulatórios e congêneres.

2%

4.04 - Instrumentação cirúrgica. 2% 69,00

4.05 - Acupuntura. 2% 139,00

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços au-
xiliares. 2% 139,00

4.07 - Serviços farmacêuticos. 2% 139,00

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e 
fonoaudiologia. 2% 139,00

4.09 - Terapias de qualquer espécie des-
tinadas ao tratamento físico, orgânico e 
mental.

2% 139,00

4.10 - Nutrição. 2% 139,00

4.11 - Obstetrícia. 2% 139,00

4.12 - Odontologia. 2% 139,00

4.13 - Ortóptica. 2% 139,00

4.14 - Próteses sob encomenda. 2% 139,00

4.15 - Psicanálise. 2% 139,00

4.16 - Psicologia. 2% 139,00

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, 
creches, asilos e congêneres. 2%

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in 
vitro e congêneres. 2%

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 
óvulos, sêmen e congêneres. 2%

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, 
sêmen, órgãos e materiais biológicos de 
qualquer espécie.

2%

4.21 - Unidade de atendimento, assistên-
cia ou tratamento móvel e congêneres. 2%

4.22 - Planos de medicina de grupo ou in-
dividual e convênios para prestação de as-
sistência médica, hospitalar, odontológica 
e congêneres.

5%

4.23 - Outros planos de saúde que se 
cumpram através de serviços de terceiros 
contratados, credenciados, cooperados ou 
apenas pagos pelo operador do plano me-
diante indicação do beneficiário.

5%

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 2% 139,00

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, 
prontos-socorros e congêneres, na área 
veterinária.

2%

5.03 - Laboratórios de análise na área ve-
terinária. 2%

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in 
vitro e congêneres. 2%

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e 
congêneres. 2%

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, 
sêmen, órgãos e materiais biológicos de 
qualquer espécie.

2%

5.07 - Unidade de atendimento, assistên-
cia ou tratamento móvel e congêneres. 2%

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, 
embelezamento, alojamento e congêneres. 2%

5.09 - Planos de atendimento e assistência 
médico-veterinária. 2%

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e con-
gêneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, 
pedicuros e congêneres. 2% 17,00

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, de-
pilação e congêneres. 2% 17,00

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens 
e congêneres. 2%

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, 
artes marciais e demais atividades físicas. 2% 69,00

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e 
congêneres. 2%

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e 
congêneres. 2%

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 
construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento 
e congêneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensu-
ra, arquitetura, geologia, urbanismo, paisa-
gismo e congêneres.

5% 139,00

7.02 - Execução, por administração, empreita-
da ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração 
de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem 
e a instalação e montagem de produtos, pe-
ças e equipamentos (exceto o fornecimento 
de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da  prestação dos servi-
ços, que fica sujeito ao ICMS).

5% 34,00

7.03 - Elaboração de planos diretores, 
estudos de viabilidade, estudos organiza-
cionais e outros, relacionados com obras 
e serviços de engenharia; elaboração de 
anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos para trabalhos de engenharia.

5%

7.04 - Demolição. 5%

7.05 - Reparação, conservação e refor-
ma de edifícios, estradas, pontes, portos 
e congêneres (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

5%

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, 
carpetes, assoalhos, cortinas, revestimen-
tos de parede, vidros, divisórias, placas de 
gesso e congêneres, com material forneci-
do pelo tomador do serviço.

5%

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento 
e lustração de pisos e congêneres. 5%

7.08 - Calafetação. 5%

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incinera-
ção, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer.

5%

7.10 - Limpeza, manutenção e conserva-
ção de vias e logradouros públicos, imó-
veis, chaminés, piscinas, parques, jardins 
e congêneres.

5% 34,00

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive 
corte e poda de árvores. 5% 34,00

7.12 - Controle e tratamento de efluentes 
de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos.

5%

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinse-
tização, imunização, higienização, desrati-
zação, pulverização e congêneres.

5%

7.14 - NIHIL - -

7.15 - NIHIL - -

7.16 - Florestamento, reflorestamento, se-
meadura, adubação, reparação de solo, 
plantio, silagem, colheita, corte e descas-
camento de árvores, silvicultura, explora-
ção florestal e dos serviços congêneres 
indissociáveis da formação, manutenção e 
colheita de florestas, para quaisquer fins e 
por quaisquer meios.

5%

7.17 - Escoramento, contenção de encos-
tas e serviços congêneres. 5%

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, por-
tos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, 
açudes e congêneres.

5%

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da 
execução de obras de engenharia, arquite-
tura e urbanismo.

5%

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive inter-
pretação), cartografia,  mapeamento, le-
vantamentos topográficos, batimétricos, 
geográficos, geodésicos, geológicos, geo-
físicos e congêneres.

5% 139,00

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, 
mergulho, perfilagem, concretação, teste-
munhagem, pescaria, estimulação e outros 
serviços relacionados com a exploração e 
explotação de petróleo, gás natural e de 
outros recursos minerais.

5%

7.22 - Nucleação e bombardeamento de 
nuvens e congêneres. 5%

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educa-
cional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau 
ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, funda-
mental, médio e superior. 2% 139,00

8.02 - Instrução, treinamento, orientação 
pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza.

2%

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.
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9.01 - Hospedagem de qualquer natureza 
em hotéis, apart-service condominiais, flat, 
apart-hotéis, hotéis residência, residence-
-service, suite service, hotelaria marítima, 
motéis, pensões e congêneres; ocupação 
por temporada com fornecimento de servi-
ço (o valor da alimentação e gorjeta, quan-
do incluído no preço da diária, fica sujeito 
ao Imposto Sobre Serviços)

2%

9.02 - Agenciamento, organização, promo-
ção, intermediação e execução de progra-
mas de turismo, passeios, viagens, excur-
sões, hospedagens e congêneres.

2%

9.03 - Guias de turismo. 2% 139,00

10 - Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou in-
termediação de câmbio, de seguros, de 
cartões de crédito, de planos de saúde e 
de planos de previdência privada.

2% 34,00

10.02 - Agenciamento, corretagem ou in-
termediação de títulos  em geral, valores 
mobiliários e contratos quaisquer.

2%

10.03 - Agenciamento, corretagem ou in-
termediação de direitos de propriedade 
industrial, artística ou literária.

2%

10.04 - Agenciamento, corretagem ou in-
termediação de contratos de arrendamen-
to mercantil (leasing), de franquia (franchi-
sing) e de faturização (factoring).

2%

10.05 - Agenciamento, corretagem ou in-
termediação de bens móveis ou imóveis, 
não abrangidos em outros itens ou subi-
tens, inclusive aqueles realizados no âmbi-
to de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por 
quaisquer meios.

3%

10.06 - Agenciamento marítimo. 5%

10.07 - Agenciamento de notícias. 5%

10.08 - Agenciamento de publicidade e 
propaganda, inclusive o agenciamento de 
veiculação por quaisquer meios.

2% 62,00

10.09 - Representação de qualquer nature-
za, inclusive comercial. 2% 34,00

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 3% 34,00

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância 
e congêneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veícu-
los terrestres automotores, de aeronaves e 
de embarcações.

3%

11.02 - Vigilância, segurança ou monito-
ramento de bens, pessoas e semoventes. 2% 17,00

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e 
cargas. 3%

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, 
descarga, arrumação e guarda de bens de 
qualquer espécie.

2% 69,00

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.

12.01 - Espetáculos teatrais. 3%

12.02 - Exibições cinematográficas. 2%

12.03 - Espetáculos circenses. 3%

12.04 - Programas de auditório. 3%

12.05 - Parques de diversões, centros de 
lazer e congêneres. 3%

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 3%

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, 
bailes, óperas, concertos, recitais, festivais 
e congêneres.

3%

12.08 - Feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 3%

12.09 - Bilhares, boliches e diversões ele-
trônicas ou não. 3% 34,00

12.10 - Corridas e competições de animais. 2%

12.11 - Competições esportivas ou de des-
treza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador.

2%

12.12 - Execução de música. 2%

12.13 - Produção, mediante ou sem enco-
menda prévia, de eventos, espetáculos, 
entrevistas, shows, ballet, danças, desfi-
les, bailes, teatros, óperas, concertos, re-
citais, festivais e congêneres.

3%

12.14 - Fornecimento de música para am-
bientes fechados ou não, mediante trans-
missão por qualquer processo.

2%

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos 
ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 3%

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, 
musicais, espetáculos, shows, concertos, 
desfiles, óperas, competições esportivas, 
de destreza intelectual ou congêneres.

2%

12.17 - Recreação e animação, inclusive 
em festas e eventos de qualquer natureza. 3%

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e re-
prografia.

13.01 - NIHIL

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, 
inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres.

2%

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclu-
sive revelação, ampliação, cópia, reprodu-
ção, trucagem e congêneres.

2%

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digi-
talização. 2%

13.05 - Composição gráfica, inclusive 
confecção de impressos gráficos, fotocom-
posição, clicheria, zincografia, litografia 
e fotolitografia, exceto se destinados a 
posterior operação de comercialização ou 
industrialização, ainda que incorporados, 
de qualquer forma, a outra mercadoria que 
deva ser objeto de   posterior circulação, 
tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, 
cartuchos, embalagens e manuais técni-
cos e de instrução, quando ficarão sujeitos 
ao ICMS.

2%

14 - Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, 
revisão, carga e recarga, conserto, restau-
ração, blindagem, manutenção e conser-
vação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou 
de qualquer objeto (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

3% 87,00

14.02 - Assistência técnica. 2% 34,00

14.03 - Recondicionamento de motores 
(exceto peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS).

2%

14.04 - Recauchutagem ou regeneração 
de pneus. 3% 87,00

14.05 - Restauração, recondicionamento, 
acondicionamento, pintura, beneficiamen-
to, lavagem, secagem, tingimento, galva-
noplastia, anodização, corte, recorte, plas-
tificação, costura, acabamento, polimento 
e congêneres de objetos quaisquer.

2% 87,00

14.06 - Instalação e montagem de apare-
lhos, máquinas e equipamentos, inclusive 
montagem industrial, prestados ao usuário 
final, exclusivamente com material por ele 
fornecido.

2% 87,00

14.07 - Colocação de molduras e congê-
neres. 2%

14.08 - Encadernação, gravação e doura-
ção de livros, revistas e congêneres. 2%

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o ma-
terial for fornecido pelo usuário final, exce-
to aviamento.

2% 28,00

14.10 - Tinturaria e lavanderia. 2% 17,00

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamen-
tos em geral. 3% 34,00

14.12 - Funilaria e lanternagem. 3% 34,00

14.13 - Carpintaria e serralheria. 3% 34,00

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste 
e içamento. 3%

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive 
aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito.

15.01 - Administração de fundos quaisquer, 
de consórcio, de cartão de crédito ou débi-
to e congêneres, de carteira de clientes, de 
cheques pré-datados e congêneres.

5%

15.02 - Abertura de contas em geral, inclu-
sive conta-corrente, conta de investimen-
tos e aplicação e caderneta de poupança, 
no País e no exterior, bem como a manu-
tenção das referidas contas ativas e ina-
tivas.

5%

15.03 - Locação e manutenção de cofres 
particulares, de terminais eletrônicos, de 
terminais de atendimento e de bens e equi-
pamentos em geral.

5%

15.04 - Fornecimento ou emissão de ates-
tados em geral, inclusive atestado de ido-
neidade, atestado de capacidade financei-
ra e congêneres.

5%

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha ca-
dastral, renovação   cadastral e congêne-
res, inclusão ou exclusão no Cadastro de 
Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF 
ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

5%

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimen-
to de avisos, comprovantes e documen-
tos em geral; abono de firmas; coleta e 
entrega de documentos, bens e valores; 
comunicação com outra agência ou com 
a administração central; licenciamento 
eletrônico de veículos; transferência de 
veículos; agenciamento fiduciário ou de-
positário; devolução de bens em custódia.

5%



IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO17 30/09/2017

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento 
e consulta a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-
-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; 
acesso a outro banco e a rede compartilha-
da; fornecimento de saldo, extrato e demais 
informações relativas a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo.

5%

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, 
cessão, substituição, cancelamento e 
registro de contrato de crédito; estudo, 
análise e avaliação de operações de cré-
dito; emissão, concessão, alteração ou 
contratação de aval, fiança, anuência e 
congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins.

5%

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) 
de quaisquer bens, inclusive cessão de di-
reitos e obrigações, substituição de garan-
tia, alteração, cancelamento e registro de 
contrato, e demais serviços relacionados 
ao arrendamento mercantil (leasing).

5%

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, 
recebimentos ou pagamentos em geral, de 
títulos quaisquer, de contas ou carnês, de 
câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 
inclusive os efetuados por meio eletrônico, 
automático ou por máquinas de atendimen-
to; fornecimento de posição de cobrança, 
recebimento ou pagamento; emissão de 
carnês, fichas de compensação, impressos 
e documentos em geral.

5%

15.11 - Devolução de títulos, protesto de 
títulos, sustação de protesto, manutenção 
de títulos, reapresentação de títulos, e de-
mais serviços a eles relacionados.

5%

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títu-
los e valores mobiliários. 5%

15.13 - Serviços relacionados a operações 
de câmbio em geral, edição, alteração, pror-
rogação, cancelamento e baixa de contrato 
de câmbio; emissão de registro de exporta-
ção ou de crédito; cobrança ou depósito no 
exterior; emissão, fornecimento e cancela-
mento de cheques de viagem; fornecimen-
to, transferência, cancelamento e demais 
serviços relativos a carta de crédito de im-
portação, exportação e garantias recebidas; 
envio e recebimento de mensagens em 
geral relacionadas a operações de câmbio.

5%

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, 
renovação e manutenção de cartão mag-
nético, cartão de crédito, cartão de débito, 
cartão salário e congêneres.

5%

15.15 - Compensação de cheques e títulos 
quaisquer; serviços relacionados a depósi-
to, inclusive depósito identificado, a saque 
de contas quaisquer, por qualquer meio ou 
processo, inclusive em terminais eletrôni-
cos e de atendimento.

5%

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, 
alteração, cancelamento e baixa de or-
dens de pagamento, ordens de crédito e 
similares, por qualquer meio ou processo; 
serviços relacionados à transferência de 
valores, dados, fundos, pagamentos e si-
milares, inclusive entre contas em geral.

5%

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, 
sustação, cancelamento e oposição de 
cheques quaisquer, avulso ou por talão.

5%

15.18 - Serviços relacionados a crédito 
imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel 
ou obra, análise técnica e jurídica, emis-
são, reemissão, alteração, transferência 
e renegociação de contrato, emissão e 
reemissão do termo de quitação e demais 
serviços relacionados a crédito imobiliário.

5%

16 - Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 - Serviços de transporte coletivo mu-
nicipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros.

3% 17,00

16.02 - Outros serviços de transporte de 
natureza municipal. 3%

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, co-
mercial e congêneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qual-
quer natureza, não contida em outros itens 
desta lista; análise, exame, pesquisa, cole-
ta, compilação e fornecimento de dados e 
informações de qualquer natureza, inclusi-
ve cadastro e similares.

2%

17.02 - Datilografia, digitação, esteno-
grafia, expediente, secretaria em geral, 
resposta audível, redação, edição, inter-
pretação, revisão, tradução, apoio e infra-
-estrutura administrativa e congêneres.

2% 62,00

17.03 - Planejamento, coordenação, pro-
gramação ou organização técnica, finan-
ceira ou administrativa.

2% 139,00

17.04 - Recrutamento, agenciamento, sele-
ção e colocação de mão-de-obra. 2%

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, 
mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou 
temporários, contratados pelo prestador de 
serviço.

2%

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusi-
ve promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários.

2% 62,00

17.07 - NIHIL - - 

17.08 - Franquia (franchising). 2%

17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e 
análises técnicas. 2% 139,00

17.10 - Planejamento, organização e admi-
nistração de feiras, exposições, congres-
sos e congêneres.

2%

17.11 - Organização de festas e recepções; 
bufê (exceto o fornecimento de alimenta-
ção e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

2% 17,00

17.12 - Administração em geral, inclusive 
de bens e negócios de terceiros. 2%

17.13 - Leilão e congêneres. 5%

17.14 - Advocacia. 2% 139,00

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, 
inclusive jurídica. 5%

17.16 - Auditoria. 2%

17.17 - Análise de Organização e Métodos. 5%

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qual-
quer natureza. 5%

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços 
técnicos e auxiliares. 2% 139,00

17.20 - Consultoria e assessoria econômi-
ca ou financeira. 2%

17.21 - Estatística. 5%

17.22 - Cobrança em geral. 5%

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, 
atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, adminis-
tração de contas a receber ou a pagar e 
em geral, relacionados a operações de fa-
turização (factoring).

2%

17.24 - Apresentação de palestras, confe-
rências, seminários e congêneres. 5%

17.25 - Inserção de textos, desenhos e 
outros materiais de propaganda e publici-
dade, em qualquer meio (exceto em livros, 
jornais, periódicos e nas modalidades de 
serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens de recepção livre e gratuita).

5%

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de se-
guros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18.01 - Serviços de regulação de sinistros 
vinculados a contratos de seguros; inspe-
ção e avaliação de riscos para cobertura 
de contratos de seguros; prevenção e ge-
rência de riscos seguráveis e congêneres.

2%

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produ-
tos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 
prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e con-
gêneres.

19.01 - Serviços de distribuição e venda de 
bilhetes e demais produtos de loteria, bin-
gos, cartões, pules ou cupons de apostas, 
sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes 
de títulos de capitalização e congêneres.

2% 34,00

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais 
rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01 - Serviços portuários, ferroportuá-
rios, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, 
rebocador escoteiro, atracação, desatra-
cação, serviços de praticagem, capata-
zia, armazenagem de qualquer natureza, 
serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias, serviços de apoio marítimo, 
de movimentação ao largo, serviços de 
armadores, estiva, conferência, logística e 
congêneres.

5%

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização 
de aeroporto, movimentação de passagei-
ros, armazenagem de qualquer natureza, 
capatazia, movimentação de aeronaves, 
serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercado-
rias, logística e congêneres.

5%

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, 
ferroviários, metroviários, movimentação 
de passageiros, mercadorias, inclusive 
suas operações, logística e congêneres.

5% 69,00

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

21.01 - Serviços de registros públicos, car-
torários e notariais. 5%

22 - Serviços de exploração de rodovia.
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22.01 - Serviços de exploração de rodovia 
mediante cobrança de preço ou pedágio 
dos usuários, envolvendo execução de 
serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capa-
cidade e segurança de trânsito, operação, 
monitoração, assistência aos usuários e 
outros serviços definidos em contratos, 
atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais.

5%

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho indus-
trial e congêneres.

23.01 - Serviços de programação e comu-
nicação visual, desenho industrial e congê-
neres.

2%

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinaliza-
ção visual, banners, adesivos e congêneres.

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção 
de carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres.

2% 62,00

25 - Serviços funerários.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento 
de caixão, urna ou esquifes; aluguel de 
capela; transporte do corpo cadavérico; 
fornecimento de flores, coroas e outros 
parâmentos; desembaraço de certidão de 
óbito; fornecimento de véu, essa e outros 
adornos; embalsamento, embelezamento, 
conservação ou restauração de cadáveres.

5%

25.02 - Translado intramunicipal e crema-
ção de corpos e partes de corpos cadavé-
ricos.

5%

25.03 - Planos ou convênio funerários. 5%

25.04 - Manutenção e conservação de jazi-
gos e cemitérios. 5%

25.05 - Cessão de uso de espaços em ce-
mitérios para sepultamento. 5%

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens  ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou en-
trega de correspondências, documentos, 
objetos, bens ou valores, inclusive pelos 
correios e suas agências franqueadas; 
courrier e congêneres.

5%

27 - Serviços de assistência social.

27.01 - Serviços de assistência social. 2% 139,00

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01 - Serviços de avaliação de bens e 
serviços de qualquer natureza. 5%

29 - Serviços de biblioteconomia.

29.01 - Serviços de biblioteconomia. 2% 139,00

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia 
e química. 2% 139,00

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, me-
cânica, telecomunicações e congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em edificações, 
eletrônica, eletrotécnica, mecânica, teleco-
municações e congêneres.

2% 69,00

32 - Serviços de desenhos técnicos.

32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 2% 69,00

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes 
e congêneres.

33.01 - Serviços de desembaraço aduanei-
ro, comissários, despachantes e congêne-
res.

2% 139,00

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01 - Serviços de investigações particu-
lares, detetives e congêneres. 2% 69,00

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas.

35.01 - Serviços de reportagem, asses-
soria de imprensa, jornalismo e relações 
públicas.

2% 139,00

36 - Serviços de meteorologia.

36.01 - Serviços de meteorologia. 5%

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, mode-
los e manequins. 5% 69,00

38 - Serviços de museologia.

  38.01 - Serviços de 
museologia. 2%

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação 
(quando o material for fornecido pelo toma-
dor do serviço).

5% 69,00

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 2% 69,00

§ 1o. …………………………….…………………………..........

§ 2o. …………………………………………………….……….....

§ 3o. …………………………...………………………………....

§ 4 o …………………………………........………………….……….....

Art. 52. O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no 
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos inci-
sos I a XXIII, quando o imposto será devido no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, 
na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese 
do § 1o do art. 49 desta Lei Complementar;

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras es-
truturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista de 
serviços constantes no art. 49;

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subi-
tem 7.02 e 7.19 da lista de serviços constantes no art. 49;

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 
da lista de serviços constantes no art. 49;

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêne-
res, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista de serviços 
constantes no art. 49;

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tra-
tamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 
outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.09 da lista de serviços constantes no art. 49;

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias 
e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista de 
serviços constantes no art. 49;

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda 

de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista de 
serviços constantes no art. 49;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de 
agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos 
no  subitem 7.12 da lista de serviços constantes no art. 49;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de 
árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indisso-
ciáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios;

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de en-
costas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 
da lista de serviços constantes no art. 49;

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.18 da lista de serviços constantes no art. 49;

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.01 da lista de serviços constantes no 
art. 49;

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vi-
giados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da lista de serviços constantes no art. 49;

XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 
guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da 
lista de serviços constantes no art. 49;

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento 
e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, 
exceto o 12.13, da lista de serviços constantes no art. 49;

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista de serviços constantes 
no art. 49;

XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta 
de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.05 da lista de serviços constantes no art. 49;

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se refe-
rir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.10 da lista de serviços constantes no art. 49;

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário 
ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista de 
serviços constantes no art. 49;

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 
e 5.09, da lista de serviços constantes no art. 49;

XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e de-
mais descritos no subitem 15.01, da lista de serviços constantes no 
art. 49;

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 
15.09, da lista de serviços constantes no art. 49.

§ 1o. No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista 
de serviços constantes no art. 49, considera-se ocorrido o fato gerador 
e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão 
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natu-
reza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passa-
gem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2o. (...).

§ 3o. (...).

§ 4o. Na hipótese de descumprimento do disposto no § 7o do art. 
55, ou no parágrafo único do art. 56, ambos deste Código Tributário Mu-
nicipal, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador 
ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele 
estiver domiciliado.

§ 5o. No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, 
da lista de serviços constantes no art. 49, o valor do imposto é devido 
ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou 
física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.

§ 6o. No caso dos serviços prestados pelas administradoras de 
cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01 da lista de servi-
ços constantes no art. 49, os terminais eletrônicos ou as máquinas das 
operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do 
tomador do serviço.

Art. 55. (...).

§ 1o. Aplicam-se, à base de cálculo do imposto, a alíquota de 2%, 
3% e 5%, conforme disposto na Lista de Serviços constantes no art. 
49, e, em se tratando de prestação de serviço sob a forma de trabalho 
estritamente pessoal do próprio contribuinte, o valor fixo determinado 
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pela tabela.

§ 2o. (...).

§ 3o. (...).

§ 4o. (...).

I - (...).
II - (...).

§ 5o. Para os contribuintes optantes pelo regime tributário do Sim-
ples Nacional (Lei Complementar Federal no 123/2006 – Estatuto Na-
cional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), bem como 
para o Microempreendedor Individual – MEI, deverá ser aplicada a 
alíquota dos percentuais previstos na respectiva Legislação Federal.

§ 6o. Fica o prestador dos serviços obrigado a informar no docu-
mento fiscal a alíquota a ser retida, e na hipótese do contribuinte não 
informar, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de 5% 
(cinco por cento).

§ 7o. O imposto não será objeto de concessão de isenções, incen-
tivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de 
base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer 
outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária 
menor que a decorrente da aplicação da alíquota correspondente ao 
percentual de 2% (dois por cento), exceto para os serviços a que se 
referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista de serviços constantes 
no art. 49.

Art. 56. (...).

Parágrafo único. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).

Art. 79. São solidariamente responsáveis, conjuntamente com o 
contratante e o empreiteiro da obra, o proprietário do bem imóvel, o titu-
lar de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título, em relação 
aos serviços que lhe forem prestados, quanto aos serviços previstos 
nos subitens 7.02, 7.04 e 7.05 da Lista de Serviços do artigo. 49, rea-
lizados sem a documentação fiscal correspondente e sem a prova do 
pagamento indevido.

§ 1º. …………………………………………………............... .

§ 2º. ………………………………………………................... .

I - (...).
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou in-

termediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 
7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da 
lista de serviços constantes no art. 49.

§ 3º. No interesse da arrecadação e da administração tributária, 
poderá a Fazenda Municipal, por ato administrativo, adicionar ou sus-
pender, no todo ou em parte, a aplicação do regime de substituição 
tributária previsto neste artigo, bem como baixar normas regulamenta-
doras sobre o assunto.

§ 4º. Ao final da obra, o responsável tributário deverá apresentar 
toda documentação fiscal referente aos serviços prestados e ao im-
posto recolhido.

§ 5º. Os serviços realizados sem a documentação fiscal corres-
pondente e sem a prova de pagamento do imposto serão objeto de 
arbitramento, na forma estabelecida no Capítulo VII, do Título IV, do 
Código Tributário Municipal.”

Art. 2º. Esta Lei Complementar Municipal entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 29 de setembro de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

SECRETARIA DE
GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS E 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CONTRATO Nº 16/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA (PROCESSO 

LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2017).
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviço de implantação de sistema informatizado e integrado de ad-
ministração e gerenciamento de abastecimento de combustíveis, em 
rede credenciada, com a utilização de cartões magnéticos com chip 
para a frota de veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura Muni-
cipal de Santa Isabel.

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.917.767,19 
DOTAÇÃO:01.02.01.04.1220002.2002.3.3.90.39.01.03.01.04.1 

220006.2008.3.3.90.39.01.05.03.12.3650023.2300.3.3.90.39.01.06
.01.08.1220015.2501.3.3.90.39.01.07.01.27.8120038.2025.3.3.90. 
39.01.08.01.15.4510034.2021. 3.3.90.39.01.09.01.10.3020039.2034.3.
3.90.39.01.12.01.20.1220037.2011.3.3.90.39.01.13.01.20.1220 037.20
11.3.3.90.39.01.14.02.04.125009.2006.3.3.90.39 e Notas de Reservas 
n. 892, 893, 894, 895, 896, 897, 898, 899, 900, 901, 902.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, subsidiaria-
mente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 01/09/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO Nº 17/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: RODONAVES CAMINHÕES COMÉRCIO E SER-

VIÇOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 81/17).
OBJETO: Aquisição de veículo 0 KM.
VALOR DO CONTRATO: R$ 173.000,00
DOTAÇÃO: 01.05.00.01.05.02.12.3610023.2300.4.4.90.52 e NR nº 

1.037
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro

DATA DE ASSINATURA: 14/09/2017
PRAZO DE ENTREGA: 120  DIAS.

CONTRATO Nº 18/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: DENIS DOUGLAS CAMPOS ME (PROCESSO LI-

CITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2017).
OBJETO: Aquisição de uniformes sob medida para a Banda Or-

questra de Metais Municipal de Santa Isabel.
VALOR DO CONTRATO: R$ 99.481,67
DOTAÇÃO: 01.05.00.01.05.01.12.1220023.2300.3.3.90.30 e NR nº 

904.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro

DATA DE ASSINATURA: 14/09/2017
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS.

CONTRATO Nº 19/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: TAEYU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA (PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 06/17).

OBJETO: Locação de imóvel para instalação, expansão e reestru-
turação do Canil Municipal.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 38.400,00
DOTAÇÃO:01.00.00.01.12.00.01.12.01.20.122.0037.2011.3.3.90. 

39.00.01.110.00
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso X da Lei federal nº 8.666/93 na 

redação vigente e, subsidiariamente, no Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO Nº 20/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: J.C DE S. MAGALHÃES ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 69A/17).
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção preventiva e 

corretiva dos equipamentos médicos hospitalares e odontológicos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 67.019,04
DOTAÇÃO:01.00.00.01.12.00.01.12.01.20.122.0037.2011.3.3.90. 

39.00.01.110.00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-

tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Municipais 
2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, subsidia-
riamente pelo Código Civil Brasileiro

DATA DE ASSINATURA: 20/09/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 66/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO DE LEITE U.H.T
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 58.255,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 01/09/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: F.T DE OLIVEIRA SUPRIMENTOS ME (PROCES-

SO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 32.533,20
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 14/09/2017.
VIGÊNCIA: 12 MESES.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: FENIX SANTA ISABEL COMERCIO DE EMBALA-

GENS LTDA - ME (PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 80/17)

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E DESCARTÁVEIS 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9.780,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 14/09/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CENTER LESTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 

ME (PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 82/17)

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRA-
TAÇÃO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÕES

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 239.364,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 20/09/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: AGROVETERINÁRIA PRODUTOS VETERINÁ-

RIOS LTDA EPP (PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 83/17)

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O CANIL.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.400,00 
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/09/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SUPRAMIL COMERCIAL LTDA - EPP (PROCESSO 

LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O CANIL.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 145.320,00 
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/09/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: VIASERV SINALIZAÇÃO LTDA EPP (PROCESSO 

LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO DE DILUENTE DE TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 34.500,00 

FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-
mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/09/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ANDERSON PEREIRA PAISAGISMO EPP (PRO-

CESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
74/17)

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE SERVIÇO DE ROÇADA E LIMPEZA DE ESTRADAS MUNICIPAIS.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 128.250,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/09/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: BRUNO DE OLIVEIRA FRANCA ME (PROCESSO 

LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE SERVIÇO DE ROÇADA E LIMPEZA DE ESTRADAS MUNICIPAIS
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 35.937,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/09/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS:

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 77/2013.
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADORA: SUELI MAGALHÃES GARNER
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorroga-

ção de prazo por mais 03 (três) meses ao contrato nº 77/2013, no valor 
total de R$ 3.800,40 (três mil, oitocentos reais e quarenta centavos), 
que será pago mensalmente em parcelas iguais de R$ 1.266,80 (um 
mil, duzentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), com vigência 
de 05 de setembro de 2017 a 05 de dezembro de 2017

DATA DE ASSINATURA: 05/09/2017

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 44/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: VAGNER BORGES DIAS-ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorroga-

ção de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato nº 44/2016, nos 
termos do art. 57, II da Lei 8666/93, com valor total estimado de R$ 
109.587,24 (cento e nove mil, quinhentos e oitenta e sete reais e vinte 
e quatro centavos), sendo o valor mensal de R$ 9.132,27 (nove mil, 
cento e trinta e dois reais e vinte e sete centavos) atualizado pelo índice 
IPC – FIPE, conforme disposto na cláusula sétima do referido contrato, 
com vigência de 05 de setembro de 2017 a 05 de setembro de 2018.  

DATA DE ASSINATURA: 05/09/2017.

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO AMIGÁVEL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: CTP CONSTRUTORA LTDA 
ASSUNTO: As partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, resol-

vem de comum acordo rescindir amigavelmente o Contrato nº 51/2016, 
autuado na TOMADA DE PREÇOS nº. 05/2016, de acordo com a jus-
tificativa constante nos autos do processo licitatório, que doravante faz 
parte integrante deste instrumento, em conformidade com o artigo 79, 
inciso II, da Lei 8.666/93

DATA DE ASSINATURA: 21/08/2017

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 01/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: EDITORA POSITIVO LTDA
ASSUNTO: O presente termo de aditamento ao contrato nº 

01/2014, com base no art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93, refere-se 
ao acréscimo no valor de R$ 24.097,06 (vinte e quatro mil, noventa e 
sete reais e seis centavos), correspondente ao acréscimo de 140 alu-
nos para o ano letivo de 2017, passando o contrato ao valor total de 
1.323.090,66 (um milhão, trezentos e vinte e três mil, noventa reais e 
sessenta e seis centavos).

DATA DE ASSINATURA: 20/09/2017.

TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO Nº 08/2015. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: CONSTRUTEC CONSTRUÇÕES CIVIL E TER-

RAPLANAGEM LTDA ME.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorroga-

ção de prazo por mais 90 (noventa) dias ao contrato nº 08/2015, nos 
termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, com vigência de 28 de setembro 
de 2017 a 28 de dezembro de 2017.  

DATA DE ASSINATURA: 28/09/2017

SECRETARIA DE 
CONTABILIDADE E 

FINANÇAS

Prefeitura Municipal de Sta Isabel
Paraíso da Grande São Paulo

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS FEDERAIS RECEBIDOS (LEI Nº 9452/97)MÊS AGOSTO DE 2017
FONTES DE RECEITA DATA
ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 30/08/2017 3.042,00
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 10/08/2017 156,55
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 18/08/2017 396,65
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 30/08/2017 414,14
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 22/08/2017 8.723,03
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 28/08/2017 81.901,36
FAEC MAMOGRAFIA PARA RASTREAMENTO 15/08/2017 4.320,00
FORTALECENDO DE POL. AFETAS A ATUAÇÃO 16/08/2017 152,10
FORTALECENDO DE POL. AFETAS A ATUAÇÃO 30/08/2017 152,10
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 10/08/2017 1.110.394,50
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 18/08/2017 583.262,70
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 30/08/2017 637.690,81
ICMS DESONERAÇÃO 31/08/2017 10.671,04
PAB FIXO 07/08/2017 111.511,83
PNAE MAIS EDUCAÇÃO 25/08/2017 6.077,60
PNATE  INFANTIL 08/08/2017 2.961,94
PNATE  FUNDAMENTAL 07/08/2017 18.490,07
PNATE  MEDIO 07/08/2017 6.365,02
PISO FIXO VIGILANCIA EM SAUDE 30/08/2017 11.463,63
PISO FIXO VIGILANCIA SANITARIA 01/08/2017 2.773,80
PROGRAMA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 23/08/2017 12.954,62
PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO 15/08/2017 34.476,00
PROGRAMA MELHORIA ACESSO E QUALIDADE 15/08/2017 43.800,00
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE AÇÕES 31/08/2017 17.191,84
PROGRAMA SAUDE FAMILIA 15/08/2017 43.650,00
QUESE TRANSF DO SALARIO DE EDUCAÇÃO 14/08/2017 310.725,99
REDE CEGONHA 14/08/2017 52.770,24
SAMU 22/08/2017 13.125,00
SAUDE BUCAL E INCENTIVOS 15/08/2017 13.380,00
SERVIÇOS CONV. E FORTALECENDO 11/08/2017 29.184,72
TETO MUNICIPAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 14/08/2017 588.351,95
TETO MUNICIPAL REDE SAUDE MENTAL 14/08/2017 291,66
UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 14/08/2017 170.000,00
TOTAL 3.927.780,89

Santa Isabel, 21 de Setembro de 2017

Sergio Fernandes de Paula      Sergio Eduardo Sidorco Fabia da Silva Porto Rossetti
Contador 1SP284781/O-3         Sec.  Finanças Prefeita Municipal

                   Secretaria Municipal de  Finanças
                 Diretoria de Contabilidade 
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Data: 30/09/2017 15:15:32
QUADRO 5 - Aplicações Com Recursos do FUNDEB - Período: Janeiro à Agosto de 2017 Sistema CECAM

RECEITAS DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB

PREVISÃO ATUALIZADA PARA O EXERCICÍO RECEBIDO ATÉ O MÊS PREVISÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO RETIDO ATÉ O MÊS

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 26.350.000,00 17.193.010,49 13.324.000,00 8.286.886,22

RECEITAS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 265.840,00 73.898,12 APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB ATÉ O MÊS

TOTAL DA RECEITA 26.615.840,00 17.266.908,61 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS RETENÇÕES

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS 17.193.010,49 8.286.886,22

TOTAL 26.615.840,00 17.266.908,61 DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO)

MAGISTÉRIO (60% DO TOTAL) 15.969.504,00 10.360.145,17 GANHO 8.906.124,27 PERDA 0,00

DESPESAS TOTAIS

DOTAÇÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO DESPESA EMPENHADA ATÉ O MÊS DESPESA LIQUIDADA ATÉ O MÊS DESPESA PAGA ATÉ O MÊS

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

TOTAL 31.434.815,57 118,11 27.899.404,51 161,58 18.992.815,97 110,00 17.741.450,49 102,75

MAGISTÉRIO 26.519.355,57 99,64 25.602.716,71 148,28 17.605.795,84 101,96 16.448.887,91 95,26

OUTRAS 4.915.460,00 18,47 2.296.687,80 13,30 1.387.020,13 8,03 1.292.562,58 7,49

DEDUÇÕES

MAGISTÉRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Desp.c/Aposent. (3190.01.00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Desp.c/Pensões. (3190.03.00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Desp.c/Aposent. (3190.01.00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Desp.c/Pensões. (3190.03.00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 27.899.404,51 161,58 18.992.815,97 110,00 17.741.450,49 102,75

MAGISTÉRIO 25.602.716,71 148,28 17.605.795,84 101,96 16.448.887,91 95,26

OUTRAS 2.296.687,80 13,30 1.387.020,13 8,03 1.292.562,58 7,49

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI SERGIO F. DE PAULA
C.R.C. 1SP284781/0-3
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Data: 30/09/2017 15:15:32
QUADRO 5 - Aplicações Com Recursos do FUNDEB - Período: Janeiro à Agosto de 2017 Sistema CECAM

PREFEITA CONTADOR
(Página: 2 / 2)

SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Data: 30/09/2017 15:16:38
Quadro 6 - Aplicações com Recursos Próprios em Ensino - Período: Janeiro à Agosto de 2017 Sistema CECAM

RECEITAS DE IMPOSTOS APLICAÇÕES MÍNIMAS CONSTITUCIONAIS

PREVISÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO ARRECADADO ATE O MÊS PARA O EXERCÍCIO ATÉ O MÊS

Próprios 25.600.500,00 18.374.594,31
Transferências da União 29.380.000,00 19.326.116,49
Transferências do Estado 37.240.000,00 23.316.505,74

TOTAL 92.220.500,00 61.017.216,54 TOTAL

23.055.125,00 15.254.304,14Retenções ao FUNDEB 13.324.000,00 8.286.886,22
RECEITAS LÍQUIDAS 78.896.500,00 52.730.330,32

DESPESAS TOTAIS

DOTAÇÃO ATUALIZADA PARA O EXERCÍCIO DESPESA EMPENHADA ATÉ O MÊS DESPESA LIQUIDADA ATÉ O MÊS DESPESA PAGA ATÉ O MÊS
VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

TOTAL 25.437.315,00 27,58 19.420.702,15 31,83 17.829.919,57 29,22 17.691.487,51 28,99

Educação Infantil 6.111.367,40 6,63 5.147.072,89 8,44 4.103.904,93 6,73 4.008.711,31 6,57
Ensino Fundamental 6.001.947,60 6,51 5.986.743,04 9,81 5.439.128,42 8,91 5.395.889,98 8,84
Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Retenções ao FUNDEB 13.324.000,00 14,45 8.286.886,22 13,58 8.286.886,22 13,58 8.286.886,22 13,58

DEDUÇÕES

Educação Infantil
(-) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Fundamental
(-) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO NO RETORNO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL 19.420.702,15 31,83 17.829.919,57 29,22 17.691.487,51 28,99

EDUCAÇÃO INFANTIL 5.147.072,89 8,44 4.103.904,93 6,73 4.008.711,31 6,57
ENSINO FUNDAMENTAL 5.986.743,04 9,81 5.439.128,42 8,91 5.395.889,98 8,84
EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RETENÇÕES AO FUNDEB 8.286.886,22 13,58 8.286.886,22 13,58 8.286.886,22 13,58

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI SERGIO F. DE PAULA
C.R.C. 1SP284781/0-3

PREFEITA CONTADOR
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Data: 30/09/2017 15:17:25
QUADRO 5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM SAÚDE - Período: 2º Quadrimestre / 2017 Sistema CECAM

RECEITAS PREVISÃO NO EXERCÍCIO ARRECADAÇÃO ATÉ O QUADRIME

RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 92.220.500,00 61.017.216,54

VALOR MÍNIMO A APLICAR (15%) 13.833.075,00 9.152.582,48

APURAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NA SAÚDE DOTAÇÃO ATUALIZADA PARA ATÉ O QUADRIMESTRE
O EXERCÍCIO EMPENHADA LIQUIDADA PAGA

DESPESA TOTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 22.148.670,00 20.877.534,03 14.542.338,24 13.293.399,41

(-) DESPESAS COM APOSENTADORIAS - (3.1.90.01.00) 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) DESPESAS COM PENSÕES - (3.1.90.03.00) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DEDUÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS DA SAÚDE 22.148.670,00 20.877.534,03 14.542.338,24 13.293.399,41

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO 24,02 34,22 23,83 21,79

FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI SERGIO F. DE PAULA
C.R.C. 1SP284781/0-3

PREFEITA CONTADOR
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Tabela 8.2 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1- RECEITA DE IMPOSTOS 25.600.500,00 25.600.500,00 18.374.594,31 71,77
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 12.833.500,00 12.833.500,00 8.791.468,88 68,50
        1.1.1- IPTU 11.200.000,00 11.200.000,00 7.139.829,19 63,75
        1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 27.500,00 27.500,00 22.684,10 82,49
        1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 1.100.000,00 1.100.000,00 1.079.379,02 98,13
        1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 506.000,00 506.000,00 549.576,57 108,61
        1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU 0,00
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  – ITBI 613.000,00 613.000,00 405.123,27 66,09
        1.2.1- ITBI 610.000,00 610.000,00 403.556,77 66,16
        1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 3.000,00 3.000,00 1.566,50 52,22
        1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 0,00
        1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 0,00
        1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI 0,00
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 9.891.000,00 9.891.000,00 7.539.542,22 76,23
        1.3.1- ISS 9.530.000,00 9.530.000,00 7.310.123,13 76,71
        1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 152.000,00 152.000,00 53.364,05 35,11
        1.3.3- Dívida Ativa do ISS 150.000,00 150.000,00 133.116,42 88,74
        1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 59.000,00 59.000,00 42.938,62 72,78
        1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS 0,00
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 2.263.000,00 2.263.000,00 1.638.459,94 72,40
        1.4.1- IRRF 2.263.000,00 2.263.000,00 1.638.459,94 72,40
        1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00
        1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 0,00
        1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00
        1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF 0,00
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00
        1.5.1- ITR 0,00
        1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00
        1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00
        1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00
        1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR 0,00
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 66.620.000,00 66.620.000,00 42.642.622,23 64,01
    2.1- Cota-Parte FPM 29.300.000,00 29.300.000,00 19.229.401,26 65,63
        2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 29.300.000,00 29.300.000,00 18.021.210,18 61,51
        2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 1.208.191,08 0,00
        2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00
    2.2- Cota-Parte ICMS 28.250.000,00 28.250.000,00 17.925.601,18 63,45
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 65.000,00 65.000,00 85.368,32 131,34
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 190.000,00 190.000,00 122.309,64 64,37
    2.5- Cota-Parte ITR 15.000,00 15.000,00 11.346,91 75,65
    2.6- Cota-Parte IPVA 8.800.000,00 8.800.000,00 5.268.594,92 59,87
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 92.220.500,00 92.220.500,00 61.017.216,54 66,16

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO  ENSINO 169.000,00 169.000,00 62.075,06 36,73
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.888.000,00 4.888.000,00 3.288.398,22 67,27
    5.1- Transferências do Salário-Educação 3.900.000,00 3.900.000,00 3.050.968,44 78,23
    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00
    5.3- Transferências Diretas - PNAE 690.000,00 690.000,00 70.527,60 10,22
    5.4 - Transferências Diretas - PNATE 279.000,00 279.000,00 166.902,18 59,82
    5.5- Outras Transferências do FNDE 19.000,00 19.000,00 0,00
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 3.799.620,00 3.799.620,00 2.070.411,78 54,49
    6.1- Transferências de Convênios 3.799.620,00 3.799.620,00 2.070.411,78 54,49
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 8.856.620,00 8.856.620,00 5.420.885,06 61,21

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 13.324.000,00 13.324.000,00 8.286.886,22 62,20
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 5.860.000,00 5.860.000,00 3.604.241,83 61,51
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 5.650.000,00 5.650.000,00 3.585.120,10 63,45
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 13.000,00 13.000,00 17.073,60 131,34
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 38.000,00 38.000,00 24.461,94 64,37
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5)) 3.000,00 3.000,00 2.269,29 75,64
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 1.760.000,00 1.760.000,00 1.053.719,46 59,87
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 26.615.840,00 26.615.840,00 17.266.908,61 64,87
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 26.350.000,00 26.350.000,00 17.193.010,49 65,25
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 265.840,00 265.840,00 73.898,12 27,80
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 13.026.000,00 13.026.000,00 8.906.124,27 68,37
ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS6

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 24.600.015,49 25.846.787,58 25.602.547,21 99,06 17.605.626,34 68,12
   13.1- Com Educação Infantil 9.130.000,00 9.930.000,00 9.928.632,09 99,99 6.306.074,17 63,51
   13.2- Com Ensino Fundamental 15.470.015,49 15.916.787,58 15.673.915,12 98,47 11.299.552,17 70,99
14- OUTRAS DESPESAS 2.003.824,51 2.381.407,99 2.296.857,30 96,45 1.387.189,63 58,25
   14.1- Com Educação Infantil 526.840,00 526.840,00 524.948,55 99,64 421.474,10 80,00
   14.2- Com Ensino Fundamental 1.476.984,51 1.854.567,99 1.771.908,75 95,54 965.715,53 52,07
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 26.603.840,00 28.228.195,57 27.899.404,51 98,84 18.992.815,97 67,28

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO 
FUNDEB
   16.1 - FUNDEB 60% 0,00
   16.2 - FUNDEB 40% 0,00
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00
   17.1 - FUNDEB 60%
   17.2 - FUNDEB 40%
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR
19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 18.992.815,97

   19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 101,96
   19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 8,03
   19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -10,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR
20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 1.664.355,57

RECEITAS REALIZADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: 4º BIMETRE

RECEITAS DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS DO FUNDEB

FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS



IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO23 30/09/2017

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO >2
0,00

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)3 23.055.125,00 23.055.125,00 15.254.304,14 66,16

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS6

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 12.463.286,86 13.473.846,26 13.423.935,95 99,63 9.020.540,04 66,95
    23.1 - Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00
        23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00
    23.2 - Pré-escola 12.463.286,86 13.473.846,26 13.423.935,95 99,63 9.020.540,04 66,95
        23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 9.656.840,00 10.456.840,00 10.453.580,64 99,97 6.727.548,27 64,34
        23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.806.446,86 3.017.006,26 2.970.355,31 98,45 2.292.991,77 76,00
24- ENSINO FUNDAMENTAL 26.238.293,14 26.867.664,31 26.456.846,49 98,47 20.199.446,70 75,18
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 16.947.000,00 17.771.355,57 17.445.823,87 98,17 12.265.267,70 69,02
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 9.291.293,14 9.096.308,74 9.011.022,62 99,06 7.934.179,00 87,22
25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00
26- ENSINO SUPERIOR 5.000,00 5.000,00 421,78 8,44 400,00 8,00
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 93.000,00 77.425,00 57.450,41 74,20 51.027,32 65,91
28- OUTRAS 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 38.804.580,00 40.428.935,57 39.938.654,63 98,79 29.271.414,06 72,40

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR
30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 8.906.124,27
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 73.898,12
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS 
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4 127.528,58
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 j) 0,00
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 
35 + 36)6 9.107.550,97

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))6
20.112.435,77

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %6
32,96

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS6

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE  IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 4.548.443,75 4.642.151,27 3.925.502,93 84,56 2.385.462,77 51,39
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 4.290.176,25 4.455.993,34 3.597.041,15 80,72 2.208.279,87 49,56
44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 8.838.620,00 9.098.144,61 7.522.544,08 82,68 4.593.742,64 50,49
45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 47.643.200,00 49.527.080,18 47.461.198,71 95,83 33.865.156,70 68,38

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O 
BIMESTRE

CANCELADO  
(j)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 114.343,61 0,00
   46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 40.565,19
   46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 73.778,42

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> 2.101.852,09
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 17.193.010,49
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 18.105.168,59
     49.1 Orçamento do Exercício 17.741.450,49
     49.2 Restos a Pagar 363.718,10
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 73.898,12
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 1.263.592,11
FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 30/09/2017, às 15:20:21. Assinado Digitalmente no dia 30/09/2017, às 15:20:21.
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

        mpanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, 
mediante abertura de crédito adicional.”   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Tabela 8.2 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1- RECEITA DE IMPOSTOS 25.600.500,00 25.600.500,00 18.374.594,31 71,77
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 12.833.500,00 12.833.500,00 8.791.468,88 68,50
        1.1.1- IPTU 11.200.000,00 11.200.000,00 7.139.829,19 63,75
        1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 27.500,00 27.500,00 22.684,10 82,49
        1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 1.100.000,00 1.100.000,00 1.079.379,02 98,13
        1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 506.000,00 506.000,00 549.576,57 108,61
        1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU 0,00
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  – ITBI 613.000,00 613.000,00 405.123,27 66,09
        1.2.1- ITBI 610.000,00 610.000,00 403.556,77 66,16
        1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 3.000,00 3.000,00 1.566,50 52,22
        1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 0,00
        1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 0,00
        1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI 0,00
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 9.891.000,00 9.891.000,00 7.539.542,22 76,23
        1.3.1- ISS 9.530.000,00 9.530.000,00 7.310.123,13 76,71
        1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 152.000,00 152.000,00 53.364,05 35,11
        1.3.3- Dívida Ativa do ISS 150.000,00 150.000,00 133.116,42 88,74
        1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 59.000,00 59.000,00 42.938,62 72,78
        1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS 0,00
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 2.263.000,00 2.263.000,00 1.638.459,94 72,40
        1.4.1- IRRF 2.263.000,00 2.263.000,00 1.638.459,94 72,40
        1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00
        1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 0,00
        1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00
        1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF 0,00
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00
        1.5.1- ITR 0,00
        1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00
        1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00
        1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00
        1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR 0,00
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 66.620.000,00 66.620.000,00 42.642.622,23 64,01
    2.1- Cota-Parte FPM 29.300.000,00 29.300.000,00 19.229.401,26 65,63
        2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 29.300.000,00 29.300.000,00 18.021.210,18 61,51
        2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 1.208.191,08 0,00
        2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00
    2.2- Cota-Parte ICMS 28.250.000,00 28.250.000,00 17.925.601,18 63,45
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 65.000,00 65.000,00 85.368,32 131,34
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 190.000,00 190.000,00 122.309,64 64,37
    2.5- Cota-Parte ITR 15.000,00 15.000,00 11.346,91 75,65
    2.6- Cota-Parte IPVA 8.800.000,00 8.800.000,00 5.268.594,92 59,87
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 92.220.500,00 92.220.500,00 61.017.216,54 66,16

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO  ENSINO 169.000,00 169.000,00 62.075,06 36,73
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.888.000,00 4.888.000,00 3.288.398,22 67,27
    5.1- Transferências do Salário-Educação 3.900.000,00 3.900.000,00 3.050.968,44 78,23
    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00
    5.3- Transferências Diretas - PNAE 690.000,00 690.000,00 70.527,60 10,22
    5.4 - Transferências Diretas - PNATE 279.000,00 279.000,00 166.902,18 59,82
    5.5- Outras Transferências do FNDE 19.000,00 19.000,00 0,00
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 3.799.620,00 3.799.620,00 2.070.411,78 54,49
    6.1- Transferências de Convênios 3.799.620,00 3.799.620,00 2.070.411,78 54,49
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 8.856.620,00 8.856.620,00 5.420.885,06 61,21

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 13.324.000,00 13.324.000,00 8.286.886,22 62,20
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 5.860.000,00 5.860.000,00 3.604.241,83 61,51
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 5.650.000,00 5.650.000,00 3.585.120,10 63,45
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 13.000,00 13.000,00 17.073,60 131,34
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 38.000,00 38.000,00 24.461,94 64,37
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5)) 3.000,00 3.000,00 2.269,29 75,64
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 1.760.000,00 1.760.000,00 1.053.719,46 59,87
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 26.615.840,00 26.615.840,00 17.266.908,61 64,87
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 26.350.000,00 26.350.000,00 17.193.010,49 65,25
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 265.840,00 265.840,00 73.898,12 27,80
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 13.026.000,00 13.026.000,00 8.906.124,27 68,37
ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS6

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 24.600.015,49 25.846.787,58 25.602.547,21 99,06 17.605.626,34 68,12
   13.1- Com Educação Infantil 9.130.000,00 9.930.000,00 9.928.632,09 99,99 6.306.074,17 63,51
   13.2- Com Ensino Fundamental 15.470.015,49 15.916.787,58 15.673.915,12 98,47 11.299.552,17 70,99
14- OUTRAS DESPESAS 2.003.824,51 2.381.407,99 2.296.857,30 96,45 1.387.189,63 58,25
   14.1- Com Educação Infantil 526.840,00 526.840,00 524.948,55 99,64 421.474,10 80,00
   14.2- Com Ensino Fundamental 1.476.984,51 1.854.567,99 1.771.908,75 95,54 965.715,53 52,07
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 26.603.840,00 28.228.195,57 27.899.404,51 98,84 18.992.815,97 67,28

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO 
FUNDEB
   16.1 - FUNDEB 60% 0,00
   16.2 - FUNDEB 40% 0,00
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00
   17.1 - FUNDEB 60%
   17.2 - FUNDEB 40%
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR
19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 18.992.815,97

   19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 101,96
   19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 8,03
   19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -10,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR
20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 1.664.355,57

RECEITAS REALIZADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: 4º BIMETRE

RECEITAS DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS DO FUNDEB

FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS
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21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO >2
0,00

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)3 23.055.125,00 23.055.125,00 15.254.304,14 66,16

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS6

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 12.463.286,86 13.473.846,26 13.423.935,95 99,63 9.020.540,04 66,95
    23.1 - Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00
        23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00
    23.2 - Pré-escola 12.463.286,86 13.473.846,26 13.423.935,95 99,63 9.020.540,04 66,95
        23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 9.656.840,00 10.456.840,00 10.453.580,64 99,97 6.727.548,27 64,34
        23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.806.446,86 3.017.006,26 2.970.355,31 98,45 2.292.991,77 76,00
24- ENSINO FUNDAMENTAL 26.238.293,14 26.867.664,31 26.456.846,49 98,47 20.199.446,70 75,18
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 16.947.000,00 17.771.355,57 17.445.823,87 98,17 12.265.267,70 69,02
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 9.291.293,14 9.096.308,74 9.011.022,62 99,06 7.934.179,00 87,22
25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00
26- ENSINO SUPERIOR 5.000,00 5.000,00 421,78 8,44 400,00 8,00
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 93.000,00 77.425,00 57.450,41 74,20 51.027,32 65,91
28- OUTRAS 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 38.804.580,00 40.428.935,57 39.938.654,63 98,79 29.271.414,06 72,40

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR
30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 8.906.124,27
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 73.898,12
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS 
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4 127.528,58
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 j) 0,00
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 
35 + 36)6 9.107.550,97

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))6
20.112.435,77

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %6
32,96

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS6

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE  IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 4.548.443,75 4.642.151,27 3.925.502,93 84,56 2.385.462,77 51,39
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 4.290.176,25 4.455.993,34 3.597.041,15 80,72 2.208.279,87 49,56
44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 8.838.620,00 9.098.144,61 7.522.544,08 82,68 4.593.742,64 50,49
45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 47.643.200,00 49.527.080,18 47.461.198,71 95,83 33.865.156,70 68,38

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O 
BIMESTRE

CANCELADO  
(j)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 114.343,61 0,00
   46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 40.565,19
   46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 73.778,42

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> 2.101.852,09
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 17.193.010,49
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 18.105.168,59
     49.1 Orçamento do Exercício 17.741.450,49
     49.2 Restos a Pagar 363.718,10
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 73.898,12
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 1.263.592,11
FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 30/09/2017, às 15:20:21. Assinado Digitalmente no dia 30/09/2017, às 15:20:21.
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

        mpanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, 
mediante abertura de crédito adicional.”   

          Prefeitura Municipal de Santa Isabel

Paraíso da Grande São Paulo

Santa Isabel , 21 de Setembro de 2017

Demonstrativo Mensal de Tributos Proprios Arrecadados e os recebidos por transferencia de Natureza
tributaria Artigo 162 da Constituição Federal
Mês de  Referencia Agosto/2017

TRIBUTOS PROPRIOS ACUMULADO NO MÊS TOTAL
IPTU - Iimp. Pred. Terr.Urbano 6.543.957,65 595.871,54 7.139.829,19
IR - Imp De Renda Retido na Fonte 1.436.561,87 201.898,07 1.638.459,94
ITBI - Imp. Transmissao de Imoveis 312.246,67 91.310,00 403.556,67
ISS - Imp. Ser. Qualquer Natureza 6.326.163,29 983.959,84 7.310.123,13
Taxa de Poder de Policia 714.155,20 79.801,12 793.956,32
Taxa de Prestação de Serviços 101.083,59 14.736,93 115.820,52
Contribuições Economicas 1.771.864,74 236.906,92 2.008.771,66
SUB TOTAL 17.206.033,01 2.204.484,42 19.410.517,43
IMPOSTO TRANSFERIDO DA UNIAO
FPM - Cota Parte 15.981.493,52 2.039.716,66 18.021.210,18
FPM - Cota Parte 1.208.191,08 0,00 1.208.191,08
ITR - Imp. Territorial Rural 10.379,57 967,34 11.346,91
ICMS - Lei 87/96 74.697,28 10.671,04 85.368,32
SUB TOTAL 17.274.761,45 2.051.355,04 19.326.116,49
IMPOSTOS TRANSFERIDO DO ESTADO
ICMS - Cota Parte 15.404.623,63 2.520.977,55 17.925.601,18
IPVA - Cota Parte 4.882.200,01 386.394,91 5.268.594,92
IPI - Exportação - Cota Parte 104.570,84 17.738,80 122.309,64
SUB TOTAL 20.391.394,48 2.925.111,26 23.316.505,74

TOTAL 54.872.188,94 7.180.950,72 62.053.139,66

DEDUÇÕES DA FUNDEB
 FPM -3.196.298,52 -407.943,31 -3.604.241,83
ITR -2.075,83 -193,46 -2.269,29
ICMS DESON LC 87/96 IC -14.939,40 -2.134,20 -17.073,60
ICMS -3.080.924,61 -504.195,49 -3.585.120,10
IPVA -976.440,40 -77.279,06 -1.053.719,46
IPI EXPORT -20.914,18 -3.547,76 -24.461,94
TOTAL -7.291.592,94 -995.293,28 -8.286.886,22

41.600.305,16 6.185.657,44 47.785.962,60

Sergio Fernandes de Paula      Sergio Eduardo Sidorco Fabia da Silva Porto Rossetti
Contador 1SP284781/O-3         Sec.  Finanças Prefeita Municipal

                        Secretaria Municipal de Finanças
                   Diretoria de Contabilidade

          Prefeitura Municipal de Santa Isabel

Paraíso da Grande São Paulo

Santa Isabel , 21 de Setembro de 2017

Demonstrativo Mensal de Tributos Proprios Arrecadados e os recebidos por transferencia de Natureza
tributaria Artigo 162 da Constituição Federal
Mês de  Referencia Agosto/2017

TRIBUTOS PROPRIOS ACUMULADO NO MÊS TOTAL
IPTU - Iimp. Pred. Terr.Urbano 6.543.957,65 595.871,54 7.139.829,19
IR - Imp De Renda Retido na Fonte 1.436.561,87 201.898,07 1.638.459,94
ITBI - Imp. Transmissao de Imoveis 312.246,67 91.310,00 403.556,67
ISS - Imp. Ser. Qualquer Natureza 6.326.163,29 983.959,84 7.310.123,13
Taxa de Poder de Policia 714.155,20 79.801,12 793.956,32
Taxa de Prestação de Serviços 101.083,59 14.736,93 115.820,52
Contribuições Economicas 1.771.864,74 236.906,92 2.008.771,66
SUB TOTAL 17.206.033,01 2.204.484,42 19.410.517,43
IMPOSTO TRANSFERIDO DA UNIAO
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Sergio Fernandes de Paula      Sergio Eduardo Sidorco Fabia da Silva Porto Rossetti
Contador 1SP284781/O-3         Sec.  Finanças Prefeita Municipal

                        Secretaria Municipal de Finanças
                   Diretoria de Contabilidade
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Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
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Despesa com Pessoal
Despesa Executada com Pessoal

Despesas Executadas - Últimos 12 Meses
DESPESAS LIQUIDADAS (a) DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - -
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 63.414.015,82 0,00

Pessoal Ativo 62.821.709,50
Pessoal Inativo e Pensionistas 592.306,32
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 48.208,26 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 48.208,26
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 63.365.807,56 0,00

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 136.151.243,11
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 136.151.243,11
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (IIIa + IIIb) 63.365.807,56 46,54
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 73.521.671,28 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 69.845.587,72 51,30
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 66.169.504,15 48,60

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP

Exercício de Descumprimento do Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Percentual Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2017
Período de referência: 2º quadrimestre
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.4 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Cálculo da Dívida Consolidada Líquida

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Dívida Consolidada - - - -

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 656.976,55 259.924,96 225.807,02 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 293.867,00 153.874,35 133.241,14 0,00

Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 293.867,00 153.874,35 133.241,14 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) Vencidos e Não Pagos 363.109,55 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 106.050,61 92.565,88 0,00

DEDUÇÕES (II) 14.971.778,39 24.484.277,83 21.869.832,93 0,00
Disponibilidade de Caixa 14.458.319,38 23.353.820,81 20.743.099,05 0,00

Disponibilidade de Caixa Bruta 16.540.256,68 23.663.256,14 20.948.960,90 0,00
(-) Restos a Pagar Processados 2.081.937,30 309.435,33 205.861,85 0,00

Demais Haveres Financeiros 513.459,01 1.130.457,02 1.126.733,88 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 130.666.006,42 131.788.633,58 136.151.243,11 0,00
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 0,50 0,20 0,17 0,00
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 156.799.207,70 158.146.360,30 163.381.491,73 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 141.119.286,93 142.331.724,27 147.043.342,56 0,00

Outros Valores Não Integrantes da DC - - - -
Precatórios Anteriores a 05/05/2000 0,00 162.522,37 162.522,37 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00
Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00
Insuficiência Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
Depósitos 2.740.987,18 2.987.850,38 3.127.095,39 0,00
RP Não-Processados 7.054.183,08 4.247.182,97 3.762.764,96 0,00
Antecipações de Receita Orçamentária - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2017
Período de referência: 2º quadrimestre
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Tabela 2.1 - Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida

Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do primeiro período seguinte Exercício do segundo período seguinte Exercício do terceiro período seguinte

Quadrimestre em que Excedeu o Limite Primeiro período seguinte Segundo período seguinte Terceiro período seguinte

Limite Máximo (a) % DCL (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor mínimo de 25% do Excedente (d) = (0,25*c) Limite (e) = (b-d) % DCL (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (e) % DCL (i) Redutor Residual (j) = (i-a) Limite (k) = (a) % DCL (l)

Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida - - - - - - - - - - - -

Valores Percentuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
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Tabela 2.2 -
Trajetória de

Ajuste da Dívida
Consolidada

Líquida em cada
Exercício

Financeiro

Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida

2001 - 3º Quadrimestre 2002 - Quadrimestre 2003 - Quadrimestre 2004 - Quadrimestre 2005 - Quadrimestre 2006 - Quadrimestre 2007 - Quadrimestre 2008 - Quadrimestre 2009 - Quadrimestre 2010 - Quadrimestre 2011 - Quadrimestre 2012 - Quadrimestre 2013 - Quadrimestre 2014 - Quadrimestre 2015 - Quadrimestre 2016 - Quadrimestre

DCL Excedente Redutor % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento 1º 2º 3º % Limite de Endividamento

Trajetória de
Ajuste da Dívida
Consolidada
Líquida em cada
Exercício
Financeiro

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

% da DCL sobre a
RCL
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas
Saldos das Garantias Concedidas e Contragarantias Recebidas

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Garantias Concedidas - - - -

Garantias Concedidas - - - -
EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Aval ou Fiança em Operações de Crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Aval ou Fiança em Operações de Crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 130.666.006,42 131.788.633,58 136.151.243,11 0,00
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL (III/IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL
LIMITE DE ALERTA (inciso III § 1º do art. 59 da LRF)

Contragarantias Recebidas - - - -
Contragarantias Recebidas - - - -

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
Aval ou Fiança em Operações de Crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
Aval ou Fiança em Operações de Crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
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CNPJ:
Exercício: 2017
Período de referência: 2º quadrimestre
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RGF-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Operações de Crédito - -
Mobiliária 0,00 0,00

Interna 0,00 0,00
Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de Crédito Previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de Crédito Previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 0,00 0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00
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Apuração do Cumprimento dos Limites
Apuração do Cumprimento dos Limites

VALOR % SOBRE A RCL
Apuração do Cumprimento dos Limites - -

Receita Corrente Líquida - RCL 136.151.243,11
Operações Vedadas (II) 0,00 0,00
Total Considerado para Fins da Apuração do Cumprimento do Limite (III) = (Ia + II) 0,00 0,00
Limite Geral Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito Internas e Externas 21.784.198,90 16,00
Limite de Alerta(inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 19.605.779,01 14,40
Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Orçamentária 9.530.587,02 7,00
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Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada - -
Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
FGTS 0,00 0,00

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 136.151.243,11
Receita Corrente Líquida Ajustada 136.151.243,11

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
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Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 63.365.807,56 46,54
Limite Máximo (incisos I II e III art. 20 da LRF) - <%> 73.521.671,28 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 69.845.587,72 51,30

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Dívida Consolidada
Comparativo do Saldo da Dívida
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Dívida Consolidada - - -

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 158.146.360,30 163.381.491,73

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Garantias de Valores
Comparativo do Saldo de Garantia

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Garantias de Valores - - -
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00
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Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 21.784.198,90 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 9.530.587,02 7,00
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Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Receitas Orçamentárias
Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Orçamentárias - - - - - - -
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 142.270.400,00 145.191.089,50 22.130.475,69 15,24 91.376.781,17 62,94 53.814.308,33

RECEITAS CORRENTES 136.928.800,00 138.849.489,50 22.130.475,69 15,94 91.077.486,62 65,59 47.772.002,88
RECEITA TRIBUTÁRIA 25.305.200,00 25.305.200,00 3.855.603,60 15,24 17.401.745,87 68,77 7.903.454,13

Impostos 23.603.000,00 23.603.000,00 3.659.963,76 15,51 16.491.969,03 69,87 7.111.030,97
Taxas 1.702.200,00 1.702.200,00 195.639,84 11,49 909.776,84 53,45 792.423,16
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.914.500,00 2.914.500,00 474.417,41 16,28 2.008.771,66 68,92 905.728,34
Contribuições Sociais 14.500,00 14.500,00 4.324,40 29,82 6.819,15 47,03 7.680,85
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.900.000,00 2.900.000,00 470.093,01 16,21 2.001.952,51 69,03 898.047,49

RECEITA PATRIMONIAL 851.440,00 851.440,00 62.807,96 7,38 575.493,66 67,59 275.946,34
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 851.440,00 851.440,00 62.807,96 7,38 575.493,66 67,59 275.946,34
Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00
Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00
Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de
Domínio Público 0,00 0,00 0,00

Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00
Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00
Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00
Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 4.000,00 4.000,00 4.067,01 101,68 15.323,84 383,10 -11.323,84
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 104.612.900,00 105.873.589,50 16.462.488,07 15,55 67.364.424,09 63,63 38.509.165,41

Transferências Intergovernamentais 99.657.530,00 100.886.639,50 15.863.415,27 15,72 65.015.236,29 64,44 35.871.403,21
Transferências de Instituições Privadas 15.860,00 9.250,00 58,32 15.860,00 100,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00
Transferências de Convênios 4.955.370,00 4.971.090,00 589.822,80 11,87 2.333.327,80 46,94 2.637.762,20
Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.240.760,00 3.900.760,00 1.271.091,64 32,59 3.711.727,50 95,15 189.032,50
Multas e Juros de Mora 1.411.360,00 1.411.360,00 383.723,69 27,19 1.097.787,61 77,78 313.572,39
Indenizações e Restituições 440.400,00 440.400,00 175.446,05 39,84 629.329,94 142,90 -188.929,94
Receita da Dívida Ativa 1.368.000,00 1.368.000,00 484.526,13 35,42 1.310.347,46 95,79 57.652,54
Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial
do RPPS 0,00 0,00 0,00

Receitas Correntes Diversas 21.000,00 681.000,00 227.395,77 33,39 674.262,49 99,01 6.737,51

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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Receitas Orçamentárias
Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

RECEITAS DE CAPITAL 5.341.600,00 6.341.600,00 0,00 0,00 299.294,55 4,72 6.042.305,45
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.341.600,00 6.341.600,00 0,00 0,00 299.294,55 4,72 6.042.305,45

Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00
Transferências de Convênios 5.341.600,00 6.341.600,00 0,00 299.294,55 4,72 6.042.305,45
Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00
Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00
Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional Resgatados
Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de Construção -
CEPAC
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 142.270.400,00 145.191.089,50 22.130.475,69 15,24 91.376.781,17 62,94 53.814.308,33
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 142.270.400,00 145.191.089,50 22.130.475,69 15,24 91.376.781,17 62,94 53.814.308,33
DÉFICIT (VI) 0,00
TOTAL (VII) = (V + VI) 142.270.400,00 145.191.089,50 22.130.475,69 15,24 91.376.781,17 62,94 53.814.308,33
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 8.951.466,91 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 8.951.466,91
Reabertura de Créditos Adicionais

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO INICIAL (d) DOTAÇÃO ATUALIZADA (e)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (g) = (e-f)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (i) = (e-h) DESPESAS PAGAS ATÉ O BIMESTRE (j) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)
No Bimestre Até o Bimestre (f) No Bimestre Até o Bimestre (h)

Despesas Orçamentárias - - - - - - - - - -

Período de referência: 4º bimestre de 2017
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Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO INICIAL (d) DOTAÇÃO ATUALIZADA (e)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (g) = (e-f)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (i) = (e-h) DESPESAS PAGAS ATÉ O BIMESTRE (j) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)
No Bimestre Até o Bimestre (f) No Bimestre Até o Bimestre (h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 142.270.400,00 154.142.556,41 6.467.801,78 127.568.277,89 26.574.278,52 23.872.507,14 87.097.211,53 67.045.344,88 81.934.050,78

DESPESAS CORRENTES 128.435.700,00 137.811.373,48 5.506.024,46 125.791.104,62 12.020.268,86 23.508.505,62 86.232.063,79 51.579.309,69 81.104.059,71

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 68.214.900,00 70.350.480,87 868.633,01 69.528.331,98 822.148,89 12.470.696,22 47.161.826,32 23.188.654,55 45.201.085,18

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 100.000,00 94.200,00 2.342,52 44.884,49 49.315,51 9.086,38 36.432,95 57.767,05 36.432,18

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 60.120.800,00 67.366.692,61 4.635.048,93 56.217.888,15 11.148.804,46 11.028.723,02 39.033.804,52 28.332.888,09 35.866.542,35

DESPESAS DE CAPITAL 9.834.700,00 12.331.182,93 961.777,32 1.777.173,27 10.554.009,66 364.001,52 865.147,74 11.466.035,19 829.991,07

INVESTIMENTOS 9.280.600,00 11.787.882,93 955.501,34 1.435.444,77 10.352.438,16 347.406,65 528.412,83 11.259.470,10 493.256,16

INVERSÕES FINANCEIRAS 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 550.000,00 539.200,00 6.275,98 341.728,50 197.471,50 16.594,87 336.734,91 202.465,09 336.734,91

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 142.270.400,00 154.142.556,41 6.467.801,78 127.568.277,89 26.574.278,52 23.872.507,14 87.097.211,53 67.045.344,88 81.934.050,78

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 142.270.400,00 154.142.556,41 6.467.801,78 127.568.277,89 26.574.278,52 23.872.507,14 87.097.211,53 67.045.344,88 81.934.050,78

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 4.279.569,64 24.331.436,29

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 142.270.400,00 154.142.556,41 6.467.801,78 127.568.277,89 23.872.507,14 91.376.781,17 106.265.487,07

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00
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Receitas Intra Orçamentárias
Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Intra Orçamentárias - - - - - - -
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00 0,00
Taxas 0,00 0,00 0,00
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00
Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00
Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de
Domínio Público 0,00 0,00 0,00

Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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Receitas Intra Orçamentárias
Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00
Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00
Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00
Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00
Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00
Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00
Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00
Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00
Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial
do RPPS 0,00 0,00 0,00

Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00
Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00
Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00
Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00
Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional Resgatados 0,00
Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de Construção -
CEPAC 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
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RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Intra Orçamentárias

Estágios da Despesa Intra-Orçamentária

DOTAÇÃO INICIAL (d) DOTAÇÃO ATUALIZADA (e)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (g) = (e-f)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (i) = (e-h) DESPESAS PAGAS ATÉ O BIMESTRE (j) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)
No Bimestre Até o Bimestre (f) No Bimestre Até o Bimestre (h)

Despesas Intra Orçamentárias - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00
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Notas Explicativas
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Exceto Intra-Orçamentárias

Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (a)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (c) = (a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (e) = (a-d) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 142.270.400,00 154.142.556,41 6.467.801,78 127.568.277,89 100,00 26.574.278,52 23.872.507,14 87.097.211,53 100,00 67.045.344,88

Legislativa 7.000.000,00 7.000.000,00 -29.016,00 5.576.509,73 4,37 1.423.490,27 422.117,79 2.761.738,47 3,17 4.238.261,53

Ação Legislativa 6.904.000,00 6.904.000,00 -29.016,00 5.572.309,73 4,37 1.331.690,27 422.117,79 2.757.538,47 3,17 4.146.461,53

Controle Externo 96.000,00 96.000,00 4.200,00 0,00 91.800,00 4.200,00 0,00 91.800,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00

Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração 15.988.400,00 17.050.778,64 870.849,94 13.835.712,19 10,85 3.215.066,45 2.562.736,07 9.900.126,76 11,37 7.150.651,88

Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 13.543.500,00 13.747.950,00 811.321,17 11.372.506,10 8,91 2.375.443,90 2.059.405,06 8.237.065,07 9,46 5.510.884,93

Administração Financeira 100.000,00 94.200,00 2.342,52 44.884,49 0,04 49.315,51 9.086,38 36.432,95 0,04 57.767,05

Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00

Normatização e Fiscalização 2.156.500,00 2.934.578,64 55.536,25 2.149.742,20 1,69 784.836,44 442.183,60 1.407.188,35 1,62 1.527.390,29

Tecnologia da Informação 188.400,00 274.050,00 1.650,00 268.579,40 0,21 5.470,60 52.061,03 219.440,39 0,25 54.609,61

Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00

Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Área 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Segurança Pública 1.524.000,00 1.528.600,00 8.034,67 1.515.852,46 1,19 12.747,54 230.946,42 956.533,60 1,10 572.066,40

Policiamento 12.000,00 12.000,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00

Defesa Civil 1.512.000,00 1.516.600,00 8.034,67 1.515.852,46 1,19 747,54 230.946,42 956.533,60 1,10 560.066,40

Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00

Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Social 3.775.200,00 5.419.053,91 611.457,55 4.130.546,64 3,24 1.288.507,27 945.575,05 3.032.618,62 3,48 2.386.435,29

Assistência ao Idoso 236.300,00 211.050,00 45.000,00 158.050,00 0,12 53.000,00 50.730,00 152.320,00 0,17 58.730,00

Assistência ao Portador de Deficiência 83.600,00 122.615,82 1.865,40 52.399,00 0,04 70.216,82 23.139,91 38.257,82 0,04 84.358,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 812.000,00 835.909,31 49.269,91 695.394,31 0,55 140.515,00 159.158,16 468.940,70 0,54 366.968,61

Assistência Comunitária 1.241.300,00 2.060.378,78 373.293,12 1.144.005,17 0,90 916.373,61 262.887,08 735.494,84 0,84 1.324.883,94

Administração Geral 1.402.000,00 2.189.100,00 142.029,12 2.080.698,16 1,63 108.401,84 449.659,90 1.637.605,26 1,88 551.494,74

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (a)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (c) = (a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (e) = (a-d) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/total d)

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Saúde 38.554.250,00 40.033.925,44 2.783.236,16 35.289.957,60 27,66 4.743.967,84 6.253.005,59 23.733.750,49 27,25 16.300.174,95

Atenção Básica 12.402.690,00 12.789.827,06 2.255.975,20 10.180.524,89 7,98 2.609.302,17 1.783.464,05 7.014.952,17 8,05 5.774.874,89

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 22.340.870,00 23.207.770,00 494.416,79 21.422.051,28 16,79 1.785.718,72 3.832.553,41 14.218.896,87 16,33 8.988.873,13

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 371.210,00 539.128,38 1.097,67 333.894,06 0,26 205.234,32 46.059,14 174.233,08 0,20 364.895,30

Vigilância Epidemiológica 1.609.080,00 1.656.800,00 21.853,92 1.529.257,27 1,20 127.542,73 226.723,17 879.466,49 1,01 777.333,51

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 1.830.400,00 1.840.400,00 9.892,58 1.824.230,10 1,43 16.169,90 364.205,82 1.446.201,88 1,66 394.198,12

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00

Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00

Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação 47.643.200,00 49.527.080,18 921.503,51 47.461.198,71 37,20 2.065.881,47 9.399.261,71 33.865.156,70 38,88 15.661.923,48

Ensino Fundamental 29.119.000,00 29.467.188,29 -349,29 28.253.593,99 22,15 1.213.594,30 5.997.322,88 20.757.987,67 23,83 8.709.200,62

Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Profissional 93.000,00 77.425,00 6.559,33 57.450,41 0,05 19.974,59 22.604,75 51.027,32 0,06 26.397,68

Ensino Superior 5.000,00 5.000,00 421,78 421,78 0,00 4.578,22 400,00 400,00 0,00 4.600,00

Educação Infantil 13.473.200,00 14.635.281,25 476.047,80 14.495.002,26 11,36 140.278,99 2.492.525,72 9.522.941,08 10,93 5.112.340,17

Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Especial 644.000,00 644.000,00 640.131,78 0,50 3.868,22 176.652,68 575.539,99 0,66 68.460,01

Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 2.404.000,00 2.722.000,00 122.821,98 2.538.526,42 1,99 183.473,58 510.603,21 2.026.580,43 2,33 695.419,57

Demais Subfunções 1.905.000,00 1.976.185,64 316.001,91 1.476.072,07 1,16 500.113,57 199.152,47 930.680,21 1,07 1.045.505,43

Cultura 1.362.700,00 1.694.560,00 96.231,98 1.126.497,27 0,88 568.062,73 603.076,62 823.964,14 0,95 870.595,86

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão Cultural 1.362.700,00 1.694.560,00 96.231,98 1.126.497,27 0,88 568.062,73 603.076,62 823.964,14 0,95 870.595,86

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos Individuais Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Urbanismo 13.578.500,00 20.288.708,24 1.056.441,71 14.085.957,66 11,04 6.202.750,58 2.625.369,49 8.905.822,38 10,23 11.382.885,86

Infra-Estrutura Urbana 10.677.500,00 16.763.465,00 1.006.441,71 12.321.735,16 9,66 4.441.729,84 2.348.730,62 8.062.981,70 9,26 8.700.483,30

Serviços Urbanos 2.901.000,00 3.525.243,24 50.000,00 1.764.222,50 1,38 1.761.020,74 276.638,87 842.840,68 0,97 2.682.402,56

Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento 3.120.000,00 1.460.000,00 0,00 1.220.000,00 0,96 240.000,00 148.174,20 575.710,58 0,66 884.289,42

Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Urbano 3.120.000,00 1.460.000,00 1.220.000,00 0,96 240.000,00 148.174,20 575.710,58 0,66 884.289,42

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00

Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00

Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00

Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (a)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (c) = (a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (e) = (a-d) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/total d)

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Agricultura 1.780.000,00 1.780.000,00 5.382,82 861.466,06 0,68 918.533,94 172.262,75 595.442,79 0,68 1.184.557,21

Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00

Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00

Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 1.780.000,00 1.780.000,00 5.382,82 861.466,06 0,68 918.533,94 172.262,75 595.442,79 0,68 1.184.557,21

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00

Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00

Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio e Serviços 1.484.600,00 1.564.600,00 23.554,55 678.843,04 0,53 885.756,96 166.881,21 519.779,40 0,60 1.044.820,60

Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00

Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

Turismo 1.484.600,00 1.564.600,00 23.554,55 678.843,04 0,53 885.756,96 166.881,21 519.779,40 0,60 1.044.820,60

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações 400,00 400,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00 0,00 0,00 400,00

Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00

Telecomunicações 400,00 400,00 0,00 400,00 0,00 400,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00

Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00

Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00

Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Áreo 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00

Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto e Lazer 1.136.150,00 1.501.150,00 88.845,94 840.217,39 0,66 660.932,61 207.962,15 644.218,86 0,74 856.931,14

Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto Comunitário 1.136.150,00 1.501.150,00 88.845,94 840.217,39 0,66 660.932,61 207.962,15 644.218,86 0,74 856.931,14

Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Encargos Especiais 1.323.000,00 1.293.700,00 31.278,95 945.519,14 0,74 348.180,86 135.138,09 782.348,74 0,90 511.351,26

Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (a)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (c) = (a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (e) = (a-d) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/total d)

Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviço da Dívida Interna 750.000,00 720.700,00 31.278,95 387.519,14 0,30 333.180,86 42.854,52 382.313,33 0,44 338.386,67

Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Encargos Especiais 573.000,00 573.000,00 558.000,00 0,44 15.000,00 92.283,57 400.035,41 0,46 172.964,59

Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00

Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 142.270.400,00 154.142.556,41 6.467.801,78 127.568.277,89 100,00 26.574.278,52 23.872.507,14 87.097.211,53 100,00 67.045.344,88

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total de Despesas

Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (a)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (c) = (a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (e) = (a-d) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/III b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/III d)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00

Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00

Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00

Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00

Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00

Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00

Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Área 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (a)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (c) = (a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (e) = (a-d) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/III b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/III d)

Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00

Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00

Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00

Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00

Direitos Individuais Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00

Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (a)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (c) = (a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (e) = (a-d) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/III b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/III d)

Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00

Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00

Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00

Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00

Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00

Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00

Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00

Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00

Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00

Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00

Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00

Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00

Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00

Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (a)
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (c) = (a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO (e) = (a-d) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)
No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/III b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/III d)

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Áreo 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00

Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 0,00

Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Municípios

Especificação

Evolução da Receita Corrente Líquida

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) PREVISÃO ATUALIZADA 2017

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR>

Especificação - - - - - - - - - - - - - -

RECEITAS CORRENTES (I) 9.766.590,16 9.680.444,54 12.899.447,33 16.946.135,49 12.494.305,33 10.682.541,11 17.734.188,97 9.679.126,87 13.190.687,01 11.617.134,13 11.772.792,82 12.193.596,60 148.656.990,36 152.173.489,50

Receita Tributária 1.948.343,87 1.810.699,17 1.612.099,78 2.207.501,67 359.391,05 1.748.067,78 5.712.433,06 1.761.778,44 1.921.758,68 2.042.713,26 1.888.026,00 1.967.577,60 24.980.390,36 25.305.200,00

IPTU 469.817,48 518.199,11 520.203,68 593.444,18 32.194,18 4.026.801,84 634.978,52 615.481,21 608.774,00 625.727,90 595.871,54 9.241.493,64 11.200.000,00

ISS 1.040.434,18 989.920,14 830.623,46 991.765,12 135.310,17 1.519.426,74 951.312,32 764.144,03 992.280,90 1.103.708,04 859.981,09 983.959,84 11.162.866,03 9.530.000,00

ITBI 92.810,23 75.345,60 35.841,90 94.414,59 78.376,60 67.738,90 32.401,49 41.783,82 91.945,86 91.310,10 701.969,09 610.000,00

IRRF 285.366,95 151.140,05 148.871,01 454.498,16 207.236,67 119.309,22 282.239,03 219.805,81 200.427,22 198.274,56 209.269,36 201.898,07 2.678.336,11 2.263.000,00

Outras Receitas Tributárias 59.915,03 76.094,27 76.559,73 73.379,62 16.844,21 77.137,64 373.703,27 75.111,18 81.167,86 90.172,84 101.101,79 94.538,05 1.195.725,49 1.702.200,00

Receita de Contribuições 252.582,79 251.353,46 247.084,54 264.388,88 282.893,61 249.175,89 233.759,77 278.171,51 230.508,51 259.844,96 237.510,49 236.906,92 3.024.181,33 2.914.500,00

Receita Patrimonial 21.231,87 32.368,92 101.069,54 1.677.299,22 51.044,86 26.774,38 141.096,51 38.962,27 83.920,54 170.887,14 30.902,94 31.905,02 2.407.463,21 851.440,00

Receita Agropecuária 0,00

Receita Industrial 0,00

Receita de Serviços 3.007,04 2.805,42 3.430,09 24.483,79 78,78 3.160,43 2.040,24 1.548,06 2.502,84 1.926,48 2.071,70 1.995,31 49.050,18 4.000,00

Transferências Correntes 7.270.504,34 7.305.193,51 10.634.589,16 12.473.726,85 11.744.822,05 8.446.178,17 10.985.995,24 7.378.881,70 10.491.144,76 8.305.886,59 8.874.016,47 9.424.385,33 113.335.324,17 119.197.589,50

Cota-Parte do FPM 1.562.145,46 1.896.280,57 3.459.737,20 5.408.409,34 2.301.481,61 2.950.437,48 1.848.629,87 2.227.284,68 2.526.470,07 2.328.687,19 3.006.693,70 2.039.716,66 31.555.973,83 29.300.000,00

Cota-Parte do ICMS 1.873.914,78 2.077.220,02 2.295.485,16 2.385.835,93 2.596.745,07 1.123.192,91 2.848.116,43 1.539.776,69 3.135.583,44 1.993.333,20 2.167.875,89 2.520.977,55 26.558.057,07 28.250.000,00

Cota-Parte do IPVA 240.366,57 186.855,08 206.834,64 478.654,83 2.103.971,54 973.417,36 856.256,63 232.391,52 257.499,13 248.079,32 210.584,51 386.394,91 6.381.306,04 8.800.000,00

Cota-Parte do ITR 51.798,87 44.643,45 -37.867,11 2.066,10 643,83 1.626,07 1.953,82 1.753,44 1.495,55 840,76 967,34 69.922,12 15.000,00

Transferências da LC nº 87/1996 10.549,60 21.099,20 10.549,60 10.671,04 10.671,04 10.671,04 10.671,04 10.671,04 10.671,04 10.671,04 10.671,04 127.566,72 65.000,00

Transferências da LC nº 61/1989 14.058,79 15.252,94 16.995,22 16.166,45 15.294,30 13.214,55 16.689,53 14.347,91 15.497,58 14.899,53 14.627,44 17.738,80 184.783,04 190.000,00

Transferências do FUNDEB 1.642.805,28 1.817.924,00 2.102.531,24 2.214.863,08 3.087.291,77 1.396.848,78 2.731.443,74 1.435.114,35 2.662.540,31 1.791.083,19 1.852.694,52 2.235.993,83 24.971.134,09 26.350.000,00

Outras Transferências Correntes 1.926.663,86 1.259.862,03 2.487.263,05 1.997.114,73 1.627.300,62 1.977.752,22 2.672.561,93 1.917.341,69 1.881.129,75 1.917.637,57 1.610.028,61 2.211.925,20 23.486.581,26 26.227.589,50

Outras Receitas Correntes 270.920,25 278.024,06 301.174,22 298.735,08 56.074,98 209.184,46 658.864,15 219.784,89 460.851,68 835.875,70 740.265,22 530.826,42 4.860.581,11 3.900.760,00

DEDUÇÕES (II) 741.312,71 846.587,11 1.210.064,61 1.414.077,45 1.406.045,86 1.014.315,37 1.116.397,92 807.779,91 1.189.494,97 919.433,21 843.863,75 996.374,38 12.505.747,25 13.338.500,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 1.105,70 1.105,70 1.105,70 6.828,49 2.494,75 3.243,30 1.081,10 16.964,74 14.500,00

Compensações Financ. entre Regimes Previdência 0,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 740.207,01 845.481,41 1.208.958,91 1.407.248,96 1.406.045,86 1.014.315,37 1.116.397,92 805.285,16 1.189.494,97 919.433,21 840.620,45 995.293,28 12.488.782,51 13.324.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 9.025.277,45 8.833.857,43 11.689.382,72 15.532.058,04 11.088.259,47 9.668.225,74 16.617.791,05 8.871.346,96 12.001.192,04 10.697.700,92 10.928.929,07 11.197.222,22 136.151.243,11 138.834.989,50

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2017
Período de referência: 4º bimestre
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP (Poder Executivo)
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Receitas Previdenciárias - RPPS - Plano Previdenciário
Execução da Receita

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016
Receitas - - - -

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo
Inativo
Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Em Regime de Parcelamento de Débitos Previdenciário
Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
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Despesas Previdenciárias - RPPS - Plano Previdenciário

Execução da Despesa

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016 Em 2017 Em 2016

Despesas - - - - - - - -

ADMINISTRAÇÃO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2017
Período de referência: 4º bimestre
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Receitas Previdenciárias - RPPS - Plano Previdenciário
Execução da Receita

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016
Receitas - - - -

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo
Inativo
Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Em Regime de Parcelamento de Débitos Previdenciário
Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária
Previsão Orçamentária

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores -
VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Reserva Orçamentária do RPPS - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária
Previsão Orçamentária

Reserva Orçamentária do RPPS -
VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS
Aportes de Recursos
Aportes Realizados

Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS -
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Bens e Direitos do RPPS - Plano Previdenciário
Período de Referência

PERÍODO DE REFERÊNCIA
2017 2016

Bens e Direitos do RPPS - -
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2017
Período de referência: 4º bimestre
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Receitas Previdenciárias - RPPS - Plano Financeiro
Execução da Receita

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016
Receitas - - - -

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativo
Inativo
Pensionista

Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Ativo
Inativo
Pensionista

Em Regime de Parcelamento de Débitos
Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) = (VIII + IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Despesas Previdenciárias - RPPS - Plano Financeiro

Execução da Despesa

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016 Em 2017 Em 2016

Despesas - - - - - - - -
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Despesas Previdenciárias - RPPS - Plano Financeiro

Execução da Despesa

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016 Em 2017 Em 2016

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI + XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X - XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2017
Período de referência: 4º bimestre
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Aportes de Recursos para o Plano Financeiro do RPPS
Aportes de Recursos
Aportes Realizados

Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor -
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Dívida Fiscal Líquida
Saldo
Saldo

Em 31/Dez/2016 (a) No Bimestre Anterior (b) No Bimestre (c)
Dívida Fiscal Líquida - - -

Dívida Consolidada (I) 656.976,55 242.869,77 225.807,02
DEDUÇÕES (II) 14.971.778,39 22.939.053,93 21.869.832,93

Disponibilidade de Caixa 14.458.319,38 21.811.212,29 20.743.099,05
Disponibilidade de Caixa Bruta 16.540.256,68 21.952.723,01 20.948.960,90
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.081.937,30 141.510,72 205.861,85

Demais Haveres Financeiros 513.459,01 1.127.841,64 1.126.733,88
Dívida Consolidada Líquida (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00
Receita de Privatizações (IV)
Passivos Reconhecidos (V) 293.867,00 242.869,77 225.807,02
Dívida Fiscal Líquida (VI) = (III + IV - V) -293.867,00 -242.869,77 -225.807,02

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Resultado Nominal
Período de Referência
Período de Referência

No Bimestre (VIc - VIb) Até o Bimestre (VIc - VIa)
Resultado Nominal - -

VALOR 17.062,75 68.059,98

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Discriminação da Meta Fiscal
Valor Realizado no Período

Valor Corrente
Discriminação da Meta Fiscal -

Meta de Resultado Nominal fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o Exercício de Referência -150.000,00

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios

Receitas Primárias
Receitas Realizadas

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016
Receitas Primárias - - -

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 137.998.049,50 90.501.992,96 83.434.260,71
Receitas Tributárias 25.305.200,00 17.401.745,87 15.529.019,74

IPTU 11.200.000,00 7.139.829,19 6.769.942,71
ISS 9.530.000,00 7.310.123,13 6.127.674,70
ITBI
IRRF 2.263.000,00 1.638.459,94 1.369.713,59
Outras Receitas Tributárias 2.312.200,00 1.313.333,61 1.261.688,74

Receitas de Contribuições 2.914.500,00 2.008.771,66 8.845,58
Receitas Previdenciárias 14.500,00 6.819,15 8.845,58
Outras Receitas de Contribuições 2.900.000,00 2.001.952,51

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00
Receita Patrimonial 851.440,00 575.493,66 429.371,12
(-) Aplicações Financeiras 851.440,00 575.493,66 429.371,12

Transferências Correntes 105.873.589,50 67.364.424,09 64.315.675,66
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Receitas Primárias
Receitas Realizadas

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016
Cota-Parte do FPM 23.440.000,00 15.625.159,43 14.114.539,07
Cota-Parte do ICMS 22.600.000,00 14.340.481,08 13.824.226,34
Cota-Parte do IPVA 7.040.000,00 4.214.875,46 3.973.201,16
Convênios Corrente 4.971.090,00 2.333.327,80 3.032.667,11
Outras Transferências Correntes 47.822.499,50 30.850.580,32 29.371.041,98

Demais Receitas Correntes 3.904.760,00 3.727.051,34 3.580.719,73
Dívida Ativa 2.119.000,00 1.972.784,87 1.653.694,10
Diversas Receitas Correntes 1.785.760,00 1.754.266,47 1.927.025,63

RECEITAS DE CAPITAL (II) 6.341.600,00 299.294,55 5.250.318,31
Operações de Crédito (III)
Amortização de Empréstimos (IV)
Alienação de Bens (V)
Transferências de Capital 6.341.600,00 299.294,55 5.250.318,31

Convênios Capital 6.341.600,00 299.294,55 5.250.318,31
Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 6.341.600,00 299.294,55 5.250.318,31
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 144.339.649,50 90.801.287,51 88.684.579,02

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2017
Período de referência: 4º bimestre
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios

Despesas Primárias

Execução da Despesa

DOTAÇÃO ATUALIZADA
Despesas Empenhadas DESPESAS LIQUIDADAS Despesas Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016 Em 2017 Em 2016

Despesas Primárias - - - - - - -
DESPESAS CORRENTES (VIII) 137.811.373,48 125.791.104,62 115.562.347,04 86.232.063,79 81.135.567,88

Pessoal e Encargos Sociais 70.350.480,87 69.528.331,98 59.018.563,60 47.161.826,32 41.362.062,45
Juros e Encargos da Dívida (IX) 94.200,00 44.884,49 4.050,91 36.432,95 4.050,91
Outras Despesas Correntes 67.366.692,61 56.217.888,15 56.539.732,53 39.033.804,52 39.769.454,52

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 137.717.173,48 125.746.220,13 115.558.296,13 86.195.630,84 81.131.516,97
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 12.331.182,93 1.777.173,27 8.436.057,71 865.147,74 7.020.947,82

Investimentos 11.787.882,93 1.435.444,77 7.805.849,36 528.412,83 6.390.739,47
Inversões Financeiras 4.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos (XII)
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
Demais Inversões Financeiras 4.100,00

Amortização da Dívida (XIV) 539.200,00 341.728,50 630.208,35 336.734,91 630.208,35
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 11.791.982,93 1.435.444,77 7.805.849,36 528.412,83 6.390.739,47
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 4.000.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 153.509.156,41 127.181.664,90 123.364.145,49 86.724.043,67 87.522.256,44
RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -9.169.506,91 -36.380.377,39 -34.679.566,47 4.077.243,84 1.162.322,58
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Plano Financeiro do RPPS
Aportes de Recursos
Aportes Realizados

Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor -
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Dívida Fiscal Líquida
Saldo
Saldo

Em 31/Dez/2016 (a) No Bimestre Anterior (b) No Bimestre (c)
Dívida Fiscal Líquida - - -

Dívida Consolidada (I) 656.976,55 242.869,77 225.807,02
DEDUÇÕES (II) 14.971.778,39 22.939.053,93 21.869.832,93

Disponibilidade de Caixa 14.458.319,38 21.811.212,29 20.743.099,05
Disponibilidade de Caixa Bruta 16.540.256,68 21.952.723,01 20.948.960,90
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.081.937,30 141.510,72 205.861,85

Demais Haveres Financeiros 513.459,01 1.127.841,64 1.126.733,88
Dívida Consolidada Líquida (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00
Receita de Privatizações (IV)
Passivos Reconhecidos (V) 293.867,00 242.869,77 225.807,02
Dívida Fiscal Líquida (VI) = (III + IV - V) -293.867,00 -242.869,77 -225.807,02

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Resultado Nominal
Período de Referência
Período de Referência

No Bimestre (VIc - VIb) Até o Bimestre (VIc - VIa)
Resultado Nominal - -

VALOR 17.062,75 68.059,98

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Discriminação da Meta Fiscal
Valor Realizado no Período

Valor Corrente
Discriminação da Meta Fiscal -

Meta de Resultado Nominal fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o Exercício de Referência -150.000,00

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios

Receitas Primárias
Receitas Realizadas

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016
Receitas Primárias - - -

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 137.998.049,50 90.501.992,96 83.434.260,71
Receitas Tributárias 25.305.200,00 17.401.745,87 15.529.019,74

IPTU 11.200.000,00 7.139.829,19 6.769.942,71
ISS 9.530.000,00 7.310.123,13 6.127.674,70
ITBI
IRRF 2.263.000,00 1.638.459,94 1.369.713,59
Outras Receitas Tributárias 2.312.200,00 1.313.333,61 1.261.688,74

Receitas de Contribuições 2.914.500,00 2.008.771,66 8.845,58
Receitas Previdenciárias 14.500,00 6.819,15 8.845,58
Outras Receitas de Contribuições 2.900.000,00 2.001.952,51

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00
Receita Patrimonial 851.440,00 575.493,66 429.371,12
(-) Aplicações Financeiras 851.440,00 575.493,66 429.371,12

Transferências Correntes 105.873.589,50 67.364.424,09 64.315.675,66
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Impactos das Contratações de PPP
Especificação de PPP

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016
REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre
Impactos das Contratações de PPP - - -

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00
Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
Provisões de PPP
Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 0,00
Obrigações Contratuais
Garantias Concedidas

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

Despesas de PPP
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas | Das Estatais Não-Dependentes

Despesas de PPP das Estatais Não-dependentes
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Total das Despesas de PPP
Despesas de PPP

EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (EC) <EC + 1> <EC + 2> <EC + 3> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>

Total das Despesas de PPP - - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS
PPP A CONTRATAR (II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = I + II)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios

Discriminação da Meta Fiscal
Valor Realizado no Período

Valor Corrente
Discriminação da Meta Fiscal -

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 800.000,00

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Poder/Órgão

Poder/Órgão

Poder/Órgão

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total L = (e + k)Inscritos
Pagos (c) Cancelados (d) Saldo e = (a+ b) - (c + d)

Inscritos
Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j) Saldo k = (f + g) - (i + j)

Em Exercícios Anteriores (a) Em 31 de Dezembro de 2016 (b) Em Exercícios Anteriores (f) Em 31 de Dezembro de 2016 (g)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 38.754,25 2.043.183,05 2.010.411,08 569,39 70.956,83 1.480.742,44 5.573.440,64 2.980.075,14 2.845.170,12 311.342,98 3.897.669,98 3.968.626,81

PODER EXECUTIVO 38.754,25 2.043.183,05 2.010.411,08 569,39 70.956,83 1.480.742,44 5.462.588,71 2.950.915,14 2.819.265,71 311.342,98 3.812.722,46 3.883.679,29

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 110.851,93 29.160,00 25.904,41 0,00 84.947,52 84.947,52

Câmara Municipal 0,00 110.851,93 29.160,00 25.904,41 84.947,52 84.947,52

Tribunal de Contas do Município 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 38.754,25 2.043.183,05 2.010.411,08 569,39 70.956,83 1.480.742,44 5.573.440,64 2.980.075,14 2.845.170,12 311.342,98 3.897.669,98 3.968.626,81

RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Poder/Órgão - Intra

Poder/Órgão - Intra

Poder/Órgão Intra

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total L = (e + k)Inscritos
Pagos (c) Cancelados (d) Saldo e = (a + b) - (c + d)

Inscritos
Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j) Saldo k = (f + g) - (i + j)

Em Exercícios Anteriores (a) Em 31 de Dezembro de 2016 (b) Em Exercícios Anteriores (f) Em 31 de Dezembro de 2016 (g)

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PODER EXECUTIVO 0,00 0,00 0,00

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00

Tribunal de Contas do Município 0,00 0,00 0,00
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Período

Até o Bimestre
Balanço Orçamentário -

RECEITAS
Previsão Inicial 142.270.400,00
Previsão Atualizada 145.191.089,50
Receitas Realizadas 91.376.781,17
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 8.951.466,91

DESPESAS
Dotação Inicial 142.270.400,00
Créditos Adicionais 11.872.156,41
Dotação Atualizada 154.142.556,41
Despesas Empenhadas 127.568.277,89
Despesas Liquidadas 87.097.211,53
Despesas Pagas 81.934.050,78
Superávit Orçamentário 4.279.569,64

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Despesas por Função/Subfunção
Período

Até o Bimestre
Despesas por Função/Subfunção -

Despesas Empenhadas 127.568.277,89
Despesas Liquidadas 87.097.211,53

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Receita Corrente Líquida - RCL
Valores

31/08/2017
Receita Corrente Líquida - RCL -

Receita Corrente Líquida 136.151.243,11

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Receitas e Despesas dos Regimes de Previdência
Período

Até o Bimestre
Receitas e Despesas dos Regimes de Previdência -

Regime Geral de Previdência Social 0,00
Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00
Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Resultados Nominal e Primário
Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário

Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO (a)

Resultado Apurado até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultados Nominal e Primário - - -
Resultado Nominal 0,00 68.059,98 0,00
Resultado Primário 0,00 -36.380.377,39 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Restos a Pagar por Poder e Ministério Público - - - -

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.081.937,30 569,39 2.010.411,08 70.956,83
Poder Executivo 2.081.937,30 569,39 2.010.411,08 70.956,83
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Judiciário 0,00
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Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Ministério Público 0,00
Defensoria Pública 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 7.054.183,08 311.342,98 2.845.170,12 3.897.669,98
Poder Executivo 6.943.331,15 311.342,98 2.819.265,71 3.812.722,46
Poder Legislativo 110.851,93 0,00 25.904,41 84.947,52
Poder Judiciário 0,00
Ministério Público 0,00
Defensoria Pública 0,00

TOTAL 9.136.120,38 311.912,37 4.855.581,20 3.968.626,81

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Despesas com Ações Típicas de MDE
Apuração das Despesas com Ensino

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações Típicas de MDE - - -

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino
Fundamental e Médio
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil e Ensino Fundamental
Complementação da União ao FUNDEB

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital - -

Receitas de Operações de Crédito
Despesa de Capital Líquida

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência
Exercício de Apuração

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência - - - -

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Previdenciárias (I)
Despesas Previdenciárias (II)
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar
Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos - -

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Apuração das Despesas com Saúde

Valor Apurado Até o Bimestre
Limite Constitucional Anual Percentual Aplicado até o Bimestre Saúde

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde - - -

Despesas com Ações e Serviços Oúblicos de Saúde Executadas com Recursos de
Impostos

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP
Valor Realizado no Período

Valor Apurado no Exercício Corrente
Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP -

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

Lista de Assinaturas

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.

Assinatura: 1

Assinatura: 2

Assinatura: 3

Assinatura: 4

Assinatura: 5

Assinatura: 6

Digitally signed by FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI:18747669837
Date: 2017.09.29 17:10:10 BRT
Perfil: Titular do Poder Executivo
Instituição: Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP

Lista de Assinaturas

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.

Assinatura: 1

Assinatura: 2

Assinatura: 3

Assinatura: 4

Assinatura: 5

Assinatura: 6

Digitally signed by FABIA DA SILVA PORTO ROSSETTI:18747669837
Date: 2017.09.29 17:10:10 BRT
Perfil: Titular do Poder Executivo
Instituição: Prefeitura Municipal de Santa Isabel - SP

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL  DE SANTA ISABEL

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
SETOR CONTABILIDADE

Data: 28/09/2017 17:14:34
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo - Período: 2º Quadrimestre / 2017 Sistema CECAM

LRF, art 48
QUADRO COMPARATIVO COM LIMITES DA LRF 2º Quadrimestre

R$ %

Receita Corrente Líquida 136.151.243,11 100,0000

Despesas Totais com Pessoal 3.893.078,24 2,8594
Limite Máximo (art. 20 LRF) 8.169.074,59 6,0000
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 7.760.620,86 5,7000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Dívida Consolidada Líquida
Saldo Devedor 0,0000
Limite Legal(arts. 3° e 4° Res. n° 40 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Concessões de Garantias
Montante 0,00 0,0000
Limite Legal (art. 9° Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Operações de Crédito(exceto ARO)
Realizadas no Período 0,00 0,0000
Limite Legal(inc. I, art. 7° Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Antecipação de Rec. Orçamentárias
Saldo Devedor 0,00 0,0000
Limite Legal(art. 10 Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

JOSE ALENCAR GALBIATTI ALEXANDRE DI PIETRA
CPF:094.933.908-37 CPF: 152.852.288-59
PRESIDENTE CHEFE DA CONTABILIDADE

(Página: 1 / 1)
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Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - LEGISLATIVO -  Período: 2º Quadrimestre / 2017

Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto TOTAIS

01 VENCIMENTO E 
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL 

158.897,94 145.609,81 340.354,28 47.898,40 178.841,08 135.363,56 124.321,59 172.438,29 158.314,92 137.917,82 177.963,33 144.337,70 1.922.258,72

04 
REMUNERAÇÃO 
DOS AGENTES 
POLITICOS

84.188,40 84.188,40 84.188,40 84.188,40 84.188,40 84.188,40 84.188,40 84.188,40 84.188,40 84.001,32 84.188,40 84.188,40 1.010.073,72

05 ENCARGOS 
SOCIAIS 48.238,60 8.908,73 54.488,16 99.605,14 0,00 37.461,62 59.571,06 97.737,92 4.396,01 47.357,12 46.391,14 46.865,56 551.021,06

06 INATIVOS, 
PENSIONISTAS E 
OUTROS 
BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIO

27.498,59 27.498,59 54.997,18 27.498,59 29.120,45 30.041,43 30.340,21 43.831,72 34.371,72 35.490,32 34.517,97 34.517,97 409.724,74

SUBTOTAL(I) 318.823,53 266.205,53 534.028,02 259.190,53 292.149,93 287.055,01 298.421,26 398.196,33 281.271,05 304.766,58 343.060,84 309.909,63 3.893.078,24

01 INDENIZAÇÃO 
POR DEMISSÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

02 INCENTIVO A 
DEMISSÃO 
VOLUNTÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

03 DECORRENTES 
DE DECISÃO 
JUDICIAL E 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL LIQUIDO (I-II) 318.823,53 266.205,53 534.028,02 259.190,53 292.149,93 287.055,01 298.421,26 398.196,33 281.271,05 304.766,58 343.060,84 309.909,63 3.893.078,24

JOSE ALENCAR GALBIATTI ALEXANDRE DI PIETRA

CPF:094.933.908-37 CPF: 152.852.288-59

PRESIDENTE CHEFE DA CONTABILIDADE

Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - LEGISLATIVO -  Período: 2º Quadrimestre / 2017

EVOLUÇÃO DA DESPESA LÍQUIDA NOS ÚLTIMOS DOZE MESES

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS NÃO COMPUTADAS

Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Ministério da Fazenda - MF

Recibo de Declaração Homologada

Documento gerado em 28/09/2017 18:08:59 Página  de 1 1

A instituição  homologou, junto à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, aCâmara de Vereadores de Santa Isabel - SP (SP)
declaração referente aos dados abaixo:

Instituição: Câmara de Vereadores de Santa Isabel - SP (SP)
Declaração: Relatório de Gestão Fiscal
Periodicidade: Quadrimestral
Período: 2º quadrimestre
Exercício: 2017

Assinatura(s):

Nome: JOSE ALENCAR GALBIATTI 
Titular do Poder Legislativo

CPF: 094.933.908-37
Data: 28/09/2017 18:08:48

O  da declaração homologada em  , é:Código do Recibo 28/09/2017, às 18:08:59

01.S3.38-9
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A referida declaração encontra-se disponível para consulta pública no sítio ,https://siconfi.tesouro.gov.br
menu "Consultas" item "Consultar Declaração".

Este documento expirará caso a declaração em questão sofra quaisquer alterações.
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Resolução no 259, de 6 de setembro de 2017

“Altera dispositivos da Resolução no 26, de 14 de janeiro de          
1983—Regimento Interno”

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, José Alencar 
Galbiatti, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º. Os artigos 12, 20 e 21 da Resolução no 26, de 14 de janei-
ro de 1983—Regimento Interno, passam a vigorar com as redações a 
seguir:

I - “Art. 12. A Mesa compõe-se do Presidente, do 1º Vice-Presiden-
te, do 2º Vice-Presidente e dos 1o e 2o Secretários, que se substituirão 
nessa ordem.

§ 1º Juntamente com os membros da Mesa, sem assento nesta, 
serão eleitos o 3º Vice-Presidente e o 3º Secretário que exercerão, 
cumulativamente e respectivamente, as funções de Corregedor e Cor-
regedor-Adjunto.

§ 2º O mandato dos membros é de um ano, permitida a reeleição.”

II - “Art. 20. Após a posse, havendo maioria absoluta dos mem-
bros da Câmara Municipal, será realizada uma sessão ordinária, sob 
a presidência do mais votado, destinada exclusivamente à eleição dos 
componentes da Mesa, que ficarão automaticamente empossados.

Parágrafo único. Não havendo número legal ou não se realizando 
sessão para a eleição, o Vereador mais votado dentre os presentes na 
sessão ordinária de que trata o “caput” permanecerá na Presidência e 
convocará sessões extraordinárias diárias, até que a Mesa seja eleita.”

III - “Art. 21. A eleição para a renovação da Mesa realizar-se-á na 
última sessão ordinária do primeiro período da sessão legislativa de 
cada ano, considerando-se automaticamente empossados os eleitos, a 
partir do dia primeiro de janeiro subsequente.

§ 1º Não havendo eleição, o Presidente convocará sessões ex-
traordinárias diárias até o final do primeiro período da sessão legis-
lativa, bem como, se o caso, no segundo período, para que a Mesa 
seja renovada com a eleição de seus membros até o dia trinta e um 
de dezembro.”

Art. 2º O inciso VI do § 1o do artigo 25 da Resolução no 26, de 
14 de janeiro de 1983, fica renumerado para inciso “VII”, passando, o 
inciso VI, a ter a seguinte redação: “VI - 3º Vice-Presidente; e”.

Art. 3º Fica acrescido à Resolução no 26/1983 um art. 27-A, com 
a seguinte redação:

“Art. 27-A. Ocorrendo empate na eleição da Mesa, realizar-se-á 
um segundo escrutínio entre os mais votados que obtiveram o mesmo 
número de votos. Persistindo o empate, será considerado eleito, su-
cessivamente, o mais votado na eleição para Vereador, o mais idoso, 
o que for sorteado.”

Art. 4º. O “caput” do art. 52 da Resolução no 26/1983, passa a 
ter nova redação, ficando, ainda, acrescido a este, um novo inciso VI, 
alterando-se, ainda, o inciso III, do seu § 2o, conforme redações abaixo:

I - “Art. 52. As comissões permanentes são em número de 6 (seis) 
compostas, cada uma, de 3 (três) Vereadores, com mandato anual e 
com as seguintes denominações:”

II - “VI - Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana.”
III - “III - Os Vereadores licenciados.”

Art. 5º Fica acrescido um inciso III ao artigo 57 da Resolução no 
26/1983, com a seguinte redação:

“III - Analisar ato ou fato extintivo de que trata o § 3o do art. 19 
da Lei Orgânica do Município, expedindo parecer conclusivo à Mesa, 
observado o devido processo legal e a ampla defesa dos interessados.”

Art. 6º Fica acrescido à Resolução no 26/1983, um artigo 61-B, com 
a seguinte redação:

“Art. 61-B. Compete à Comissão de Segurança, Trânsito e Mobi-
lidade Urbana emitir parecer sobre assuntos atinentes à Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana, em geral.”

Art. 7º O parágrafo único do art. 88 e os artigos 96, 97 e 99 da 
Resolução no 26/1983—Regimento Interno, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - “Parágrafo único. Na constituição das comissões observar-se-á 
o disposto nos art. 85 e 87.”

II - “Art. 96. Os serviços administrativos da Câmara serão executa-
dos através da Secretaria Administrativa, sob a orientação do Secretá-
rio Administrativo.”

III - “Art. 97. Salvo nos casos de licitação, o Secretário Administra-
tivo pode determinar a aquisição de qualquer objeto ou a contratação 
de prestação de serviços necessários ao funcionamento da Câmara.”

IV - Art. 99. Os livros utilizados na Secretaria Administrativa serão 
abertos, rubricados e encerrados pelo Secretário Administrativo.

Parágrafo único. A critério do Secretário Administrativo os livros po-
derão ser substituídos por fichas ou outro sistema, convenientemente 
autenticados.”

Art. 8º Fica acrescido um Capítulo V, ao Título II, da Resolução no 
26/1983, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO V
DA CORREGEDORIA

Art. 99-C. O Corregedor e o Corregedor-Adjunto atuarão em con-
junto, podendo recepcionar queixas relativas aos parlamentares, bem 
como, aos servidores do Poder Legislativo.

§ 1º Não será admitida queixa anônima, devendo a mesma conter, 
além da qualificação completa do queixoso, seu endereço, e-mail e te-
lefones, bem como, o relato dos fatos e fundamentos da queixa com a 
indicação das provas dos fatos.

§ 2º A queixa será imediatamente arquivada pelo Corregedor se em 
desacordo com o disposto no § 1o acima, podendo qualquer Vereador 
recorrer da decisão ao Plenário, no prazo de dez dias da sua publicação 
na Imprensa Oficial do Município, passando a figurar como queixoso o 
recorrente.

§ 3º Deferida a tramitação da queixa, esta será processada pelo 
Corregedor-Adjunto que conduzirá a instrução, garantindo o devido pro-
cesso legal e a ampla defesa ao acusado.

§ 4º Encerrada a instrução o Corregedor-Adjunto fará relatório do 
apurado e remeterá o procedimento ao Presidente que dará ao mesmo 
o destino regimental cabível para sua apreciação de mérito.

§ 5º Em todas as fases da queixa e do procedimento dela decorren-
te é vedado o fornecimento de cópias de suas peças a terceiros, deven-
do os envolvidos assumir compromisso de não utilização das mesmas 
para fins estranhos aos autos e suas atuações.

Art. 99-D. O Corregedor proporá à Mesa a edição de Ato dispondo 
sobre a Consolidação das Normas de Infrações Éticas Aplicáveis aos 
Parlamentares e Servidores da Câmara de Santa Isabel.”

Art. 9º Fica acrescido ao artigo 109 da Resolução no 26/1983, cinco 
parágrafos com as redações a seguir:

“§ 1º A comprovação do ato ou fato extintivo, pressuposto da co-
municação e da declaração da extinção, dependerá de procedimento 
administrativo em que se assegure o devido processo legal e a ampla 
defesa na forma como preceitua o § 3o do art. 19 da Lei Orgânica do 
Município.

§ 2º O procedimento, contendo o expediente pelo qual se deu a co-
municação oficial do ato ou fato extintivo, será autuado junto à Comis-
são de Justiça e Redação que sorteará, dentre seus membros, um re-
lator responsável pela instrução e apresentação do parecer conclusivo.

§ 3º Até a entrega pela comissão do parecer de que trata o pará-
grafo anterior, as decisões tomadas pelo relator comportam recurso à 
Comissão e as decisões desta ou de seu Presidente comportam recur-
so ao Plenário, sempre com efeito suspensivo.

§ 4º Os prazos a ser observados para a prática dos atos proces-
suais devem atender precipuamente aqueles fixados para o rito de que 
trata o art. 112 desta Resolução e serão estabelecidos liminarmente 
na primeira reunião da Comissão após a autuação do procedimento e 
roteiro específico, do qual o relator não poderá se distanciar.

§ 5º Votado o relatório pela Comissão será ele acompanhado de 
eventual voto divergente encaminhado à Mesa que deliberará a respei-
to para, se o caso, editar o respectivo ato concernente, comunicando-
-se, em primeira sessão ao Plenário na forma que dispõe o § 1o  do art. 
8o do Decreto-lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967.”

Art. 10. Os incisos X e XI do art. 151 e o artigo 155 da Resolução 
no 26/1983, passam a vigorar com a redação abaixo:

“I - X- moção;
II - XI - requerimento; e”
III - “Art. 155. Os processos serão organizados pela Secretaria Ad-

ministrativa, sob a orientação do seu Secretário Administrativo.”

Art. 11. Fica acrescido um artigo 183-A ao Capítulo V, Título V, da 

Resolução no 26/1983, com a seguinte redação:
“Art. 183-A. Cada emenda ou sub-emenda deverá ter discussão e 

deliberação própria e individual.”

Art. 12. O § 4o do artigo 195 da Resolução no 26/1983, passa a 
vigorar com a redação a seguir:

“§ 4º. O aparteante pode permanecer em pé ou sentado, a seu 
critério, enquanto aparteia e ouve a resposta do aparteado.”

Art. 13. O artigo 200 da Resolução no 26/1983, passa a ter a se-
guinte redação:

“Art. 200. Salvo disposição em contrário, ao Vereador é defeso 
abster-se de votar, permitido votar em branco na eleição dos membros 
da Mesa.

Art. 14. O Capítulo III do Título VII da Resolução no 26/1983, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO III
DA TOMADA DE CONTAS DO PREFEITO

Art. 232. Lido em Plenário, o processo recebido do Tribunal de 
Contas competente referente ao julgamento das contas do Prefeito 
será enviado à Comissão de Finanças e Orçamentos para apreciação.

§ 1º Recebido o processo, a Comissão providenciará imediatamen-
te a notificação do responsável para manifestação, no prazo de cinco 
dias úteis;

§ 2º A notificação será feita pela imprensa local e pessoalmente, 
valendo aquela para o caso de frustrada esta por qualquer motivo.

§ 3º Encerrado o prazo, com ou sem manifestação, o processo será 
encaminhado ao Relator que no prazo de cinco dias úteis apresentará 
seu relatório.

Art. 233. Dentro de 30 (trinta) dias, a Comissão apresentará o pro-
jeto cabível nos termos dos incisos IV dos art. 164 e 165, dispondo 
sobre a aprovação ou rejeição das contas.

Parágrafo único. Omissa a Comissão, o Presidente da Câmara 
designará um Relator Especial para fazê-lo no prazo de 3 (três dias), 
sendo desnecessária a renovação da notificação feita ao responsável.

Art. 234. Apresentado o projeto cabível, o processo será incluído na 
Ordem do Dia da segunda sessão imediata, notificando-se o responsá-
vel mediante edital publicado na imprensa local.

§ 1º O responsável poderá apresentar razões por escrito dirigidas 
ao Plenário até o dia imediatamente anterior à sessão de julgamento, 
podendo, nesta, realizar sustentação oral em sua defesa, pessoalmen-
te ou por intermédio de advogado devidamente constituído.

§ 2º A sustentação oral terá o prazo de 20 (vinte minutos) e se dará 
depois de eventual sustentação do relator de que trata o § 3o do artigo 
232 ou, se o caso, o referido no parágrafo único do art. 233.

§ 3º Caso se procedam, após as sustentações do relator e da de-
fesa, pronunciamentos em tribuna, poderão, ao final, relator e defesa 
sustentar novamente suas razões, em prazo igual de 10 (dez) minutos 
para cada, vedadas novas manifestações a qualquer título.

§ 4º A desistência de sustentação por parte do relator não impede 
a defesa de fazê-lo.

Art. 235. A sessão em que se discutir e julgar as contas terá a Or-
dem do Dia preferencialmente reservada a esta finalidade, ficando o 
Expediente reduzido a 30 (trinta) minutos contados do final da leitura 
da ata.

Art. 236. Qualquer Vereador poderá acompanhar a tramitação do 
processo desde a sua entrada na Casa, inclusive na Comissão de Fi-
nanças e Orçamentos.

Art. 237. O responsável pelas contas ou seu advogado, poderá, na 
forma da lei processual, acompanhar a tramitação do processo, poden-
do ter acesso ao mesmo, copiando suas peças mediante reprografia, 
escaneamento ou outra forma que entender cabível, permitida a carga 
pelo período máximo de duas horas.”

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Isabel, 6 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente
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Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 976,
de 4 de setembro de 2017

(Concede Licença-Prêmio em pecúnia à funcionária Juraci Lopes)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à funcionária Juraci Lopes, Recepcionista, três meses de 
Licença-Prêmio em pecúnia, a título de indenização, pela necessidade 
do seu serviço, correspondente ao período aquisitivo de 22-8-2012 a 
21-8-2017, nos termos do art. 124 e do § 2o do art. 128, ambos da Lei 
no 616, de 10 de dezembro de 1970, combinados com a Súmula no 
136, do Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 4 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

CLAUDINEI SHIZUYA 
NAGATE

1º Vice-Presidente

REINALDO 
APARECIDO NUNES 

PEDROSO
2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

BENEDITO GABRIEL 
DA SILVA

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 977, 6 de setembro de 2017

(Exonera a servidora Fernanda Ramos do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, nesta data, Fernanda Ramos, portadora da cédula de 
identidade no 30.299.093-8/SSP-SP, do cargo em comissão de Chefe 
de Gabinete Parlamentar, para o qual foi nomeada, através da Portaria 
da Mesa no 928, de 2 de fevereiro de 2017.

Santa Isabel, 6 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 978, 6 de setembro de 2017

(Exonera a servidora Thaís da Silva Martins Souza do cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 

artigo,

exonera, nesta data, Thaís da Silva Martins Souza, portadora da 
cédula de identidade no 27.217.464-6/SSP-SP, do cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete Parlamentar, para o qual foi nomeada, através da 
Portaria da Mesa no 939, de 15 de fevereiro de 2017.

Santa Isabel, 6 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 979, 6 de setembro de 2017

(Exonera o servidor Otávio dos Anjos Santiago do cargo em comis-
são de Chefe de Gabinete Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, nesta data, Otávio dos Anjos Santiago, portador da cédu-
la de identidade no 30.019.991-0/SSP-SP, do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete Parlamentar, para o qual foi nomeado, através da 
Portaria da Mesa no 927, de 2 de fevereiro de 2017.

Santa Isabel, 6 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 980, 6 de setembro de 2017

(Exonera a servidora Edilaine da Silva Malaquias do cargo em co-
missão de Chefe de Gabinete Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, nesta data, Edilaine da Silva Malaquias, portadora da cé-
dula de identidade no 33.635.781-3/SSP-SP, do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete Parlamentar, para o qual foi nomeada, através da 
Portaria da Mesa no 966, de 9 de junho de 2017.

Santa Isabel, 6 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 981, 6 de setembro de 2017

(Exonera o servidor William Clayton Clementino do cargo em co-
missão de Chefe de Gabinete Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, nesta data, William Clayton Clementino, portador da cé-
dula de identidade no 25.162.680-5/SSP-SP, do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete Parlamentar, para o qual foi nomeado, através da 
Portaria da Mesa no 934, de 2 de fevereiro de 2017.

Santa Isabel, 6 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 982,
de 14 de setembro de 2017

(Nomeia Rosana Ferreira Lima para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Gabinete Parlamentar, com lotação no gabinete que 
menciona)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso II do art. 11 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970,

nomeia, a partir desta data, Rosana Ferreira Lima, portadora da 
cédula de identidade no 18.281.941-3/SSP-SP, para exercer o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, criado pela Reso-
lução no 251, de 17 de janeiro de 2017, com vencimento enquadrado 
na Referência 8 da Tabela Básica de Vencimentos dos servidores do 
Poder Legislativo, constante do Anexo II da Resolução no 160, de 16 
de julho de 1997, na redação vigente, nos termos da Lei no 2.843, de 
30 de janeiro de 2017, e com lotação no Gabinete do Vereador Nivaldo 
do Prado Andrade.

Santa Isabel, 14 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 983,
de 15 de setembro de 2017

(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao servidor Luiz Carlos 
Barbosa)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e,

considerando que o servidor Luiz Carlos Barbosa, Chefe de Gabi-
nete Parlamentar, possui dois anos, dez meses e doze dias de serviço 
público municipal, sendo dois anos, dois meses e dez dias trabalhados 
neste Poder, e oito meses e dois dias trabalhados na Prefeitura Muni-
cipal de Santa Isabel, distribuídos nos seguintes períodos aquisitivos, 
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respectivamente: 1o-4-2015 a 31-3-2016, 1o-4-2016 a 3-11-2016, 2-2-
2017 a 15-9-2017; e, de 10-1-2005 a 8-9-2005, conforme Certidão ex-
pedida por aquele órgão; e,

considerando que, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, c.c. o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 
1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar no 9, de 22 
de novembro de 1991, o servidor faz jus ao percebimento de adicional 
por tempo de serviço, concedido por anuênio, incorporando-se à sua 
remunera-ção, resolve:

Art. 1º. Fica concedido ao servidor Luiz Carlos Barbosa, portador 
da cédula de identidade no 23.130.490-0/SSP-SP, exercendo o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, os anuênios a que faz 
jus pelos períodos de 1o-4-2015 a 31-3-2016, 1o-4-2016 a 3-11-2016, 
e de 2-2-2017 a 15-9-2017, trabalhados neste Poder; e de 10-1-2005 
a 8-9-2005, trabalhado na Prefeitura Municipal de Santa Isabel, corres-
pondente a 1% (um por cento) para cada período anual trabalhado, num 
total de 2% (dois por cento), assim incorporado aos seus vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos à data da admissão, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Santa Isabel, 15 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 984, 18 de setembro de 2017

(Exonera o servidor Júlio César Martins Clemente do cargo em co-
missão de Assessor de Comunicação Social)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo,

exonera, nesta data, Júlio César Martins Clemente, portador da cé-
dula de identidade no 41.077.721-3/SSP-SP, do cargo em comissão de 
Assessor de Comunicação Social, para o qual foi nomeado, através da 
Portaria da Mesa no 962, de 15 de maio de 2017.

Santa Isabel, 18 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 985,
de 18 de setembro de 2017

(Nomeia Tânia Cardoso para exercer o cargo em comissão de Che-
fe de Gabinete Parlamentar, com lotação no gabinete que menciona)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso II do art. 11 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970,

nomeia, a partir desta data, Tânia Cardoso, portadora da cédula de 

identidade no 25.477.395-3/SSP-SP, para exercer o cargo em comis-
são de Chefe de Gabinete Parlamentar, criado pela Resolução no 251, 
de 17 de janeiro de 2017, com vencimento enquadrado na Referência 8 
da Tabela Básica de Vencimentos dos servidores do Poder Legislativo, 
constante do Anexo II da Resolução no 160, de 16 de julho de 1997, 
na redação vigente, nos termos da Lei no 2.843, de 30 de janeiro de 
2017, e com lotação no Gabinete da Vereadora Patrícia Aparecida de 
Oliveira Simão.

Santa Isabel, 18 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 986,
de 18 de setembro de 2017

(Nomeia Érica Souza Pereira para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete Parlamentar, com lotação no gabinete que men-
ciona)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso II do art. 11 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970,

nomeia, a partir desta data, Érica Souza Pereira, portadora da cé-
dula de identidade no 52.218.277-X/SSP-SP, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, criado pela Resolução 
no 251, de 17 de janeiro de 2017, com vencimento enquadrado na Re-
ferência 8 da Tabela Básica de Vencimentos dos servidores do Poder 
Legislativo, constante do Anexo II da Resolução no 160, de 16 de julho 
de 1997, na redação vigente, nos termos da Lei no 2.843, de 30 de 
janeiro de 2017, e com lotação no Gabinete da Vereadora Teresinha 
Lopes Pereira Penteado Pedroso.

Santa Isabel, 18 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 987,
de 18 de setembro de 2017

(Nomeia Felipe Rodrigues Crespim para exercer o cargo em comis-
são de Assessor de Comunicação Social)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso II do art. 11 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970,

nomeia, a partir desta data, Felipe Rodrigues Crespim, portador da 
cédula de identidade no 35.529.459-X/SSP-SP, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor de Comunicação Social, criado pela Reso-
lução no 255, de 19 de abril de 2017, com vencimento enquadrado 
na Referência 10 da Tabela Básica de Vencimentos dos servidores do 
Poder Legislativo, constante do Anexo II da Resolução no 160, de 16 
de julho de 1997, na redação vigente, nos termos da Lei no 2.853, de 
4 de maio de 2017.

Santa Isabel, 18 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente em 
exercício da 1ª Vice-

Presidência

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 988,
de 21 de setembro de 2017

(Nomeia Júlio César Cardoso para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete Parlamentar, com lotação no gabinete que men-
ciona)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso II do art. 11 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970,

nomeia, a partir desta data, Júlio Cesar Cardoso, portador da cé-
dula de identidade no 40.288.537-5/SSP-SP, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, criado pela Resolução 
no 251, de 17 de janeiro de 2017, com vencimento enquadrado na Re-
ferência 8 da Tabela Básica de Vencimentos dos servidores do Poder 
Legislativo, constante do Anexo II da Resolução no 160, de 16 de julho 
de 1997, na redação vigente, nos termos da Lei no 2.843, de 30 de 
janeiro de 2017, e com lotação no Gabinete da Vereadora Vera Lucia 
de Lima Silva.

Santa Isabel, 21 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente em 
exercício da 1ª Vice-

Presidência

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 989,
de 21 de setembro de 2017

(Nomeia Vânia Cristina Nascimento Salles para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, com lotação no gabinete 
que menciona)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso II do art. 11 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970,

nomeia, a partir desta data, Vânia Cristina Nascimento Salles, por-
tadora da cédula de identidade no 23.130.712-3/SSP-SP, para exercer 
o cargo em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, criado pela 
Resolução no 251, de 17 de janeiro de 2017, com vencimento enqua-
drado na Referência 8 da Tabela Básica de Vencimentos dos servidores 
do Poder Legislativo, constante do Anexo II da Resolução no 160, de 16 
de julho de 1997, na redação vigente, nos termos da Lei no 2.843, de 
30 de janeiro de 2017, e com lotação no Gabinete da Vereadora Arlete 
Alves da Silva.

Santa Isabel, 21 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente
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ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente em 
exercício da 1ª Vice-

Presidência

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 990,
de 21 de setembro de 2017

(Concede Adicional por Tempo de Serviço à funcionária Rosana 
Barbosa Ultramari)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à funcionária Rosana Barbosa Ultramari, Recepcionista, 
o vigésimo Adicional por Tempo de Serviço, na base de um por cento 
sobre o seu vencimento, referente ao período aquisitivo de 21-9-2016 
a 20-9-2017, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do Município, com-
binado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 
1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar no 9, de 22 de 
novembro de 1991.

Santa Isabel, 21 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente em 
exercício da 1ª Vice-

Presidência

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 991,
de 21 de setembro de 2017

(Concede à funcionária Rosana Barbosa Ultramari adicional cor-
respondente à sexta-parte do seu vencimento)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à funcionária Rosana Barbosa Ultramari, Recepcionista, 
adicional correspondente à sexta-parte do seu vencimento base, nos 
termos do art. 92 da Lei Orgânica do Município, com a nova redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica do Município no 30, de 1o de dezem-
bro de 1998, combinado com o inciso II do art. 167 da Lei no 616, de 10 
de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complemen-
tar no 9, de 22 de novembro de 1991, por ter completado, nesta data, 
vinte anos de efetivo exercício no serviço público municipal.

Santa Isabel, 21 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente em 
exercício da 1ª Vice-

Presidência

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 992,
de 21 de setembro de 2017

(Concede Promoção por Tempo de Serviço à funcionária Rosana 
Barbosa Ultramari)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à funcionária Rosana Barbosa Ultramari, Recepcionista, a 
sexta Promoção por Tempo de Serviço, na base de três inteiros e cinco 
décimos por cento sobre o seu vencimento base, correspondente ao 
período aquisitivo de 22-8-2012 a 20-9-2017, nos termos do inciso II do 
art. 14 da Resolução no 160, de 16 de julho de 1997.

Santa Isabel, 21 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente em 
exercício da 1ª Vice-

Presidência

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 993,
 de 27 de setembro de 2017

(Concede Adicional por Tempo de Serviço à servidora Vânia Cristi-
na Nascimento Salles)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e,

considerando que a servidora Vânia Cristina Nascimento Salles, 
Chefe de Gabinete Parlamentar, possui oito anos, nove meses e dezes-
sete dias de serviço público municipal trabalhados na Prefeitura Munici-
pal de Santa Isabel, distribuídos nos períodos aquisitivos de 5-3-1997 a 
31-1-2005, e de 13-2-2009 a 21-12-2009, conforme Certidão expedida 
por aquele órgão; e,

considerando que, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, c.c. o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 
1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar no 9, de 22 
de novembro de 1991, o servidor faz jus ao percebimento de adicional 
por tempo de serviço, concedido por anuênio, incorporando-se à sua 
remuneração, resolve:

Art. 1º. Fica concedido à servidora Vânia Cristina Nascimento Sal-
les, portadora da cédula de identidade no 23.130.712-3/SSP-SP, exer-
cendo o cargo em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar, os 
anuênios a que faz jus pelos períodos de 5-3-1997 a 31-1-2005, e de 
13-2-2009 a 21-12-2009, trabalhados na Prefeitura Municipal de Santa 
Isabel, correspondente a 1% (um por cento) para cada período anual 
trabalhado, num total de 8% (oito por cento), assim incorporado aos 
seus vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos à data da admissão, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Santa Isabel, 27 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

ADEMAR RAMOS 
BARBOSA

3º Vice-Presidente em 
exercício da 1ª Vice-

Presidência

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Ato da Presidente nº 464,
de 12 de setembro de 2017

Dispõe sobre a permuta de cifras orçamentárias que menciona

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º. Fica a Contabilidade da Câmara Municipal autorizada a 
efetuar a permuta de elementos do crédito orçamentário, no valor de 
R$ 46.286,00 (quarenta e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais), 
nas seguintes categorias de programação da unidade orçamentária 
01.0310061.2052 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA DIGITAL, como se-
gue:

I – ORIGEM:
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO    R$ 46.286,00

 II – DESTINO:
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS
 – P. JURÍDICA          R$ 46.286,00

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
Santa Isabel, 12 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Ato do Presidente nº 465,
de 15 de setembro de 2017

Nomeia o Pregoeiro para atuar nas licitações realizadas pela Câ-
mara Municipal, na modalidade Pregão

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei federal 
no 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto municipal no 3.967, de 
9 de janeiro de 2008, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º. Ficam designados os servidores Alexandre Di Pietra e Eral-
do Aparecido de Sousa para exercer a função de Pregoeiro, nas licita-
ções realizadas pela Câmara Municipal, na modalidade pregão.

Santa Isabel, 15 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Ato do Presidente nº 466,
de 27 de setembro de 2017

(Dispõe sobre o não funcionamento da Câmara Municipal no dia 13 
de outubro de 2017)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

considerando que o dia 13-10-2017 recairá em sexta-feira, ficando, 
portanto, intercalado entre o feriado nacional (Dia de Nossa Senhora 
Aparecida) e o final de semana subsequente; e,

considerando que o não funcionamento deste Poder Legislativo no 
aludido dia propiciará aos seus servidores melhor aproveitamento dos 
dias de repouso semanal, sem prejudicar, contudo, o bom andamento 
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dos trabalhos desta Casa, resolve:

A Câmara Municipal não funcionará no dia 13 de outubro de 2017.
Santa Isabel, 27 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.205, de 15 de 
setembro de 2017

(Concede férias em pecúnia ao funcionário Luiz Carlos Lopes Jú-
nior)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao funcionário Luiz Carlos Lopes Júnior, Motorista da Pre-
sidência, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período 
aquisitivo de 15-9-2016 a 14-9-2017, nos termos do art. 95 e do § 3o do 
art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação 
dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o 
inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, com 
o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do 
Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 15 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.206,
de 15 de setembro de 2017

(Concede férias em pecúnia ao funcionário Nelson Ferreira Buno)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao funcionário Nelson Ferreira Buno, Motorista da Presi-
dência, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período 
aquisitivo de 15-9-2016 a 14-9-2017, nos termos do art. 95 e do § 3o do 
art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação 
dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o 
inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, com 
o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do 
Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 15 de setembro de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

EXTRATO RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO

PROCESSO No 7223, de 26 de janeiro de 2017.
MODALIDADE: Convite nº 01/2017
TERMO DE CONTRATO No 03/2017
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Isabel
CONTRATADO: MARCO AURÉLIO PUIM ME
.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA NAS 

SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL.

DATA DA RESCISÃO: 31 de agosto de 2017.


